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seHS Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

re ESTADO DO PARANÁ

carma voreulo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Educação

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMA DE
BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO
COM PROJETOS EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO;

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

VALOR R$ 177.428,78 (cento e setenta e sete mil quatrocentose vinte
e oito reais e setenta e oito centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em30 (trinta) dias, após a emissão da Nota
Fiscal e vistoria realizado pelo Departamento de Engenharia.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ 000001
Prefeitura Municipal de Crês Bacras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO
Três Barras do Paraná, 29 de novembro de 2023.

De:

—
Secretaria Municipal de Educação

Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito,

Considerando que a educação é um dos pilares de sustentação da sociedade. Um País, um

Estado, e um Município que investe na educação de seus cidadãos, estão preparados para que

e possa no futuro próximo contribuir para melhorar os seus índices de desenvolvimento.

A Secretaria Municipal de Educação vem tomando iniciativas no sentido de ampliar a

oferta da educação dos anos iniciais para poder responder à crescente procura nos últimos anos

desta modalidade de ensino.

Sendo que o Muni jo possui a necessidade de realizar reforma nos banheiros

preexistentes na Escola Municipal Carlos Gomes, totalizando uma área de aproximadamente

110mê de reformas, conforme projetos técnicos e executivos elaborados pelo Departamento de

Engenharia do município, tornando-se imprescindível a realização da reforma mencionada visto
que houve aumento da demanda de alunos.

Após o levantamentorealizado, estimamos um investimento no valor total de R$

177.428,78 (cento e setenta e sete mil quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e oito centavos),

pata elaboração dos projetos e instalação dos equipamentos.

e Combase na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados

constantes no Memorial Descritivo em anexo, solicitamos vossa competente aprovação e

autorização para prosseguimento na elaboração de processo licitatório visandoà proposta mais

vantajosa para à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMA DE BANHEIROS NA

ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOM

Respeitosamente,

Blvp. Tolarp
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

ANEXOS:
1- Memorial Descritivo;
2 - Projetos de Engenharia;

Av, Brasil, 245
CNPJ



000002

MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

E

REFORMA DOS BANHEIROS EXISTENTES NA ESCOLA
MUNICIPAL CARLOS GOMES

Três Barras do Paraná

2023
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1. GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e materiais a

empregar no projeto de Reforma dos banheiros existentes na Escola Municipal Carlos Gomes,

de propriedade do Município de Três Barras do Paraná, justificandooprojeto elaborado e

orientando a execução dos serviçosde obra.

Todas as especificações que seguem visam complementar as peças gráficas auxiliando

na descrição de serviços e especificar os materiais a serem utilizados em obra devendo obedecer

rigorosamente aos projetos, seus respectivos detalhes e especificações constantes neste

memorial.

1.1 NORMAS GERAIS

1.1.1 Anotação de responsabilidade técnica (ART)

A empresa contratada para execuçãodos serviços deverá providenciar a Anotação de

Responsabilidade Técnica pela Execução da Obra.

A prefeitura municipal de Três Barras do Paraná será responsável pelo recolhimento

da taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica de Projeto, orçamento e Fiscalização.

1.1.2 Recusa de serviços

A execução dos projetos será norteada pela boa técnica, sendo direito da contratante a

recusa de serviços mal executados ou de técnicas duvidosas.

12. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O construtor providenciará, por sua conta, as instalações provisórias de luz, água, esgoto

e respectivas ligações e taxas que se fizerem necessárias de acordo com as exigências dos

órgãos competentes.
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2. CONSTRUÇÃO DO ABRIGO DO LIXO NO HOSPITAL MUNICIPAL

2.1. DESCRIÇÃO DA OBRA

Este memorial se trata da reforma de parte de uma edificação composta por diversos

blocos/setores localizada na Avenida Paraná, nº 126, no Município de Três Barras do Paraná.

0,10 m?

Esta edificação deverá ser executada observando os seguintes documentos:

Área total a reformar:

a. Projeto arquitetônico;

b. Memorial descritivo;

c. Planilha orçamentária.

2.2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

2.2.1. Demolição de revestimento cerâmico.

Em todos osbanheiros inclusos neste objeto, deverá ser realizada a retirada/demolição

de todo o revestimento cerâmico existente nas paredes.

A retirada/demolição de revestimento cerâmico de piso, deverá ser executada somente

no banheiro masculino do bloco 03.

222. Demolição de alvenaria.

Deverá ser realizada demolição das paredes existentes nos banheiros feminino e

masculino dobloco 01, conformeindicado em projeto, assim como, do mictório em alvenaria

existente no bloco 03.

22.3. Remoção de louças.

Todos os vasos sanitários com caixa de descarga existentes, em todos os banheiros a

reformar, deverão ser retirados, para substituição dos mesmos.

NO 4
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2.2.4. Remoção de luminárias.

As luminárias de teto existentes em todosos banheirosa reformar deverãoser retiradas
para substituição.

225. Remoção de metais sanitários.

Deverá ser realizada da retirada dos chuveiros existentes nos banheiros feminino e
masculino localizados no bloco 01.

Obs: todos os materiaise resíduos oriundos das demolições e retiradas a serem realizadas devem

ser destinados ou descartados em locais adequados.

23. ALVENARIA

2.3.1. Alvenaria de vedação

As paredes serão executadas em alvenaria de vedação de blocos furados de 9x19x39

assentados em 1/2 vez obedecendo local e posicionamento previsto em projeto arquitetônico.

Assentamento com juntas de 1 cm, de cimento é areia, traço 1:5, com fiadas

perfeitamente niveladas e parâmetros a prumo.

2.4. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS

Nos banheiros feminino e masculino localizados no bloco 01, deverá ser realizada a

instalação de | chuveiro elétrico em cada ambiente, em local indicado em projeto, utilizandoa
tubulação hidráulica de água fria já existente no local.

No banheiro feminino do mesmo bloco, deverá ser realizada a instalação de uma

tomeira plástica para tanque, no local indicado em projeto.

Em todos os banheiros inclusos neste objeto deverão ser mantidos os lavatórios, onde

houver.



2.5. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Após retirada dos vasos sanitários existentes, em todosos banheiros inclusos neste

objeto, deverá ser procedida a instalação de novos aparelhos sanitários, do tipo caixa acoplada,

no mesmo local de instalação dos anteriores.

2.6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Em todosos locais em queas luminárias forem retiradas, deverá ser realizada a

instalação de uma nova peça.
Deverá, em todos osbanheiros, ser executado acima de todas as portas de entrada, um

ponto de tomada de uso geral, para usos futuros de instalação de iluminaçãode incêndio.

2.7. REVESTIMENTO DE PISOS

2:11, Revestimento cerâmico

O piso do banheiro masculino existente no bloco 03, deverá ser revestido com

revestimento cerâmico com placas tipo esmaltadas de 35x35.

Preencher totalmente o tardóz da cerâmica.

2.8.REVESTIMENTO DE PAREDES

2.81. Revestimento argamassado
As paredes internas (a executar) deverãoser revestidas com chapisco com argamassa

de traço 1:3, posteriormente, deverão receber uma camada de 25 milímetros de argamassa no

traço 1:2:8 para regularização.

2.8.2. Revestimento cerâmico

Deverá ser realizado em todas as paredes internas da edificação revestimento cerâmico

com placas esmaltadas de 25x35 cm até a altura de 1.80m.

Preencher totalmente o tardóz da cerâmica.
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O revestimento cerâmico conforme especificado anteriormente deverá ser executado

em todosos banheiros inclusos neste objeto,

2.9. PINTURA DE TETO

As faces inferiores das lajes da edificação terão inicialmente removidas todas as

irregularidades, devendo serem lixados e retocados onde apresentarem imperfeições para
recebimento de tratamento com textura acrílica, e posterior aplicação manual de duas demãos

de tinta látex acrílica.

A cor empregada para a pintura do teto em todos os ambientes deverá ser consultada

com o responsável técnico anteriormente à execução do serviço.

2.10. PINTURA EM PAREDES

As paredes internas a serem pintadas, terão inicialmente removidas todas as

irregularidades, devendo serem lixadas e retocadas onde apresentarem imperftições para

recebimento de aplicação de fundo selador, tratamento com textura acrílica, e posterior

aplicação manual de duas demãos de tinta látex acrílica.

A pintura das paredes, em todos os casos, deverá ser executada a partir do revestimento

cerâmico a ser instalado nas paredes, ou seja, iniciando-se a uma altura de 1,80 metros até a

face inferior da laje.

A cor empregadapara à pintura das paredes extemas deverá ser consultada com o

responsável técnicoanteriormente à execução do serviço.

2.11. ESQUADRIAS

2.11.1. Pintura em superfície metálica.

As portas metálicas existentes na parte interna dos banheiros deverão ser lixadas,

limpas e terem todas as imperfeições retocadas para recebimento de tratamento a partir da

aplicação de fundo selador (tipo zarcão) para posterior aplicação de duas demãos de tinta

esmalte sintético.

A cor empregada para a pintura das portas deverá ser consultada com o responsável

técnico anteriormente à execução do serviço.



2.112, Pintura em madeira.

Asportas de entrada dos banheiros existentes no bloco 03 e na direção da escola,

deverão ser lixadas e limpas para recebimento de tratamentoapartir da aplicação de pintura

com verniz incolor em 2 demãos.

2.11.3. Instalação.

Asportas em madeira existentes na parte interna dos blocos 3 e 4 deverão ser

substituídas por portas metálicas, de abrir, do tipo grade com chapa.

2.12. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Deverão apresentar funcionamento perfeito todas as instalações, equipamentos e

aparelhos com as ligações definitivas das redes de serviço público.

i Digitally signed by
Camila comiacristina
Cristina Theisen

; Date: 2023.11.28Theisen 10:11:56 -03100'

Responsável Técnica
Eng. Civil Camila Cristina Theisen

CREA-PR 184.633/D
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X Ê Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
BDI

[Conforme legislação tributária municipal, defini estimativa de percentual da base de cálculo para 0 155: 30,00%

[Sobre a base de cálculo, defini a respectiva aliquota do 1SS (entre 2% 590 400%

! CALCULO DO BDI

TIPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICIOS

E %as Ttens
k

Siglas Aotado,
Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra AC|3,80%

Administração Central da empresa ou consultoria - overhead SG|0,80%
Risco R

Despesas Financeiras DF K

Margem bruta da empresa de consultoria. L 7.30%
Tributos (impostos COFINS 3%,e PIS 0,65%) cr 3,65%,

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS|1,20%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoncração)|CPRB|4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDIPAD| 20,34%

BDI COM desoneração BDIDES|26,31%

Camila Cristina  oigtatysigned bycamas

Theisen Date: 2023.11.28 1150222 0300

Responsável Técnica
Eng. Civil Camila Cristina Theisen

Três Barras do Paraná, 27 de Novembro de 2023 CREA-PR 184.633/D
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esenasederadeenroaeiso CREA-PR|ARTdeObraou
1720236235218

00097
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

2. Responsável Técnico - —— ==CAMILA CRISTINA THEISEN
| Tinto protisiona: RNP: 1719131058

|
ENGENHEIRA GIL Caneira: PRABAGSUD

2 Dados do Contrato

Comatante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

AVENIDA BRASIL,245
PREFEITURA CENTRO - TRES BARRAS DO PARANAPR 85485-000

Contato: (Sem número) Cobeado em: 01/06/2023
Tipo do conratanta: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

121. 996/0001.68

3. Dados da Obra/Serviço
AVENIDA PARANÁ, 125.

CENTRO - TRES BARRAS DO PARANA/PR 85495-000
Data de ineo: 01/06/2023 Provisão de témino: 31/12/2024 Coordenadas Geográficas: -25,420342 x-59, 178697
Finalidade: Escolar

Proero. MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ | CNPS:78.121.936/0001-68

O sos— murado us[Elaboração de orçamento Fiscalização de obra, Projeto arquitetônico de reforma de edificação de alvenaria 11030
Apés a conclusão das atividades técnicasoprofissional deverá proceder abaixa desta ART

E Decianações —Compromasória: A artes desde, temente e de comum cao, que qualquer confio outro
originado do presente contrato, incsáve no tocante a us inter eação ou execução será rescho por arragem,
de scord cor a Lat 9307/96, de 23 e setembro de 1906 e Li 8 13129de 6 de mai de 2015,avaprofscna com uso desen e senha, nata 27/1/2025e
CâmaradeMediação e Arragem o Conselho Regional de Engenharia  Aionomia do Paran - CMAJCREA PR, hora 15h
doado Ma e ameno, 3,A da Gás Cuba, Pan, tone 2350 6727, decontemiade Dea ipasty co
“com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela Inserção da presente cláusula neste contrato, as partes.

SERSO FRANCISCO

Senacnc orefedo egameno cnc, em nel ssamen comes sentamos” GUSSO:409B8660059 Coe trinasesraror
Contratante

Acessibilidade: Decaaaapicabdada das regras de sessbidade pretasna oras técicas da ABNT, no lglçãoespertaeno Decreto nº 5206, e 2 de detemrade
2004, ds add eofsinas acima relacionadas

7. Assinaturas

Declaração asnada eletronicamente pos CAMA CISTINA
THIS, regti Cos8 PR-134633/, ra área restrita do

— [-Etnlormações -—| Amar é vida somente quando quitado, contorme informações no
“radapê dest formulário ou conferência no site srcreepbe-A mutentiddnde deste documento poe ser ericada no ste
rem cregrp bu emconscpGERSO FRANCISCO Diatalyianed by censo cscomepdedevtcn

O GUSs0:409855500 gestos

Documento assinado eletroicamente por CAMILA CRISTINA THEISEN, registro
Crea-P8 PR-184633/0, na área restrita do profissional com uso de login e senha,
na data 27/13/2023 e hora 15h11,

eres [BJ CREA-PR
O

|cera de atendimento: 0800 04 067

Valor Pago:R$ 96,62 Nosso número: 2410101720236235218

A utetcidade desta ART podes veifcada em Mtps/srvicos rear rgublco fat
Impresso em: 28/13/2023073648

men gronção ESEAPR



ESTADO DO PARANÁ 000028
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO
Três Barras do Paraná, 29 de novembro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria Municipal da Fazenda / Departamento de Contabilidade;

Departamento de Licitações;
Assessoria Jurídica

Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme

o solicitado, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas para;1 indicação de recursos de ordem orçamentária paraa despesa;

2 Elaboração de demonstrativo do impacto financeiro;

3 A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4- A aprovação da minuta indicada no item 3. acima.

Após, volte-me conclusos.

o GER:
efeito Municipal

Três Barras do Paraná - PR
sbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245 - Fone
CNPJ ma



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos ao Departamento de
Contabilidade para manifestação a respeito do Item “1º do referido memorando na
(pág.028).

Três Barras do Paraná!PR, 29 de novembro de 2023.
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Heetoitura Municipal do Três Mavras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 30 de novembro de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Ematenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 0147/2023, em
especial, as páginas nº 028 e 029,informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 177.428,78 (cento e setenta e sete mil, quatrocentose vinte e oito reais e setenta e
oito centavos), previstas no orçamento do exercicio/2023 e em dotações previstas no
Projeto de Lei do orçamento para o exercício de 2024 a ser aprovado pelo Legislativo
Municipal, conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

e) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

d) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,deraLeomar À. Rotta
Contador

CRONºPR- 0527430

Av. Brasil, 245 -
a

CNPJ 78.121,9;
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo Nº 147/2023.

araná/PR,04 de dezembro de 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo Nº 147/2023.

Três Barras do Paraná/PR,04 de dezembro de 2023.

q =
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Secretaria da Fazenda acerca doItem “2” do memorando doSr. Prefeito (pág. 28).

Três Barras do Paraná/PR, 04 de dezembrode 2023.



Es“A Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

Três Barras do Paraná/PR, 04 de dezembro de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamentode Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA REALIZAR REGORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS

GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS”, passamos

a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 177.428,78) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

ária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br

nnnn



ANNOTA

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo Nº 147/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 147/2023.

á/PR, 04 de dezembro de 2023.
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

MINUTA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, em

conformidade comaPortaria nº 645, de 3 de janeiro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006esuas
alterações e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo de avaliação “MENOR PREÇO GLOBAL”, regime deº execução indireta “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, objetivando proposta mais vantajosa
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMA DE BANHEIROS NA

ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E

MEMORIAIS DESCRITIVOS.

1.2. O recebimento do envelope nº 1, contendo a documentação de habilitação e envelope nº 2,

contendoa proposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às XXh do dia XX DE

XXXX DE 2023, no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal, na Avenida Brasil,

245, centro, Três Barras do Paraná/Pr.
1.3. A abertura dos envelopes contendoa documentação de habilitação,dar-se-á no mesmo local

retroestabelecido, às XXhdo dia XX DE XXXX DE 2023. Havendo a concordância da Comissão

de Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura dos

e envelopes nº 2, contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

21. presente licitação tem porobjeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO COM

PROJETOS EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO, de acordo com as especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.1.1.As especificações e as condições para a contratação, objeto desta Licitação, são as

constantes neste Edital e seus anexos, em especial o ANEXO II - Projeto Básico /Referência.

sil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
CNPJ 78.121.936/0001-68 — Em

EP 85485-000 — Três Barras do Paraná- PR
iresbarras,pr. gov. br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
|aa ESTADO DO PARANA

3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL
31,0 texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado no site

wewwrtresbarrasprgovbr, ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, com o

fornecimento de CD/PEN DRIVE por parte do interessado para gravação.

3.2. Os documentos que compõe o processo encontram-se franqueados com vistas a todos os

interessados no Departamento de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios

eletrônicos e serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito no

subitem 1.2.

3.3. Serão disponibilizados no site www-tresbarras.pr.gov.br, no link “licitações” todos os avisos,

comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital.

Competeaolicitante

acessarositeparaobterasinformações.

. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto ora licitado, e que possuírem o

Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do respectivo prazo
de validade. O licitante que optar por cadastrar-se no Município deverá fazê-lo até 3 (três) dias
antes da data da abertura da licitação,

41.1, Para participação na presente licitação as proponentes deverão apresentar a

documentação referente à habilitação mencionada noitem6relativas à pessoa jurídica que
executará o objeto. Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou
estabelecimentos (filiais) diferentes para finsde habilitação, observada as exceções
legais.

42, jo poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindoas
sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

4241. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registros

impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal -
SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS da Controladoria

Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência

(mayw.portaltransparência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por
Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por

Av. Brasil, 245

—
FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANA

meio de consulta a ser realizada no site

Corn cnjjuis.br/improbidade adm/consultar requerido. php) e no Cadastro de Impedidos

de Licitar do TCE/PR

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame.

43, Na presente licitação é vedada a participação de empresa em consórcio ou grupo
econômico.

4.4, Da comprovação da regularidade fiscale do direito de preferência das microempresas (ME)

e empresas de pequeno porte (EPP) nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006.

4.441. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida paraefeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista

(item 6.1.2) mesmo que apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas
sob condição.

4.4.1.1, As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentartoda a documentação
exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição (artigo43daLeiComplementarnº123/2006).

4.4.2, Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.
4.4.3, Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço
classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de

pequeno porte.

4.4.4, Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta
classificada, na própria sessão, se presente o representante com poderpara ofertar nova

proposta, ou no prazo de 48 horasse não estiver presente. Uma vez apresentada nova

proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto
emseu favor.

4.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á
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concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.
4.4.5.1. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo
acima, para efeito de posterior homologaçãoe adjudicação do processo licitatório,

sob pena de decair do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções

previstas no art. B1 c/c 87 da Lei 8.666/93.
4.4.5.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da

proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma,

que será comunicada às proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial doº Município. A partir da divulgação do resultado o julgamentoas proponentes terão o

prazode05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem,

observando-se o disposto noart. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

4.4.5.3. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos
conforme item 4.4.5.1, ou não ocorrendoàcontratação ou a apresentação de nova

proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte

remanescentes que se enquadrarem na hipótese do item 4.4.2, segundo a ordem de

classificação.

4.4.6. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte,

nos termos dositens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor

e preço originalmente vencedora do certame.

45. A proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do

proponente de que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e

condições locais parao cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO VI).

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 E 2 E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

5.1. Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser

apresentados conforme está especificado no ANEXO |, deste edital.

5.2, Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento
licitatório deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no

ANEXO III, a qual deverá ser entregue no início da sessão, à Comissão de itação, na data de
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abertura do envelope nº 1.

5.2.1. não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 não será
motivo para desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o

representante se manifeste ou responda em nomedalicitante durante a sessão.

5.2.2.Se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

o credenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada

do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial,

devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência detal investidura.

5.2.3.Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento públicoº ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de

Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à

correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapasda licitação.
5.2,.4,É admitida a participação ativa de apenas um representante especialmente

designado, de cada proponente nas reuniões da presente licitação.
5.3, Para manteralisura bem como promover celeridade no procedimento licitatório, as

proponentes poderão apresentar os documentos devidamente enumerados, acompanhadosde
índice.

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

e 6.1.0 envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica,

econômico-financeira e fiscal, obrigatoriamente deverá conter:

6.1.1.Para comprovação da habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social

acompanhado de todas as alterações ou a última alteração contratual

consolidada), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos

documentos de eleição de seus atuais administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,

acompanhada de prova da diretoria em exercício;
<) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
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estrangeira em funcionamento no País;

a) Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no
ANEXO IV. ssa declaração deverá vir assinada pelo representante legal

da empresa (apontado no contrato social ou procuração com poderes
específicos);

e) Declaração de inexistência de empregados menores, em

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, conforme ANEXO V.

1) Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná,
dentro do respectivo prazode validade,

6.1,1,1, Os documentos exigidos nas alíneas “a” e “b” deste item poderão ser
substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fotocópias

autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário

Oficial, indicandoerelacionando os representantes legais e a composição acionária

da empresa.
6.1.2.Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil,

mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e
Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra

equivalente na forma dalei, ou Certidão Conjunta da Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal.

b) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida

pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na formada lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida

pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundode Garantia por Tempo de
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Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei, consiste na apresentação de CRF

(Certidão de Regularidade) do FGTS.

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do

Título VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Conforme alteração

trazida pela Lei 12.440/2011),

6.1.2.1. Em referência às Certidõesexigidas nas alíneas “af, “b”, "c” e “FPserão
aceitas Certidões Positiva com efeito de negativa.

6.1.3. Para comprovação daqualificação técnica:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho competente,

dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede;
b) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (eis)

técnico (s) indicado (s) pela licitante junto ao Conselho competente,

dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede;

c) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que
recebeu os documentos e tomou conhecimento de todasas informações

e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

presente licitação (ANEXO VI - Modelo de Declaração de Recebimento

e/ou Acesso a Documentação).

d) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional

emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, onde conste
expressamente a realização de serviços similares ao solicitado em edital;

6.1.5.Para comprovação da qualificação econômico-financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo

distribuidor do local da sede da proponente, com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias da data marcada para o recebimento dos

envelopes nº 1 e2.
6.2. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
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original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém, a critério da

Comissão solicitaras vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam

condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. Quandoo prazo de
validade não estiver expresso na certidão, a mesma será acei com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias do recebimento dos envelopes.
6.3. Caso a proponente esteja enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá apresentar declaração conforme modelo ANEXO Vil, devidamente
assinada pelo profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa. A

declaração deverá ser apresentada na documentação de habilitação acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

proponente, ambosos documentos com data de emissão de no máximo60 (sessenta) dias,
sob pena de não obter o direito de usufruir dos benefícios e direitos de preferência na
contratação conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

74. Paraaproposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam apresentadasna forma

encadernada na ordem da disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas

páginas, visando maior segurança ao Proponente e facilitando os trabalhos da Comissão de

Licitação.

7.2. ENVELOPENº 2 - “PROPOSTA COMERCIAL”

7.2.1.0 envelope referente à proposta comercial deverá conter:

a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor global prevendo
inclusive o prazo de execução e validade da proposta, devidamente

assinada pelo representante legal da empresa proponente. O valor

global deverá ser apresentado em algarismos e por extenso;

b) Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contadosa partir da

data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de

início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.3. A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná - PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: prefeituraíitresbarras. pr gov



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

| anexos, que comparou entre si e obteve expressamente do Município de

Três Barras do Paraná informações necessárias, antes de apresentá-la;

b) Ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na

proposta é de que conhece todas as especificações e condições de

execução do objeto do edital

c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade

pelo perfeito e completo cumprimento do que está previsto no presente
Edital, em todas as suas fases.

7.4, Não serão aceitas propostas comas seguintes condições: serviços sujeitos à confirmação de

disponibilidade de contingente, sujeito ao preço do dia ou quaisquer outras condições desta

natureza.

7.5. Não serão aceitas as propostas enviadas via e-mail.

7.6. O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazê-la
conforme especificação, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de

cotações emitidas errôneas ou incompletas, sujeitando-se às penalidades legais.
7.7. 05 valores deverão ser apresentados em moeda corrente do País, com apenas 02 (duas)

casas decimais, se

78.
7.9. Quando desconsideradas pela Comissão de Licitação, as demais casas decimais que

porventura constarem da proposta.
7.10. Os preços praticados nesta Licitação serão fixos e irreajustáveis.

7.11, Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos,

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxas, seguros, licenças,

transportes, alimentação, embalagens, despesas de frete, bem como todos os outros custos
relacionados aos demais serviçosde apoio, os quais não acrescentarão ônus para o Município de

Três Barras do Paraná.

7.12. A simples apresentação da proposta porsi só implicará na plena aceitação por parte do

licitante de todas as condições deste edital, independentemente de transcrição.
7.13, À proposta só será desclassifica se for de encontro, expressamente, às normas e exigências

deste edital.

7.14, Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem bascada nas propostas dos demais

licitantes, ou não prevista neste edital,
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8. DOS PROCEDIMENTOS

8.1. A licitação será processada e julgada com a observância dos seguintes procedimentos:

8.1.1. Ato de credenciamento com o recebimento dos respectivos documentos.

8.1.2. Recebimento do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e Nº 02 —

PROPOSTA DE PREÇOS, que deverão ser rubricados por todos os membros da Comissão

de Licitações e pelos licitantes presentes.
8.2. Abertura do ENVELEOPE Nº 01, contendo a documentação para HABILITAÇÃO, que deverá

ser aberto e rubricado pelos membrosda Comissão de Licitação e pelos Licitantes presentes.
8.2.1.Na abertura do ENVELOPE N 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será apenas
conferida pela Comissão de Licitações a relação dos documentos entregues pelos

Licitantes, conforme disposições do item 6 deste Edital, sendo julgados

desclassificados inabilitados aqueles que não apresentarem toda a documentação exigida.

82.1,1. Havendo inabilitação de qualquer Licitante serão considerados dois

procedimentos:

a) O Licitante não pretende recorrer da decisão da Comissão de

Licitações. Neste caso ser-lhe-á devolvido, contra recibo, o Envelope Nº

02 -PROPOSTA DE PREÇOS;

b) O Licitante se dispõe a recorrer (apresentar recursos). Neste caso,

serão observados os procedimentosconstantes no subitem 20.6 deste

Edital,

8.2.2. Aplicar-se-ão às empresas que se enquadramnas disposições contidas na Lei

Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte)

-as prescrições referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista.

82.241. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo queesta
apresente alguma restrição (artigo

43daLei
Complementarnº123/2006).

8.2.2.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será asseguradooprazode 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
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administração pública, para a regularização da documentaçã

pagamento ou parcelamento dedébito e emissãode eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme $1º do
art. 43, da Lei complementar nº 123/2006.

8.2.2.2. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

822.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
8.22.1.1. Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordemde classificação, para assinatura do contrato, ou revogara
licitação.

8.3. Abertura dos envelopes “02- PROPOSTA DE PREÇOS" dos licitantes habilitados, desde que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa ou após

o julgamento dos recursos interpostos.
8.4.0 resultado do julgamento com a classificação das propostas será conhecido no final da

sessão de julgamento.

8.5. A abertura dos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS será realizada sempre em

ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos
licitantespresentes e pelos membros da Comissão de Licitação.

8.6. Todosos documentos contidos nos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS serão
rubricados pelos membros da Comissão de icitação e pelos 1 antes presentes e serão

anexados ao Processo Licitatório, mesmo os daquelas empresas que não forem consideradas

habilitadas e/ou classificadas.

8.7. Quando todosos licitantes forem inabilitadosou todasas propostas forem desclassificadas,

a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de8(oito) dias úteis para a apresentação de

nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de desclassificação ou

inabilitação.

8.8, Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação, aquele que, tendo aceito sem

objeção, vier após o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou irregularidades, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso, nos termosdo $ 2º, do Artigo 41, da Lei Federal

nº 8666/93.
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8.9. A inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes (exceto as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, quanto a

Regularidade Fiscal e Trabalhista).

8.10. É facultado a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou

habilitação.

9, CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas asº propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora à

proponente que apresentar o menor preço global obtido através do menor percentual
incidente sobre o valor estimado dos projetos, respeitado o critério de aceitabilidade dos

preços fixados no item 10, deste edital

9.1,1.Será observado o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme mencionado no

item 4.4 do edital,

9.2, Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificaçãose fará porsorteio, em ato

público, para o qual todas as proponentesserão convocadas.

9.3. Será desclassificada a proposta que:

a) Ultrapassar o valor fixado no item 10,deste edital;

e b) Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no

art. 48 Lei Nº 8.666/93 (com as alterações introduzidas pela Lei nº

9.648,de 27 de maio de 1998).

9,3,1.Para os efeitos do disposto na alínea “b” deste item consideram-se manifestamente

inexequíveis, no caso de licitações de menor preço paraobrase serviços de engenharia,as
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela administração;

b) Valor orçado pela administração.
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9.3:2.Dos licitantes classificados na forma do subitem anterior cujo valor global da

proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas

"a" e "b', será exigida, para a assinatura do contrato, a prestação de garantia adicional,

dentre as modalidades previstas no 5 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor

resultante do subitem anterior e o valor da correspondente proposta,
9.4. Em casode discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, prevalecerá o
valor grafado por extenso para os efeitos de julgamento das propostas.

10. PREÇO MÁXIMO

e 10.1. O preço máximo compreendido entre o somatório dos quatro lotes paraesta licitação é a

importância de R$ 177.428,78 (centoe setenta e sete mil quatrocentose vinte e oito reais e
setentaeoito centavos).

10.1.1. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou

inferiores aos valores apresentados neste item.

11, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

11,1, O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do mesmo.

11,1,1.0prazo de execução será de 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da

Ordemde Serviço.

11.2. O prazo de vigência da contrataçãoé destinado ao período necessário para cumprimento

e das formalidades legais decorrentes, podendoser prorrogados, devidamente justificados, com o

aceite da Administração.

11.3. A prestadora dos serviços deverá, obrigatoriamente, executar os serviços licitados, em sua
totalidade e sempre dentro do prazo estipulado neste Edital, não sendo admitido o

parcelamento, sob pena das sanções legais cabívei

11.4,A prestadora dos serviços deverá observar rigorosamente toda a legislação ambiental,

urbanística, entre outras, bem como as normas técnicas exigíveis para a execução do objeto
desta Licitação,

11.5. O Município de Três Barras do Paraná poderá solicitar a imediata substituição do pessoale
equipamentos, caso forem verificados que os mesmos não atendem as especificações feitas no

Edital,
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11.6. Os serviços só serão aceitos após o Departamento de Engenharia vistoriá-los e achá-los de

acordo e no caso de ser constatado a existência de vícios sanáveis, por ocasião da vistoria dos

serviços, a prestadoradosserviços será obrigada a proceder a necessária correção, de forma

imediata, sob pena de aplicação da multa, conforme disposições da Lei nº 8.666/93.
11.7. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará

o adjudicatário para assinaro termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob penade decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
11.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando a convocadanão assinar o contrato
no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogaralicitação independente da

cominação prevista no art. 81 da Lei Nº 8.666/93.
11.9. Os prazos de que tratam os itens 11.1 e 11.2 poderãoser revistos nas hipóteses e formas

que alude ao art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1241. 0 custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através das dotações

orçamentária:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

b) 09.01/12.361.0010:2.028.000.3.3.90.39.00

€) 09.0112.361.0010.2.030.000.3.3.9030.00

d) 09.0112.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

13. DO PAGAMENTOE DO FATURAMENTO

12.2. O pagamento será condicionado à fiscalização nos serviços realizados, apósa aprovação

em todos os órgãos e apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART).

a) Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma disposto no Termo de

Referência, contados da data de apresentação da nota Fiscal com o fornecimento do objeto
discriminado e dos seguintes documentos:

LAtestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
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1.Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
12.3. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a
sua destinaçãoe, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR),
12.4. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo prestador dos serviços.
12.5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento dos serviços.
12.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente

pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM= IxNxVP, onde:

EM= incargos Moratórios devidos;
Índice de Compensação

1=[(7X/100)/365];

Número de dias entre a data prevista para o pagamentoe a data do efetivo pagamento; e,

jo Financeira = 0,0016438, computado com base na fórmula

VP= Valorda prestação em atraso.

12.7. Em caso de não cumprimento pela prestadora dos serviços de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

12.8. Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ou ser
relevada a multa.

13. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

13.1. A Contratada, para execução dosserviços, ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer

tempo e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à
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comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nos serviços.
13.2. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos serviços será da Contratada.

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento

na conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

13.3. As providências necessárias para o recrutamento admi trativo, transporte, acomodação,

alimentação e qualquer outra questão relacionada com mãode obra serão de responsabilidade

exclusiva da Contratada, Em virtude disso, a Contratada responderá por todasas despesas e

obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista,

notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do “Trabalho e

legislação correlata. O Município poderá, a seu critério, determinar a paralisação dos serviços
quando julgar que as condições mínimas exigidas não estão sendo observadas pela Contratada.

Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasosda Contratada.

13.4. É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de

mão de obrae todosos equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital

14, CRITÉRIO DE REAJUSTE

14.1. Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados.

15. GARANTIA

15.1. Para formalização do contrato, o adjudicatário fica DESOBRIGADOa comprovar no
ato da assinatura do termo contratual que providenciou a prestação de garantia no valor

equivalente a 5% (cinco por cento) do valordo contrato, exceto nos casos descritos no
subitem 9.3.2. deste Edital.
15.2. Caso haja a necessidade conforme descrito no subitem anterior, a garantia prestada pela
contratada será liberadaou restituída após a execução do contrato.

16. DA EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS
16.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nos itens do presente edital e

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão

de obra, materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços bem como deverá

atender as normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
da Construção Civil.
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16.2. A Contratada deverá, às suas custas, refazer quaisquer partes dos serviçosque,a juízo da

fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos documentos de

contrato, edital e demais elementos instrutores,
16.3. A Contratada se obrigaa

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução do contrato;

€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

comas obrigações por ela assumidas, todasas condiçõesde habilitação

e qualificação exigidas na licitação;
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre o

objeto licitado;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do

projeto elaborado, a qual deverá estar recolhida e quitada;

8) Assegurar, durantea execução dos serviços, proteção e conservação
dos serviços executados;

h) Executar, imediatamente os reparos quese fizerem necessários nos
serviços de sua responsabilidade;
1) Permitir e facilitar à fiscalizaçãoa inspeção, devendo prestar todos os
informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam
seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal deTrês Barras do Paraná ou a

terceiros porela credenciados ou designados;

|) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição

que possa atrasar ou impedir a conclusão dosserviços em partes ou no

todo;
k) Será por conta da Contratadao seguro de responsabilidade civil geral

no valor condizente com as condições, potenciais de riscos e

peculiaridades dos serviços a serem executados.
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17. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

17.1. Executadoocontrato, o seu objeto será recebido nos termosdo art. 73, inciso |, alíneas “a”

e“b" art. 76 da Lei Nº 8.666/93.

172. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança dos

serviços em conformidade comodisposto no Código Civil Brasileiro, ou seja, pelo prazo mínimo
de05 (cinco) anos.

17.3. Quando necessários ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais

para boa execução do objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada.

18. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas em lei, bem comoas previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

18.2. Constituem motivo pararescisão do contrato:

18.2.1.0 não cumprimento de cláusulas, especificações, projetoseprazos;
18.2.2.0 cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
18.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando a Fiscalização, a presumir a não conclusão

dos serviços, nos prazos estipulad
18.2.4.0 atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causae prévia comunicação
à Administração;

e 18.2.5. A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
18.2.6.A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetema boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração;

18.2.7.0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhare fiscalizar a sua execução;
18.2.8.0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de

Fiscalização;

18.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

18.2.10.
A

alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo do Município, prejudiquea execução do contrato;

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura atresbarras, pr.

gov
br



EA
E

Soa,

Ts Prefeitura Municipal de Vrês Barras do Paraná |ESTADO DO PARANA
aeseção

18.2.11,

A
dissolução da sociedade.

18.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e ampla defesa.
18.4. A rescisão do contrato poderá ser:

18.4.1. Determinada porato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19.2, subitens 19.2.1a 19.2.11;

18. . Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;
18.4.3. Judicial, nos termosda legislação.

18.5. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
18.6. Quandoarescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de

garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do

custo da desmobilização.

18.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções

previstas neste instrumento:

18.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,

por ato próprio do Município;

18.7.2. Ressarcimento do Município dos danos causados e dos valores das multas e

indenizações a ele devidos;

18.7.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato,até o limite dos prejuízos causados.

18.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.
18.9. O atraso injustificado na execução do contrato suj itará a contratada à multa de mora, na

forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

18.9.1.A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o

contrato é aplique as outras penalidades previstas neste item;
18.9.2. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
18.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do
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contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:
18.10.1. Advertência por escrito;

18.10.2. Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto

paraeste período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior (es);

18.10.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que exceder

o prazo para a conclusãodo objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer
a rescisão do instrumento;

18.10.4Multa compensatória de 10% (dez porcento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contratoe no caso de recusa injusta em iniciaros serviços, bem

como nocaso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

18.10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;
18.104

18.10:

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.

18.10.8. Se o contratoestiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas.

18.10.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

18.10.10. Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentesdas contratações,

será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termos do Artigo40, XIV,alínea “Cda Lei 8.666/93.
18.10.11. As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de15 (quinze)

dias corridos, contados da comunicação oficial.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer retificações que

possam influir no resultado, nem admitidos à licitação, proponentes retardatários.
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19.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município de

Três Barras do Paraná ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução
da obra/serviços objetos da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação

que possa surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal e civil.

19.3. A Contratada não poderá subempreitar o objeto deste edital, sendo-lhe facultada, porém,

mediante prévia comunicação e autorização do Município, a subcontratação de serviços

especializados, substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela fiel

observância dos documentos de contrato.
19.4, À Contratada não terá direito a exigir acréscimo no preço, ainda queodos salários, ou do

material, encareça, como não terá direito a que sealtere ou aumente, em relação ao serviço

ajustado, nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento às

quantidades previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não

podendoa Contratada pleitear quantidades eventualmente executadas e não autorizadas pelo

mesmo.

19.5. À Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações

complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessái , sendo vedada à inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas.
19.6. Às proponentesé asseguradoodireito de interposição de Recursos, obedecendoà forma,

procedimentos e prazosestabelecidos noart. 109 daLei nº 8.666/93.
19.7. A empresa vencedora da licitação firmará com o Município, contrato conforme a minuta,

que faz parte integrante deste edital ou de acordo com o Artigo 62 do parágrafo 4º da Lei

8.666/93.
19.8. Se no dia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a mesma será transferida automaticamente paraoprimeiro dia útil de funcionamento que se seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no

edital

20, DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

20.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Edital caberão ao

Departamento de Engenharia, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,
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pelo seu substituto legal.

20. . Fica designada como gestora deste contrato:

a) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Mu!

CPF/MF Nº 034.861.709-70;

pal de Educação e Cultura,

20.1.2. Ficam designados como fiscais do (s) contrato (s) os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº
108.348.229-70, fiscal suplente.

20.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à quantidade e qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
20.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade pararesolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
20.4. às decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

20.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

20.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ouperante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município oude seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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21. ANEXOS DO EDITAL

2141. Integramopresente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os

seguintes anexos:

a) Formade apresentação dos envelopes 01 e 02 - Modelo ANEXO1;
b) Memorial Descritivo Referência - ANEXO II;
€) Carta de Credenciamento - Modelo ANEXO III;

d) Declaração de Idoneidade - Modelo ANEXO IV;
e) Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo ANEXO

e Vi

f) Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação - Modelo

ANEXO VI;

£) Declaração de enquadramento de ME/EPP - Modelo ANEXO VII;
h) CartaProposta - ANEXO VII;
i) Minuta de Contrato Administrativo de Prestaçãode Serviços - ANEXO

1x;

OBS: A pasta técnica referente ao memorial descritivo,projetos técnicos, executivos, cronogramas e

planilha orçamentária poderão sersolicitados pelo e-mail licitacaoQtresbarras,prgov.br ou pelo

telefone (45) 3235-1212, das OBh às 12h e das 13h30m às 17h.

O &. iissosiôrsrims
22.1. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aceitar a proposta que melhores condições

oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anular a presente licitação sem

que caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, podendo,

excepcionalmente, a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites legais e

nas mesmas condições contratuais.
22.2. Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu objeto serão

resolvidos pela Constituição do Estadodo Paraná, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas
alterações.

22.3. Esclarecimentos técnicos relativos à presente Licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
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solicitados por escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias

antes da data prevista para abertura do certame,
22.4. O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado à empresa
vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao
julgamento que desabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem quecaiba à

empresa indenização ou ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções

queo caso determinar.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO |- FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02

Os envelopes nº 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação

e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo

deste edital, devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes
dizeres:

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO

ABERTURA: XX DE XKXX DE 2023
HORÁRIO: XXh

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XKXKXXKK/XKKX-XX

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
ENVELOPENº 2 - PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XK.XXXXXX/XXXX-XX

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO II MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (NOME COMPLETO DO(A)

CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob nº (XXKX.XXK-X) e CPF sob nº

(XXX XKK.XKK-XX), a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOSNº 09/2023, instaurado por este Município.

Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito

de interposição de Recurso e assinar termosde contratos.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representante legal da empresa
proponente apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023, instaurado por este Município,

que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com à

Administração Pública, em qualquer de suas esferas,

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
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ANEXO IV - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNP) Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, sediada (Endereço
Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXII do Art. 7º da Constituição Federal e a Lei

Federal nº 9.854, de 27/10/99, que alteraa Lei nº 8666/93.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.

E : 4OBS: Sea emprésa licitante possuir menores aprendizes,a partir de 14 (quatorze) anos, deverá

declarar essa condição e em qual área atua.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023, instaurado pelo Município de
Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos,
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ANEXO VI - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG XXXX.XXX-X, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNPJ nº
XKXKK.XXX/XXXX-XX, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º daLei
Complementar nº 123/2006.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRCNº

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO VII - CARTA PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOSNº XX/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo), CNP) nº
XK.XKX.XKX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da TOMADA

DE PREÇOSNº XX/2023, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ XXX (valor por extenso), conformea planilha

abaixo.

LOTEO1

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) | VALOR ESTIMADO OBRA |

REFORMA DE BANHEIROS A ESCOLA MUNICIPAL CARLOS
01|GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E

|
MEMORIAL DESCRITIVO

1.1. Valor total da proposta: R$ (em algarismos) (por extenso).
2. Condições de pagamento conforme item 13 e 33 do edital.

e 3. O prazode execução conforme item 11 do edital.
4, Se vencedora dalicitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de representante
legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira de Identidade RG nº

XXKXXKK-X e CPE nº XKK.XKK.XKX-XX.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
XXx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE

SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ/PR E A EMPRESA (RAZÃO

SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador da Carteira de Identidade nº

XXXKXXK-X SSP/PR e do CPF nº XXK.XXKXKX-XX, residente e domiciliado nesta cidade de Três

Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO

COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]) sob o nº

XKXKK.XKX/XKXK-XX, neste ato representada porseus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 8666/93 e suas alterações

subsequentes, AJUSTAM O presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços Nº XX/2023,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATOE FUNDAMENTO LEGAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA REALIZAR REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE
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ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO, de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços Nº XX/2023 e seus

anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos
os finsde direito, obrigando aspartes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital

de TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global para a execução dos serviços é de R$ X,XX (valor por
extenso), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL, Os custos estão previstos em

planilhas constando no processo acimacitadoe arquivada no mesmo, conforme segue:
LOTE

ITE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR | PERCENTU | VALOR |

M (PROJETOS) ESTIMADO
|

AL
| PROJETO

OBRA|COBRADO |

CLÁUSULA QUARTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestadosa Contratada receberá o valor total de R$

X;XX (valor por extenso), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33
do Edital de Tomada de Preços Nº XX/2023, independente da transcrição neste Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de

Engenharia como fiscal do contrato e dos serviços, o qual será responsável pela analise do

avanço físico real dos serviços e o cronograma, verificandoo exato cumprimento das obrigações
da CONTRATADA no período de medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto
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para a execução.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

b) 09.01.12.361.0010.

€) 09:01.12:361.0010.2.030.000.

d) 09.01/12.361.0010.2.030,000.

CLÁUSULA SEXTA- CRITÉRIO DE REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA- PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo máximo para a execução dos serviços será de 06 (seis)

meses, contadosa partir do recebimento da Ordemde Serviço, ou estabelecido através de

cronograma estabelecido entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida

pelo Departamento de Engenharia, conforme item 11 do edital.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo estabelecido no parágrafo primeiro poderá ser prorrogado

nos termos doart. 57 parágrafos 1º e 2º daLei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela
solidez e segurança dosserviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro e Código de

Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das

modalidades previstas no Art. 56, $ 1º da Lei Nº 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato.
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CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste

contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no

prazo convencionados.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações do CONTRATANTI

a) Efetuar o pagamento ajustado; e

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATAD.

a) Prestara execução dos serviços na forma ajustada;
b)Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;

<) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação emvigor quanto às obrigações assumidas na

tação, emespecial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscaise
comerciais;

e) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) de todas as fases da

execução do objeto do contrato, devidamente recolhida, assinada e quitada;
9) Assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços

executados;

£) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;

h) Permitir e facilitar o livre acessoàfiscalização, bem como em seus documentos e

registros, a qualquer dia ouhora, devendo prestar todos os informeseesclarecimentos
solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE ou a

terceiros por ela credenciados ou designados;

i) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão da obra em partes ou no tod

|) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor

condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridadesdos serviços a serem
executados.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
CNPJ 78.121.936/0001-68 —
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com

as consequências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório

eminuta do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

€)Alentidão no seu cumprimento, levandoaSecretaria de Viação e Obras/ Fiscalização, a

presumir a não conclusão da obrae ou serviços, nos prazos estipulados;
d)Oatraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela

CONTRATANTE;

£) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizara sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da

Fiscalização;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,a
juízo do Município, prejudique a execução do contrato;

kg) A dissolução da sociedade.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casosde rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO- A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados noitem 19,

subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGitresbarras,pr.gov.br
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desde que haja conveniência para o Município;

€) Judicial, nos termos dalegislação.
PARÁGRAFO QUINTO - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO SEXTO Quandoa rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a

devolução de garantia, pagamentos devidospela execução do contratoaté a data da rescisão e

pagamento do custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízos das sançõesprevistas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estadoe local em que se encontrar, porato
próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato,até o limite dos prejuízos causados.
PARÁGRAFOOITAVO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

PARÁGRAFO NONO- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à

multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato é

aplique as outras penalidades previstas neste item;
b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando foro caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO DÉCIMO - Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicaras seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este

período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior (es);

<) Multa de0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato pordia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrera
res o do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) dovalor total do contrato nos casos de

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235.
CNPJ 78.121.936/0001-68 —
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rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2

(dois) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

reajustadas.

i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas

decorrentes das contratações, será aplicadoo índice al (IGPMou outro índice que venhaa
substituí-lo) para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei Nº

8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer
dos fatos elencados naart. 78 e seguimentos da Lei Nº 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei Nº 8666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público,

aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da TeoriaGeral dos Contratos e as disposições de

direito privado.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o

CONTRATANTE, seráfeita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como

prova de entrega de documentos ou cartas,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do

edital), podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado

a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos omissosserão resolvidos à luz da Lei Nº 8.666/93, e dos

princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou

questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem justase contratadas, as partes assinamo presente instrumento contratual,

porsi e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na

presença das testemunhas abaixo.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RepresentanteLegal
CONTRATADA

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235. CEP 85485-000
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Testemunhas:

—
Nome: Nome:

cpr [dd
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ANNTE

REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Assessoria Jurídica acerca do Item “4” do memorando do Sr. Prefeito (pág. 28).

Três Barras do Paraná/PR, 04 de dezembro de 2023.
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Peefeituca Municipal do Crês Barras doirá
CAPITAL DO FEIJÃO

PARECER MINUTA DO EDITAL

Importante salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processo
licitatório se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de
natureza técnica. Assim, em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos!

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,

“o avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade Tomada de Preços, tipo de
execução "empreitada por preço global” e avaliação “menor preço”, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMA BANHEIROS NA
ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS
EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei
Complementar nº 123/2006ealterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o
prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 15 (quinze) dias.

! Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, "o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações conclsivas sobre termas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou

oportunidade"

5-000- Três Barras do Paraná “PRAv, Brasil, 245jr Ora(atresbarras.prgov.brCNPJ 78.121.
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== Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processolicitatório e encontra-se em condições deserautorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 04 de dezembro de 2023.

5485-000 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Font
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 147/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo Nº 147/2023.
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Três Barras do Paraná, 05 de dezembro de 2023.

ESTADO DO PARANÁ 379
Brefeitura Municipal do Cris Barras do Pacaná

as
De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento deLicitações

0 Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade TOMADA DE PREÇOS,nos
termosda Lei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

00 - Três Barras do Paraná - PR
turaQtresbarras.prgov.br
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PUBLICADO EM:
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LH
dajdoda DECRETONº 5185/2022Jornalfw? 0

Data: 26/12/2022
Pagina 348taçãoAb Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

Apoio e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
II, doartigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o inciso
V, doartigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constiuição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº
8.666, de 21 dejunho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor.

Pregoeiro(a): VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º, Fica igualmente, nomeadose designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
com a finalidade de auxiliar nos trabalhosrelativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus membros
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Petvitura Municipal de Três Barras do Plraná

CAPITAL DO FEIJÃO
|

Parágrafo único. Com baseno5 2º e 3º do Art. 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), aq membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05

dejaneiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro dee / 2022
)

GERSO ÍCISEO GUSSO
Prefeito Municipal
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Edição, E Data 21/11/2023

Ass RosponsáviSúmula: Altera os artigos nºs 2º e 7º do Decreto nº
5184/2022, que designa a Comissão Permanente de Licitações para o periodo de
05/01/2023 à 31/12/2023, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
!1, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como asatribuições de que trata o
inciso V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis
federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5184/2022 que designa
a Comissão Permanente de Licitações para o período de 05/01/2023 à 31/12/2023,
passa a ter a seguinte redação.

is Art. 2º A comissão ora constituida e
designada será composta pelos seguintes membros:
Presidente: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73,
Secretário: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
Membro: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;
Membro Suplente: JACKELINE PIMENTEL OENNING - CPF nº 534.187 .430-72".

Art. 2º,Oartigo 7º do Decreto nº 5184/2022 que designa
a Comissão Permanente deLicitações para o período de 05/01/2023 à 31/12/2023,
passa a ter a seguinte redação:

H Art, 7º.A investidura dos membros da
Comissão será de 22/11/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da
totalidade de seus membros para o periodo subsequente”.

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do Decreto nº
5184/2022

Art. 4º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadasas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal/dg Três Barras do Paraná, em 21 de
novembro de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

Av. Brasil, 245- Fone/Fax: (45) 3235-1212. - 85485-000: Tr
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Edição 22003 DECRETONº 5553/2023

Y Data: 21/11/2023

—
emos“os Pesos súmula: Altera osartigos de nºs 2º e 3º do Decreto nº

5185/2022 que nomeia pregoeiro e membros da Equipe de Apoio e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso Il, do artigo 30 da
Constituição Federal, bem como as atribuições de quetrata o inciso V, do artigo 56
da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37, inciso XXI, da
Constituição Federal. com observância do disposto nasLeis federais nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho do 2002

DECRETA
Art, 1º O artigo 2º do Decreto nº 5185/2022 que nomeia

pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, passaa ter a seguinte redação.

.2º. Fica igualmente, nomeados e designados a
Equipe de Apoio dos Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos
licitatórios na modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe
de Apoio será composta pelos seguintes servidores:
4º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
2º Membro Titular: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPFnº 076.456,549-4
1º Membro Suplente: JACKELINE PIMENTEL OENNING - CPF nº 534.187.430-72"

Art. 2º.Oartigo 3º do Decreto nº 5185/2022 que nomeia
pregoeiro e membrosda Equipe de Apoio, passa a ter a seguinte redação.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe
de Apoio será de 22/11/2023, até 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de
seus membros para o periodo subsequente”

Art. 3º Ratificam-se as demais disposições do Decreto nº
5185/2022

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadasas disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal dg Três Barras do Paraná, em 21 de
novembro de 2023.

|

GERSO FRANI Sé Gusso
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP, 85485-000
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deem Esrados ria

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023

1. PREÂMBULO

1.1, O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, em
conformidade com a Portaria nº 645, de 3 dejaneiro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junhode 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas

alterações e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo de avaliação “MENOR PREÇO GLOBAL”, regime de

execução indireta “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, objetivando proposta mais vantajosa

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMA DE BANHEIROS NA

ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E

MEMORIAIS DESCRITIVOS.

1.2, O recebimento do envelopenº 1, contendo a documentação de habilitaçãoe envelopenº 2,

contendoa proposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às 09h do dia 21 DE

DEZEMBRODE 2023, no Departamento deLicitações, situado no Paço Municipal, na Avenida

Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/Pr.
1.3. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, dar-se-á no mesmo local

retro estabelecido, às 09h do dia 21 DE DEZEMBRO DE 2023. Havendo a concordância da

Comissão de Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura
dos envelopes nº 2, contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1.4 presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO COM

PROJETOS EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO, de acordo com as especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.1.1.As especificações e as condições para a contratação, objeto desta Licitação, são as

constantes neste Edital e seus anexos, em especial o ANEXO II - Projeto Básico Referência.

— FoneiFax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
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3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1.0 texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado no site

wwnwtresbarrasprgov.br, ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, com o

fornecimento de CD/PEN DRIVE por parte do interessado para gravação.

3.2. Os documentos que compõe o processo encontram-se franqueados com vistas a todos os

interessados no Departamento de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios

eletrônicos e serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito no

m 1.2.

3.3. Serão disponibilizados no site www tresbarras.pr.gov.br, no link “licitações” todos os avisos,
comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital.

Competeaolicitante

acessarositeparainfo! s.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4 Somente poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas que

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto ora licitado, e que possuírem o
Certificado de Cadastro do Município de Três Barrasdo Paraná, dentro do respectivo prazo
de validade. O licitante que optar por cadastrar-se no Município deverá fazê-lo até 3 (três) dias
antes da data da abertura da licitação.

41.1, Para participação na presente licitação as proponentes deverão apresentar a

documentação referente à habilitação mencionada no item 6 relativas à pessoa jurídica que
executará o objeto. Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou
estabelecimentos (filiais) diferentes para fins de habilitação, observada as exceções
legais.

4.2. Não poderãoparticipar da presente licitação os interessados que estejam cumprindoas
sanções previstas nos incisos Ill e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

4241. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registros

impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal -
SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (CEIS), da Controladoria

Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência

ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por
Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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meio de consulta a ser realizada no site

Coen ade adm/con: equeri ) e no Cadastro de Impedidos
de Licitar do TCE/PR

(http: Z/serviços.tce;pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame.
43. Na presente licitação é vedada a participação de empresa em consórcio ou grupo
econômico.

4.4, Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas (ME)

e empresas de pequenoporte (EPP) nos termosda Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006.

4,41, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista

(item 6.1.2) mesmo que apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas
sob condição.

4.4.1.1. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo queesta
apresente alguma restrição (artigo43daLeiComplementarnº123/2006).

4.4.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresase empresas de pequeno porte.
4.4.3, Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço
classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de

pequeno porte,
4.4.4, Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta
classificada, na própria sessão, se presente o representante com poder para ofertar nova

proposta, ou no prazo de 48 horasse não estiver presente. Uma vez apresentada nova

proposta em valor inferior será considerada vencedora do certamee adjudicadoo objeto
em seu favor.
44,5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do
certamee havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras,pr govbr



tá
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

Sreco ESTADO DO PARANÁ

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

4.4.5.1, As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo
acima, paraefeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório,

sob pena de decair do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções

previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.
44, .2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da

proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma,

que será comunicada às proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do

Município. A partir da divulgação do resultado o julgamento as proponentes terão o

prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso,se assim o desejarem,

observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

4.4,5.3. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos

conforme item 4.4.5.1, ou não ocorrendoà contratação ou a apresentação de nova

proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte

remanescentes que se enquadrarem na hipótese do item 4.4.2, segundo a ordemde
classificação.

4.4.6. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte,

nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor

preço originalmente vencedora do certame.

4.5. A proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do

proponente de que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todasas informações e

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO VI).

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 E 2 E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

5.1. Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser
apresentados conforme está especificado no ANEXO |, deste edital.

5.2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento

licitatório deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no

ANEXO III, a qualdeverá ser entregue no inicio da sessão, à Comissão de Licitação, na data de
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aberturado envelope nº 1.

5:2.1.A não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 não será
motivo para desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o

representante se manifeste ou responda em nomeda licitante durante a sessão.

5.2.2.Se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

o credenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada

do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial,

devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

o 5.2.3. Nos demais casos,o representante do licitante deve apresentar instrumento público

ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo dolicitante, diretamente vinculado à

correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todasas etapasda licitação.
5.2.4.É admitida a participação ativa de apenas um representante especialmente

designado, de cada proponente nas reuniões da presente licitação.

5.3. Para mantera lisura bem como promover celeridade no procedimento licitatório, as
proponentes poderão apresentar os documentos devidamente enumerados, acompanhados de

índice.

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

e 6.1.0 envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica,

econômico-financeira e fiscal, obrigatoriamente deverá conter:

6.1.1,Para comprovação da habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social

acompanhado de todas as alterações ou a última alteração contratual

consolidada), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos

documentos de eleição de seus atuais administradores;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,

acompanhada de prova da diretoria em exercício;

€) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
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estrangeira em funcionamento no País;
d) Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no

ANEXO IV. Essa declaração deverá vir assinada pelo representante legal

da empresa (apontado no contrato social ou procuração com poderes

específicos);

e) Declaração de inexistência de empregados menores, em

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art, 7º da Constituição

Federal, conforme ANEXO V.

f) Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná,
dentro do respectivo prazo de validade,

61,11. Os documentos exigidos nasalíneas “a” e “b” deste item poderão ser

substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fotocópias

autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário

Oficial, indicandoe relacionando os representantes legais e a composição acionária
da empresa.

6.1.2.Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil,

mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e
Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e

Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra

equivalente na formada lei, ou Certidão Conjunta da Procuradoria Geral

da Fazenda Nacionale da Secretaria da Receita Federal.

b) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida

pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na formada lei;

c) Prova de regularidade para coma Fazenda Municipal, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida

pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponenteou outra equivalente na forma da lei;
d) Provade regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
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6.1.2.1. Emreferência às Certidões exigidas nas alíneas “a”,

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei, consiste na apresentação de CRF

(Certidão de Regularidade) do FGTS.

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediantea apresentação de certidão negativa, nos termos do

Título VIK-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Conforme alteração
trazida pela Lei 12.440/2011)

c" e "P serão
aceitas Certidões Positiva com efeito de negativa.

6.1.3. Para comprovação da qualificação técnica:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho competente,

dentro de seu prazode validade e com jurisdição na sua sede;

b) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (eis)

técnico (s) indicado (s) pela licitante junto ao Conselho competente,

dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede;

c) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que
recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações
e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

presente licitação (ANEXO VI - Modelo de Declaração de Recebimento

e/ou Acesso a Documentação).

d) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional
emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, onde conste
expressamente a realização de serviços similares ao solicitado em edital;

6.1.5.Para comprovaçãoda qualificação econômico-financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo

distribuidor do local da sede da proponente, com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias da data marcada para o recebimento dos

envelopes nº 1e2.
6:2. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
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original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém,a critério da

Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos

supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam

condicionadas à verificação de sua validade e dispensama autenticação. Quandooprazo de

validade não estiver expresso na certidão, a mesma será aceita com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias do recebimento dos envelopes.
6.3. Caso a proponente esteja enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá apresentar declaração conforme modelo ANEXO VIL, devidamente
assinada pelo profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa, A

declaração deverá ser apresentada na documentação de habilitação acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

proponente, ambosos documentos comdata de emissão de no máximo 60(sessenta) dias,
sob pena denãoobter o direito de usufruir dos benefíciose direitos de preferência na
contratação conformedetermina a Lei Complementar nº 123/2006.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

74. Paraaproposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam apresentadas na forma

encadernada na ordem da disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas

páginas, visando maior segurança ao Proponente e facilitando os trabalhos da Comissão de

Licitação.

7.2. ENVELOPE Nº 2 - “PROPOSTA COMERCIAL”

7.2.1.0 envelope referente à proposta comercial deverá conter:

a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor global prevendo
inclusive o prazo de execução e validade da proposta, devidamente

assinada pelo representante legal da empresa proponente. O valor

global deverá ser apresentado em algarismos e por extenso;

b) Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contados a partir da

data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de

início e incluir-se-á o dia do vencimento.
7.3. A apresentação de proposta na licitação fará prova de quea proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus
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anexos, que comparou entre si e obteve expressamente do Município de

Três Barras do Paraná informações necessárias, antes de apresentá-la;

b) Ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na

proposta e de que conhece todas as especificações e condições de

execução do objeto doedital
<) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade

pelo perfeito e completo cumprimento do que está previsto no presente
Edital, em todasas suas fases.

7.4. Não serão aceitas propostas com as seguintes condições: serviços sujeitos à confirmação de

disponibilidade de contingente, sujeito ao preço do dia ou quaisquer outras condições desta

natureza.

7.5, Não serão aceitas as propostas enviadas via e-mail.

7.6. 0 proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazê-la

conforme especificação, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de

cotações emitidas errôneas ou incompletas, sujeitando-se às penalidades legais.

7.7. Os valores deverão ser apresentados em moeda corrente do País, com apenas 02 (duas)

casas decimais, se
78.
7.9. Quando desconsideradas pela Comissão de Licitação, as demais casas decimais que

porventura constarem da proposta.
7.10. Os preços praticados nesta Licitação serãofixose irreajustáveis.

741, Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos,

contribuições e obrigações soci trabalhistas e previdenciárias, taxas, seguros, licenças,

transportes, alimentação, embalagens, despesas de frete, bem como todos os outros custos

relacionados aos demais serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônuspara o Município de

Três Barras do Paraná,

7.12. À simples apresentaçãoda proposta porsi só implicará na plena aceitação por parte do

licitante de todasas condições deste edital, independentemente de transcrição.
7.13, A proposta só será desclassifica se for de encontro, expressamente, às normas e exigências

deste edital,

7.14, Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais

licitantes, ou não prevista neste edital.
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8. DOS PROCEDIMENTOS

8.1, licitação será processada e julgada com a observância dos seguintes procedimentos:

8.1.1, Ato de credenciamento com o recebimento dos respectivos documentos.

8.1.2. Recebimento do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e Nº 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS, que deverão ser rubricados por todos os membros da Comissão

de Licitações e pelos licitantes presentes.
8.2. Abertura do ENVELEOPE Nº 01, contendoa documentação para HABILITAÇÃO, que deverá

ser aberto e rubricado pelos membros da Comissão de Licitação e pelos Licitantes presentes.
8.2.1.Na abertura do ENVELOPE N 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será apenas
conferida pela Comissão de Licitações a relação dos documentos entregues pelos

Licitante, conforme disposições do item 6 deste Edital, sendo julgados

desclassificados inabilitadosaqueles que não apresentarem toda a documentação exigida.

8.2.1.1, Havendo inabilitação de qualquer Licitante serão considerados dois

procedimentos:

a) O Licitante não pretende recorrer da decisão da Comissão de

Licitações. Neste caso ser-lhe-á devolvido, contra recibo, o Envelope Nº

02 -PROPOSTA DE PREÇOS;

b)OLicitante se dispõe a recorrer (apresentar recursos). Neste caso,

serão observados os procedimentos constantes no subitem 20.6 deste

Edital.

8.2.2. Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei

Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte)

-as prescrições referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista.

82.21. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição (artigo

43daLei
Complementarnº123/2006).

8.2.2.1.1, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será asseguradoo prazode 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
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administração pública, para a regularização da documentação,

pagamento ouparcelamento de débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito decertidãonegativa, conforme $1º do

art, 43, da Lei complementar nº 123/2006.
8.2.2.2. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresasde
PequenoPorte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

8.2.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

8.22.1.. Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordemde classificação, para assinatura do contrato, ou revogar à

licitação.

8.3. Abertura dos envelopes “02- PROPOSTA DE PREÇOS"dos licitantes habilitados, desde que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa ou após

o julgamento dos recursos interpostos.
8. O resultado do julgamento com a classificação das propostas será conhecido no final da

sessão de julgamento.

8.5. A abertura dos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS será realizada sempre em

ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos

licitantes presentese pelos membros da Comissão de Licitação.
8.6. Todos os documentos contidos nos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS serão
rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes e serão

anexados ao Processo Licitatório, mesmo os daquelas empresas que não forem consideradas

habilitadas e/ou classificadas

8.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,

a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de8(oito) diasúteis paraa apresentação de

nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de desclassificação ou

inabilitação.

8.8, Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação, aquele que, tendo aceito sem

objeção, vier após o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou irregularidades, hipótese em

que tal comunicação não teráefeito de recurso, nos termosdo 8 2º, do Artigo 41, da Lei Federal

nº 8.666/93.
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8.9.4 inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes (exceto as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, quanto a

Regularidade Fiscal e Trabalhista).

8.10. É facultado a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou

habilitação.

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

94. Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas as

propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora a

proponente que apresentar o menor preço global obtido através do menor percentual
incidente sobre o valor estimado dosprojetos, respeitadoo critério de aceitabilidade dos

preços fixados no item 10,deste edital.

9.1.1.Será observado o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme mencionado no

item 4.4 do edital.

9.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato

público, para o qual todas as proponentesserão convocadas.

9.3. Será desclassificada a proposta que:

a) Ultrapassar o valor fixado no item 10, deste edital;

b) Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no

art. 48 Lei Nº 8.666/93 (com as alterações introduzidas pela Lei nº

9.648, de 27 de maio de 1998).

9.3.1.Para os efeitos do disposto na alínea “b” deste item consideram-se manifestamente

inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela administração;

b) Valor orçado pela administração.
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9.3.2.Dos licitantes classificados na forma do subitem anterior cujo valor global da

proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas

e , será exigida, para a assinatura do contrato, a prestação de garantia adicional,

dentre as modalidades previstas no 5 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor

resultante do subitem anteriore o valor da correspondente proposta.
9.4, Em casode discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, prevalecerá o

valor grafado por extenso para os efeitos de julgamento das propostas,

10. PREÇO MÁXIMO

10.1. O preço máximo compreendido entre o somatório dos quatro lotes paraesta licitação é a

importância de R$ 177.428,78 (cento e setenta e sete mil quatrocentose vintee oito reais e

setentae oito centavos).
10.1,1.Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou

inferiores aos valores apresentados neste item.

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do mesmo,

1141.1,0 prazo de execução será de 06 (seis) meses, contadosa partir do recebimento da

Ordem de Serviço.

11.2, O prazodevigência da contratação é destinado ao período necessário para cumprimento

das formalidades legais decorrentes, podendo ser prorrogados, devidamente justificados, com o

aceite da Administração.

11.3.Aprestadora dos serviços deverá, obrigatoriamente, executar os serviços licitados, em sua

totalidade e sempre dentro do prazo estipulado neste Edital, não sendo admitido o

parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis.

11.4. A prestadora dos serviços deverá observar rigorosamente todaa legislação ambiental,

urbanística, entre outras, bem como as normas técnicas exigíveis para a execução do objeto

desta Licitação,

11,5. O Município de Três Barras do Paraná poderá solicitar a imediata substituição do pessoal e

equipamentos, caso forem verificados que os mesmosnão atendem as especificações feitas no

Edital.
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11,6. Os serviços só serão aceitos após o Departamento de Engenharia vistoriá-los e achá-los de

acordo e no caso deser constatado a existência de vícios sanáveis, por ocasião da vistoria dos

serviços, a prestadora dos serviços será obrigadaa proceder a necessária correção, de forma

imediata, sob pena de aplicação da multa, conforme disposições da Lei nº 8.666/93.
11.7. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará

o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob penade decair o
direito à contratação, sem prejuízodas sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
11.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando a convocada não assinar o contrato
no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na

e ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independente da

cominação prevista no art. 81 da Lei Nº 8.666/93.
11.9. Os prazos de que tratam os itens 11.1 e 11.2 poderão ser revistos nas hipóteses e formas

que alude ao art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Leinº 8.666/93.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. 0 custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através das dotações

orçamentária:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

b) 09.01.12:361.0010.2.028.000.33.90.39.00

€) 09.01.12.361.0010.2.030.000.33.90.30.00

e d) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

13. DO PAGAMENTOE DO FATURAMENTO

12.2. O pagamento será condicionadoà fiscalização nos serviços realizados, após a aprovação

em todos os órgãos e apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART).

a) Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma disposto no Termo de

Referência, contados da data de apresentação da nota Fiscal com o fornecimento do objeto
discriminado e dos seguintes documentos:

LAtestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
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11.Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

12.3. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de a osdecrédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizadospelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinaçãoe, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

12.4. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo prestador dos serviços.
12.5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento dos serviços.

12.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente

pelo Munici o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se

fará desde a data de seuvencimento até a datado efetivo pagamento, em que os juros de mora

serão calculadosà taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM= IxNxVP, onde:
EM= Encargos Moratórios devidos;
1= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

I=[(7X/100)/365];
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamentoe a data do efetivo pagamento;e,
VP= Valorda prestação em atraso.

12.7. Em caso de não cumprimento pela prestadora dos serviçosde disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidosaté posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

12.8, Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antesde pagar ou ser
relevada a multa

13. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

13. A Contratada, para execução dos serviços, ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer

tempo e às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à
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comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nos serviços.
13.2. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dosserviços será da Contratada.

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento
na conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.
13.3. As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação,

alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão de responsabilidade

exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas e

obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista,

notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação correlata. O Município poderá, a seu critério, determinar a paralisação dosserviços
quando julgar que as condições mínimas exigidas não estão sendo observadas pela Contratada.

Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada.

13.4, É deinteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de

mão de obra e todos os equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital

14, CRITÉRIO DE REAJUSTE

14.1. Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados.

15. GARANTIA

15.1. Para formalização do contrato, o adjudicatário fica DESOBRIGADO a comprovar no
ato da assinatura do termo contratual que providenciou a prestação de garantia no valor
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, exceto nos casos descritos no
subitem 9.3.2, deste Edital.
15.2. Caso haja a necessidade conforme descrito no subitem anterior, a garantia prestada pela
contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato.

16. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nositens do presente edital e

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão

de obra, materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços bem como deverá
atender as normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
da Construção Civil
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16.2. A Contratada deverá, às suas custas, refazer quaisquer partes dos serviços que,a juízo da

fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos documentos de

contrato, edital e demais elementos instrutores.
16.3. A Contratada se obrigaa:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do contrato;
€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todasas condições de habilitaçãoequalificação exigidas na licitação;
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor

quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre o

objeto licitado;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do

projeto elaborado, a qual deverá estar recolhida e quitada;

E) Assegurar, durante a execução dos serviços, proteção e conservação

dos serviços executados;

h) Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos

serviçosde sua responsabilidade;
à) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção, devendo prestar todos os
informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam
seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou a

terceiros por ela credenciados ou designados;

5) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição

que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços empartes ou no

todo;
k) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral

no valor condizente com as condições, potenciais de riscos e

peculiaridadesdos serviços a serem executados.
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17. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

17.1. Executadoocontrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso |, alíneas “a”

e“b"eart. 76 da Lei Nº 8.666/93.
17.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança dos

serviços em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro, ou seja, pelo prazo mínimo

de OS (cinco) anos.

17.3. Quando necessários ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais

para boa execução do objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada.

18. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

18.2. Constituem motivo pararescisão do contrato:
18.2.1.0 não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

18.2.2.0 cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetose prazos;
18.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando a Fiscalização, a presumir a não conclusão

dos serviços, nos prazos estipulados;
18.2.4,0 atraso injustificado noinício dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação
à Administração;

18.2.5. A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

18.2.6.A subcontratação total ouparcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetema boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração;

18.2.7.0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhare fiscalizar a sua execução;

18.2.8.0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de

Fiscalização;

18.2.9, A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratad:

18.2.10. A alteração social ou a modificação dafinalidade ou daestrutura da empresa,

que,a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
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18:2.11. A dissolução da sociedade.

18.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e ampla defesa.

18.4. A rescisão do contrato poderá ser:

18.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumeradosno
item 19.2, subitens 19.214 19.211;

18.42. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

18.4.3. Judicial, nos termosdalegislação.
18.5. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

18.6. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de

garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do

custo da desmobilização.

18.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções

previstas neste instrumento:
18.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estadoe local em que se encontrar,

porato próprio do Município;
18.7.2. Ressarcimento do Município dos danos causados e dos valores das multas e

indenizações a ele devidos;

18.7.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato,até o limite dos prejuízos causados.
18.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

18.9. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na

forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

18.9.1.A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as outras penalidades previstas neste item;

18.9.2, A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

18.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do
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18.10.1, Advertência por escrito;
18.10,2. Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto

para este período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (5) anterior (es);
18.10.3, Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que excederoprazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer
a rescisão do instrumento;
18.10.4, Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
de rescisão unilateral do contratoeno caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

“como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro doprazo estabelecido

pelo Município;

18.10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superiora 2 (dois)

anos;
18.10.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

18.10.7.As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

conjuntamente.

18.10.8, Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas.

18.10.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

18.10.10, Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das contratações,

será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “C" da Lei 8.666/93.

18.10.11, As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze)

dias corridos, contados da comunicação oficial.

19, DISPOSIÇÕES GERAIS

19: Uma vez iniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer retificações que

possam influir no resultado, nem admitidos à licitação, proponentes retardatários.
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19.2. A Contratada assumirá integral responsabilidadepelos danos que causar ao Município de

Três Barras do Paraná ou a terceiros, porsi ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução
da obra/serviços objetos da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação

que possa surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal e civil.

19.3. A Contratada não poderá subempreitar o objeto deste edital, sendo-lhe facultada, porém,
mediante prévia comunicação e autorização do Município, a subcontratação de serviços

especializados, substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela flel

observância dos documentos de contrato.

19.4. A Contratada não terá direito a exigir acréscimo nopreço, ainda que o dos salários, ou do

material, encareça, como não terá direito a quese altere ou aumente, em relação ao serviço

ajustado, nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento às

quantidades previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não

podendo a Contratada pleitear quantidades eventualmente executadas e não autorizadas pelo

mesmo.

19.5. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações

complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada à inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas.
19.6. Às proponentes é assegurado o direito de interposição de Recursos, obedecendo à forma,

procedimentos e prazos estabelecidos no art. 109 da Lei nº 8,666/93.
19.7. A empresa vencedora da licitação firmará como Município, contrato conformea minuta,

que faz parte integrante deste edital ou de acordo comoArtigo 62 do parágrafo 4º da Lei

8666/93.
19.8. Se nodia previsto para a abertura do processo licitatório não houver expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a mesma será transferida automaticamente para
o primeiro dia útil de funcionamento que se seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no

edital.

20. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

2041. O gerenciamentoea fiscalização da contratação decorrentes deste Edital caberão ao

Departamento de Engenharia, que determinará o quefor necessái para regularizar faltas ou

defeitos, nos termos doartigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,
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pelo seu substituto legal.

20.11. Fica designada como gestora deste contrato:

a) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura,

CPF/MF Nº 034.861.709-70;

20.1.2, Ficam designados como fiscais do (s) contrato (s) os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

20.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à quantidade e qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
20.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

20.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

20.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

20.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modoque
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município oude seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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21, ANEXOS DO EDITAL

21,1, Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os

seguintes anexos:

a) Forma de apresentação dos envelopes 01 e 02 - Modelo ANEXO |;

b) Memorial Descritivo /Referência - ANEXO II;
€) Carta de Credenciamento - Modelo ANEXO III;
d) Declaração de Idoneidade- Modelo ANEXO 1

e) Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo ANEXO

e v
f) Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação - Modelo

ANEXO VI;
£) Declaração de enquadramento de ME/EPP - Modelo ANEXO VI
h) Carta Proposta - ANEXO VII;
i) Minuta de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços - ANEXO

1x;

OBS: À pasta técnica referente ao memorial descritivo, projetos técnicos, executivos, cronogramas e
planilha orçamentária poderãoser solicitadospelo e-mail licitacaotresbarras prgow.br ou pelo

telefone (45) 3235-1212, das 08h às 12h e das 13h30m às 17h.

º 22, DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aceitar a proposta que melhores condições

oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anulara presente licitação sem

que caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, podendo,

excepcionalmente, a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites lega

nas mesmas condições contratuais.

22.2. Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu objeto serão
resolvidos pela Constitui jo do Estado do Paraná, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas

alterações.

22.3. Esclarecimentos técnicos relativosà presente Licitação e às condições para atendimento

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando
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solicitados porescrito, encaminhados ao Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias

antes da data prevista para abertura do certame.
22.4, O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado a empresa
vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao

julgamento que desabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem que caiba à

empresa indenização ou ressarcimento de qualquer natureza, independentede outras sanções

que o caso determinar.
Três Barras do Paraná, 05 de dezembro de 2023.

al ÍSCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01E 02

Os envelopes nº 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação

e proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo

deste edital, devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes
dizeres:

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
ENVELOPENº1 - HABILITAÇÃO

ABERTURA: 21 DE DEZEMBRO DE 2023
HORÁRIO: 09h

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XKXKK.XKX/XXXX-KK

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADADE PREÇOS Nº 10/2023
ENVELOPENº 2 - PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ: XKXKKXXK/KXXK-XX
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ANEXOIl - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (NOME COMPLETO DO(A)

CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob nº (KXXX.XXK-X) e CPF sob nº

(XXXXXK.XKX-XX), a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade “TOMADA DE

PREÇOSNº 09/2023, instaurado por este Município.

Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito

de interposição de Recurso e assinar termosde contratos.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representante legal da empresa
proponente apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOSNº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023, instaurado por este Município,

que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por-ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração compoderes específicos.
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ANEXOIV - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

“TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNP] Nº XXXXX-XXX/XXXX-XX, sediada (Endereço
Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXI do Art. 7º da Constituição Federal e a Lei

Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontadono contrato social ou procuração com poderes específicos.

OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, deverá
declarar essa condição e emqual área atua
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023, instaurado pelo Município de
Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as.

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO VI - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG X.XXX.XXX-X, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNP) nº

XKXKX.XXK/XXXK-XX, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

Complementarnº 123/2006.
Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRCNº

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXOVII - CARTA PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOSNº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo), CNP)nº
XK.XKX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execuçãodo objeto da TOMADA

DE PREÇOS Nº 10/2023, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ XXX (valor por extenso), conformea planilha
abaixo.

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) VALOR ESTIMADO OBRA

REFORMA DE BANHEIROS A ESCOLA MUNICIPAL CARLOS
01|GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E

MEMORIAL DESCRITIVO

1.1, Valor total da proposta: RS (em algarismos) (por extenso).
2. Condições de pagamento conforme item 13 e 33 do edital
3. O prazo de execução conforme item 11 do edital.
4. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de representante
legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira de Identidade RG nº
XXKKXKX-X e CPE nº XKXXKNKKK-XK.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO VIH - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
XXx/2023

PROCI O ADMINISTRATIVO Nº 147/2023
'TOMADADE PREÇOS Nº 10/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ/PR E A EMPRESA (RAZÃO

SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador da Carteira de Identidade nº

XXXKXKX-X SSP/PR e do CPF nº XKXXKXXXX-XX, residente e domiciliado nesta cidade de Três

Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um ladoe, de outro, a empresa
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO

COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

XK.XKXXXK/XKXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normasda Lei Federal Nº 8.666/93e suas alterações

subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços Nº 10/2023,
mediante as seguintes cláusulasecondições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA REALIZAR REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE
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ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO, de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços Nº 10/2023 e seus

anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital

de TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA à

responsabilidade pela execução dos serviços (art. 10 daLei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXX (valor por
extenso), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em

planilhas constando noprocesso acima citado e arquivada no mesmo, conforme segue:
LOTE

[IE] DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR|PERCENTU|VALOR |

M | (PROJETOS) ESTIMADO AL PROJETO

|
|

OBRA||COBRADO

CLÁUSULA QUARTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTOE FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Pelos serviçosprestados a Contratada receberá o valor total de R$

XXX (valor por extenso), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO- As condiçõesde pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33

do Edital de Tomada de Preços Nº 10/2023, independente da transcrição neste Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de

Engenharia como fiscal do contrato e dos serviços, o qual será responsável pela analise do

avanço físico real dos serviços e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações
da CONTRATADA no período de medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto
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para a execução.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

contadas seguintes dotações orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.33.90.39.00

€) 09.01.12:361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

d) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZODE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo máximo para a execução dos serviços será de 06 (seis)
meses, contadosa partir do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de

cronograma estabelecido entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida

pelo Departamento de Engenharia, conforme item 11 do edital.
PARÁGRAFO SEGUNDO-Oprazo estabelecido no parágrafo primeiro poderá ser prorrogado

nos termosdo art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela
solidez e segurança dos serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro e Código de

Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica desobrigadaa prestar garantia por uma das

modalidades previstas no Art. 56, 1º da Lei Nº 8666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato.
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CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste

contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na formae no

prazo convencionados.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado; e

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b)Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;

€) Manter durante toda a execução docontrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

e) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART)de todas as fases da

execução do objeto do contrato, devidamente recolhida,assinada e quitada;

f) Assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços

executados;

£) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;

h) Permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização, bem como em seus documentos e

registros, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos

solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE oua
terceiros por ela credenciados ou designados;

Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

|) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor

condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem

executados.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com

as consequências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório

e minuta do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão no seu cumprimento, levandoaSecretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a

presumira não conclusãoda obra e ou serviços, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela

CONTRATANTE;

E) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhare fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da

Fiscalização;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;
DA alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a

juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
k)Adissoluçãoda sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autosdo processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.
PARÁGRAFO QUARTO- A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumeradosno item 19,

subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo destecontrato.
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo,
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desde que haja conveniência para o Município;

€) Judicial, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO QUINTO- A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO SEXTO - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo aindadireito a

devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contratoaté a data da rescisão e

pagamentodo custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízos das sançõesprevistas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estadoe local em quese encontrar, por ato

próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.
PARÁGRAFO OITAVO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar

ou retirar 0 instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

PARÁGRAFO NONO- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à

multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO DÉCIMO- Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções

a) Advertência por escrito;

b) Multa de 2% (dois porcento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturadae prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior (es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato pordia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrera
rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de
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rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2

(dois) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadasconjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

reajustadas.

à) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas

decorrentes das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro Índice que venha a

substituí-lo) para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei Nº

8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer
dos fatos elencados naart. 78 e seguimentos da Lei Nº 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA reconheceos direitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei Nº 8666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público,

aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado,
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o

CONTRATANTE, será feita atravésde protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como

prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGENCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do

edital), podendo vir a ser prorrogadoacritério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado

a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos omissosserão resolvidos à luz da Lei Nº 8.666/93, e dos

princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou

questões oriundas do presentecontrato.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,

por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na

presença das testemunhas abaixo.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA
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cemcoreuto

Testemunhas:
|

Nome: Nome:

CPF CPF
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 9 horas dodia
21 DE DEZEMBRO DE 2023, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na Avenida Brasil, Nº 245,

centro, em Três Barras do Paraná/Pr, TOMADA DE PREÇOS,sob o regime de empreitada por
PREÇO GLOBAL, tipo menor preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAR REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO

COM PROJETOS EXECUTIVOSE MEMORIAL DESCRITIVO.

A integra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá

ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ser obtido através do sitio
eletrônico wrwwsresbarrasprgovbr, ou solicitada através do email

licitaçãoOtresbarras prgov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos
deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados -
Telefone (45) 3235-1212.

PUBLIQUE-SE.

Três Barras do Paraná/PR, 05 de dezembrode 2023.

Aiii
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, toma
público que fará realizar, às 9 horas do dia 21 DE
DEZEMBRO DE 2023, na Sala de Licitações do Paço
Municipal, na Avenida Brasil, Nº 245, centro, em Três Barras
do ParanáPr, TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de
empreitada por PREÇO GLOBAL, tipo menor preço,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA
MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO COM
PROJETOS EXECUTIVOS|E—MEMORIAL
DESCRITIVO.

A integra do instrumento convocatório e seus respectivos
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço
acima indicado, no horário comercial, ser obtido através do
sitio eletrônico iwwwtresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através
do email licitação(iresbarrasprgovbr.—Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão se
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail
acima mencionados - Telefone (45) 3235-1212.

PUBLIQUE-SE.
Três Barras do Paraná/PR, 05 de dezembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador: AGE8ICS6

Matécia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 06/12/2023, Edição 2913.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htps:/Arww diariomunicipal.com br/amp
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AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL

O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio de seu representante legal, torna

pública a suspensão, por prazo indeterminado, do Edital da Tomada de Preços Nº

10/2023, Processo Administrativo Nº 147/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA REALIZAR REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS

GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO, para
retificação da Planilha Orçamentária e Projetos de Engenharia. Em tempos, informo que
será publicado nova data de abertura para a referida Tomadade Preços.

Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail

licitacaoQtresbarras,pr.gov.br, ou pelo telefone (45) 3235-1212, de segundaa sexta-feira

no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

Três Barras do Paraná/PR, 19 de dezembro de 2023.

GERSOFRANI USSO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, em
conformidade coma Portaria nº 645, de 3 de janeiro de 2019, Lei Federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas

alterações e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo de avaliação “MENOR PREÇO GLOBAL”, regime de

execução indireta “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, objetivando proposta mais vantajosa

para à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMA DE BANHEIROS NA

ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E

MEMORIAIS DESCRITIVOS.

1.2. 0 recebimento do envelopenº 1, contendo a documentação de habilitação e envelope nº 2,

contendoa proposta de preço dos interessados cadastrados dar-se-á até às 14h do dia 05 DE

JANEIRO DE 2024, no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal, na Avenida

Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/Pr.
1.3. A abertura dos envelopes contendoa documentação de habilitação, dar-se-á no mesmo local

retro estabelecido, às 14h do dia 05 DE JANEIRO DE 2024. Havendo a concordância da

Comissão de Licitação e de todas as proponentes, proceder-se-á nesta mesma data, a abertura
dos envelopes nº 2, contendo a Proposta de Preço, das proponentes habilitadas.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO COM

PROJETOS EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO, de acordo com as especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.1.1,As especificações e as condições para a contratação, objeto desta Licitação, são as
constantes neste Edital e seus anexos, em especial o ANEXO II - Projeto Básico/Referência.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235
CNPJ 78.121
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3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1.0 texto do edital poderá ser obtido no Portal da Transparência localizado no site

www.tresbarras,pr.gov.br, ou retirado pessoalmente no Departamento de Licitações, com o

fornecimento de CD/PEN DRIVE por parte do interessado para gravação.
3.2. Os documentos que compõe o processo encontram-se franqueados comvistas a todos os

interessados no Departamento de Licitações. Encontram-se também disponíveis em meios

eletrônicos e serão disponibilizados no Departamento de Licitações no endereço descrito no
subitem 1.2.

3.3, Serão disponibilizados no site wwwtresbarras,pr.gov.br, no link "

comunicadoseesclarecimentos pertinentes ao edital.

Competeaolicitante

acessarositeparaobteras
informações.

citações” todos os avisos,

4, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4,1, Somente poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas que

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto ora licitado, e que possuírem o

Certificado de Cadastro do Município de Três Barras do Paraná, dentro do respectivo prazo
de validade. O licitante que optar por cadastrar-se no Município deverá fazê-lo até 3 (três) dias
antes da data da abertura da licitação.

4.1.1. Para participação na presente | tação as proponentes deverão apresentar a

documentação referente à habilitação mencionada no item 6 relativas à pessoa jurídica que
executará o objeto. Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou

estabelecimentos (filiais) diferentes para finsde habilitação, observadaas exceções
legais,

4.2. Não poderão participar da presente ici ação os interessados que estejam cumprindo as

sançõesprevistas nos incisos Ill e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

421. A comissão verificará no momento da habilitação a existência de registros

impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal -
SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria

Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência

(www portaltransparência.govbr/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por
Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por
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meio de consulta a ser realizada no site

Cow
cnjjus.br/improbidade ong erido.php) é no Cadastro de Impedidos
de Licitar do TCE/PR

(http:
//servicos.tce

pr.gov.br

/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWebaspx). Caso

haja algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame.

43, Na presente licitação é vedada a participação de empresa em consórcio ou grupo
econômico.

4.4. Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas (ME)

e empresas de pequeno porte (EPP) nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006.

4.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista

(item 6.1.2) mesmoque apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas
sob condição.

4.4.1.1, As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição (artigo43daLeiComplementarnº123/2006).

4.4.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequenoporte.
44. . Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e

empres s de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço

classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de

pequeno porte.
4.4.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta
classificada, na própria sessão, se presente o representante com poder para ofertar nova

proposta, ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova

proposta em valor inferior será considerada vencedora do certamee adjudicado o objeto

em seu favor.
4.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do
certamee havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á
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concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.
4. Ascertidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo
acima, para efeito de posterior homologaçãoe adjudicação do processo licitatório,

sob pena de decair do direito à contratação da proponenteeaplicação das sanções

previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.
4.4.5.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da

proponente a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma,

que será comunicada às proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do

Município. A partir da divulgação do resultado o julgamento as proponentes terão o

prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem,

observando-se o disposto noart. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

44. 3. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos
conforme item 4.4.5.1, ou não ocorrendoàcontratação ou a apresentação de nova

proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte
remanescentes que se enquadrarem na hipótese do item 4.4.2, segundo a ordem de

classificação.

4.4.6. Nahipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte,
nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor

preço originalmente vencedora do certame.

4.5, À proponente deverá apresentar Declaração, assinada pelo representante legal do

proponente de que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação (ANEXO VI).

5. FORMADE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 E 2 E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

5.1. Os envelopes 01 (Documentação de Habilitação) e 02 (Proposta de Preços) deverão ser
apresentados conforme está especificado no ANEXO |, deste edital.

5.2. Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento

licitatório deverá formalizar uma carta de credenciamento, conforme modelo constante no

ANEXOIIL,a qual deverá ser entregue no inicio da sessão, à Comissão de Licitação, na data de
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abertura do envelope nº 1.

5.2.1.A não apresentação da Carta de Credenciamento citado no subitem 5.2 não será
motivo para desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o

representante se manifeste ou responda em nome da licitante durante a sessão.

5.2.2.Se o representante do licitante for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

o credenciamento será feito mediante a apresentação do original ou de cópia autenticada

do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado naJunta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência detal investidura.

e 5:2.3.Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar instrumento público

ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de

Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à

correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em

todas as etapas da licitação.
5.2.4.É admitida a participação ativa de apenas um representante especialmente

designado, de cada proponente nas reuniões da presente licitação.

5.3. Para manter a lisura bem como promover celeridade no procedimento licitatório, as

proponentes poderão apresentar os documentos devidamente enumerados, acompanhados de

índice,

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

1) 6.1.0 envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica,

econômico-financeirae fiscal, obrigatoriamente deverá conter:

6.1.1.Para comprovação da habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social

acompanhado de todas as alterações ou a última alteração contratual

consolidada), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos

documentos de eleição de seus atuais administradores;
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,

acompanhada de prova da diretoria em exercício;

0) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
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estrangeira em funcionamento noPaís;
d) Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no

ANEXO IV. Essa declaração deverá vir assinada pelo representante legal
da empresa (apontado no contrato social ou procuração com poderes
específicos);

e) Declaração de inexistência de empregados menores, em

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, conforme ANEXO V.

f) Certificado de Cadastro do Município de Três Barrasdo Paraná,
dentro do respectivo prazo de validade.

deste item poderão ser
substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial ou fotocópias

autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário

Oficial, indicandoe relacionando os representantes legais e a composição acionária
da empresa,

6.1.2.Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil,

mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e

Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedidapela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra

equivalente na forma dalei, ou Certidão Conjuntada Procuradoria Geral

da Fazenda Nacionale da Secretaria da Receita Federal.

b) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida

pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma dalei;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida

pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
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Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei, consiste na apresentação de CRF

(Certidão de Regularidade) do FGTS.

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNP]).

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do

Título VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1: de maio de 1943. (Conforme alteração

trazida pela Lei 12.440/2011).
6.1.2.1. Em referência às Certidões exigidas nas alíneas “af, “b”, “c”e “” serão

aceitas Certidões Positiva com efeito de negativa.
6.1.3. Para comprovação daqualificação técnica:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho competente,

dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede;
b) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (e

técnico (s) indicado (s) pela licitante junto ao Conselho competente,
dentro de seu prazode validade e com jurisdição na sua sede;

e) De ração assinada pelo representante legal do proponente, que
recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações

e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

presente licitação (ANEXO VI - Modelo de Declaração de Recebimento

e/ou Acesso a Documentação).

d) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional

emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, onde conste

expressamente a realização de serviços similares ao solicitado em edital;

6.1.5.Para comprovação da qualificação econômico-financeira:

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo

distribuidor do local da sede da proponente, com datade emissão não

superior a 60 (sessenta) dias da data marcada para o recebimento dos

envelopes nº 1 e 2.

6.2. 05 documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(atresbarras.pr.gov.br



EA Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
dgmeção ESTADO DO PARANA.

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou porservidor da

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, ficando, porém,a critério da

Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos

supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam

condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. Quando o prazo de
validade não estiver expresso na certidão, a mesma será aceita com data de emissão não

superior a 60 (sessenta) dias do recebimento dosenvelopes.
6.3. Caso a proponente esteja enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá apresentar declaração conforme modelo ANEXO VII, devidamente
assinada pelo profissional habilitado em contabilidade responsável pela empresa. A

declaração deverá ser apresentada na documentação de habilitação acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da

proponente, ambos os documentos com data deemissão de no máximo 60 (sessenta) dias,
sob pena de não obterodireito de usufruir dos benefícios e direitos de preferência na
contratação conforme determinaa Lei Complementar nº 123/2006.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

74. Paraa proposta de preço pede-se que, preferencialmente, sejam apresentadas na forma

encadernada na ordem da disposição contida no item 7.2, com numeração sequencial nas

páginas, visando maior segurança ao Proponentee facilitando os trabalhos da Comissão de

Licitação.

7.2, ENVELOPE Nº 2 - “PROPOSTA COMERCIAL"

7.2.1.0 envelope referente à proposta comercial deverá conter:

a) Carta Proposta Comercial, contendo o valor global prevendo

inclusive o prazo de execução e validade da proposta, devidamente

assinada pelo representante legal da empresa proponente. O valor

global deverá ser apresentado em algarismos e por extenso;

b) Prazo de validade da proposta será de 60 dias, contadosapartir da

data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de

início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.3. A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus
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anexos, que comparou entre si e obteve expressamente do Município de

Três Barras do Paraná informações necessárias, antesde apresentá-la;

b) Ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na

proposta e de que conhece todas as especificações e condições de

execução do objeto do edital.
€) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade

pelo perfeito e completo cumprimento do que está previsto no presente
Edital, em todasas suas fases.

7.4, Nãoserão aceitas propostas com as seguintes condições: erviços sujeitos à confirmaçãode
disponibilidade de contingente, sujeito ao preço do dia ou quaisquer outras condições desta

natureza.

7.5, Não serão aceitas as propostas enviadasvia e-mail.

7.6. O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazê-la

conforme especificação, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de

cotações emitidas errôneas ou incompletas, sujeitando-se às penalidades legais.
7.7. Os valores deverão ser apresentados em moeda corrente do País, com apenas 02 (duas)

casas decimais, se
A

7.9. Quando desconsideradas pela Comissão de Licitação, as demais casas decimais que

porventura constarem da proposta.
7.10. Os preços praticados nesta Licitação serão fixos e irreajustáveis.

741. Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos,

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxas, seguros, licenças,

transportes, alimentação, embalagens, despesas de frete, bem como todos os outros custos

relacionados aos lemais serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para o Município de

Três Barras do Paraná.

742. A simples apresentação da proposta por si só implicará na plena aceitação porparte do

licitante de todasas condições deste edital, independentemente de transcrição.
7.13. A proposta só será desclassifica se for de encontro, expressamente, às normas e exigências
deste edital.

7.14, Não será considerada nenhumaoferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais

licitantes, ou não prevista neste edital.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 —

CNPJ 78.121,936/0001-68
EP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

E-mail: prefeituraOtresbarras,pr.gov.br



ESTADO DO PARANA
184 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

lpeeção.

8. DOS PROCEDIMENTOS

8.1. A licitação será processadae julgada com a observância dos seguintes procedimentos:

8.1.1.Ato de credenciamento como recebimento dos respectivos documentos.

8.1.2. Recebimento do ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e Nº 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS, que deverão ser rubricados por todos os membros da Comissão

de Licitações e pelos licitantes presentes.
8.2. Abertura do ENVELEOPE Nº 01, contendo a documentação para HABILITAÇÃO, que deverá
ser aberto e rubricado pelos membros da Comissão de Licitação e pelos Licitantes presentes.

8.2.1.Na abertura do ENVELOPE N 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, será apenas
conferida pela Comissão de Licitações a relação dos documentos entregues pelos

Licitantes, conforme disposições do item 6 deste Edital, sendo julgados

desclassificados inabilitados aqueles que não apresentarem toda a documentação exigida.
8.2.1.1. Havendo inabilitação de qualquer Licitante serão considerados dois

procedimentos:

a) O Licitante não pretende recorrer da decisão da Comissão de

Licitações. Neste caso ser-lhe-á devolvido, contra recibo, o Envelope Nº

02 -PROPOSTA DE PREÇOS;

b)OLicitante se dispõea recorrer (apresentar recursos). Neste caso,

serão observados os procedimentos constantes no subitem 20.6 deste
Edital

8.2.2. Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei

Complementar nº 123/2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte)

-as prescrições referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista.

8.2.2.1. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição (artigo

43daLei
Complementarnº123/2006).

82.2.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será assegurado o prazode 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
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administração pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidãonegativa, conforme $1º do

art. 43, da Lei complementar nº 123/2006.
822.2. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de

PequenoPorte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

822.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

8.2:2.1.1. Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

8.3, Abertura dos envelope: 2- PROPOSTA DE PREÇOS” dos licitantes habilitados, desde que
transcorrido o prazo sem interposição derecurso, ou tenha havido desistência expressa ou após
o julgamento dos recursos interpostos.
8.4, O resultado do julgamento comaclassificação das propostas será conhecido no final da

sessão de julgamento.
8.5. A abertura dos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS será realizada sempre em

ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos

licitantes presentes e pelos membros da Comissão de Licitação.

8.6. Todos os documentos contidos nos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS serão
rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes e serão
anexados ao Processo Licitatório, mesmo os daquelas empresas que não forem consideradas

habilitadas e/ou classificada

8.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,

a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de

nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de desclassificação ou

inabilitação.

8.8. Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação, aquele que, tendo aceito sem

objeção, vier após o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou irregularidades, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso, nos termos do $ 2º, do Artigo 41, da Lei Federal

nº8.666/93.
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8.9. A inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes (exceto as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, quanto a

Regularidade Fiscal e Trabalhista).

8.10. É facultado a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou

habilitação.

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1, Dentre as propostas das proponentes consideradas habilitadas, serão classificadas as

propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedora a

proponente que apresentar o menorpreço global obtido através do menor percentual
incidente sobre o valor estimado dos projetos, respeitado o critério de aceitabilidade dos

preços fixados no item 10, deste edital.

9.1.1.Será observadoodireito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme mencionado no

item 4.4 do edital,

9.2, Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato

público, para o qual todas as proponentes serão convocadas.

9.3, Será desclassificada a proposta que:

a) Ultrapassar o valor fixado no item 10, deste edi I;

b) Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no

art. 48 Lei Nº 8.666/93 (com as alterações introduzidas pela Lei nº

9.648,de 27 de maio de 1998).
9.3.1.Para os efeitos do disposto na alínea “b* deste item consideram-se manifestamente

inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos

seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela administração;
b) Valor orçado pela administração.
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9.3.2.Dos licitantes classificados na forma do subitem anterior cujo valor global da

proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas

“a" e "b”, será exigida, para a assinatura do contrato, a prestação de garantia adicional,

dentre as modalidades previstas no $ 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor

resultante do subitemanterior e o valor da correspondente proposta.
9.4. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e em algarismos, prevalecerá o

valor grafado por extenso para os efeitos de julgamento das propostas.

10. PREÇO MÁXIMO

10.1. O preço máximo compreendido entre o somatório dosquatro lotes para esta licitação é a

importância de R$ 115.275,02 (cento e quinze mil duzentos e setenta e cinco reais e dois

centavos).
10.1,1.Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou

inferiores aos valores apresentados neste item.

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

114. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do mesmo.

11,1,1.0 prazode execução será de 04 (quatro) meses, contados a partir do recebimento

da Ordem de Serviço.

11.2. O prazode vigência da contratação é destinado ao período necessário para cumprimento

das formalidades legais decorrentes, podendo ser prorrogados, devidamente justificados, com o

aceite da Administração.

11,3. A prestadora dos serviços deverá, obrigatoriamente, executar os serviços licitados, em sua

totalidade e sempre dentro do prazo estipulado neste Edital, não sendo admitido o

parcelamento, sob pena das sanções legais cabíveis.

11,4, A prestadora dos serviços deverá observar rigorosamente todaa legislação ambiental,

urbanística, entre outras, bem como as normas técnicas exigíveis para a execução do objeto

desta Licitação.

11.5. O Município de Três Barras do Paraná poderá solicitar a imediata substituição do pessoal e

equipamentos, caso forem verificados que os mesmos não atendem as especificações feitas no

Edital.
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11.6. Os serviços só serão aceitos após o Departamento de Engenharia vistoriá-los e achá-los de

acordo e no caso de ser constatado a existência de vícios sanáveis, por ocasião da vistoria dos

serviços, a prestadorados serviçosserá obrigada a proceder a necessária correção, de forma

imediata, sob pena de aplicação da multa, conforme disposições da Lei nº 8.666/93.
11.7. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Três Barras do Paraná convocará

o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob penade decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
11.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando a convocada não assinar o contrato
no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar as proponentes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independente da

cominação prevista no art. 81 da Lei Nº 8.666/93.
11.9. Os prazos de que tratam os itens 11.1 e 11.2 poderão ser revistos nas hipóteses e formas

que alude ao art, 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

124. O custeio decorrente do objeto desta licitação será suportado através das dotações

orçamentária:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3:3.90.30.00

b) 09:01.12.361.0010.2.026.000.3.3.90.39.00

€) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

d) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

13. DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

12.2. O pagamento será condicionado à fiscalização nos serviços realizados, após a aprovação

em todos os órgãos e apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART).

a) Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma disposto no Termo de

Referência, contados da data de apresentação da nota Fiscal com o fornecimento do objeto
discriminado e dos seguintes documentos:

1 Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
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smeção

11.Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,

12.3. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a
sua destinação e, no caso de pagamento,o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

12.4. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo prestador dos serviços.
12.5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento dos serviços.
12.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuraçãose
fará desdea data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM= IxNxVP, onde:
E = Encargos Moratórios devidos;

Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado combase na fórmula

1=[(7X/100)/365];
N= Númerode dias entre a data prevista para o pagamentoe a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor daprestação em atraso.

12.7. Em caso de não cumprimento pela prestadora dosserviços de disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, semprejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

12.8, Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada, antes de pagar ou ser
relevada a multa

13. DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

13.1, A Contratada, para execução dos serviços, ficará obrigada, quando solicitado, a qualquer

tempoeàs suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à
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comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nos serviços.

13.2, A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos serviços será da Contratada.

Consequentemente, ela não poderá solicitar prorrogação de prazo, nem justificar retardamento

na conclusão dos serviços em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

13.3. As providências necessárias para o recrutamento administrativo, transporte, acomodação,

alimentação e qualquer outra questão relacionada com mão de obra serão de responsabilidade

exclusiva da Contratada. Em virtude disso, a Contratada responderá por todas as despesas é

obrigações relativas a salários, alimentação, assistência médica, previdência social, trabalhista,

notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho e

legislação correlata. O Município poderá, a seu critério, determinar a paralisação dos serviços

quando julgar que as condições mínimas exigidas não estão sendo observadas pela Contratada.

Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada.

13.4, É deinteira responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais, contratação de

mão de obra e todos os equipamentos necessários para o cumprimento do objeto deste edital

14, CRITÉRIO DE REAJUSTE

14.1. Os preços pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não serão reajustados.

15. GARANTIA

15.1. Para formalização do contrato,o adjudicatário fica DESOBRIGADOa comprovarno
ato da assinatura do termo contratual que providenciou a prestação de garantia novalor
equivalente a 5%(cinco por cento) do valordo contrato, exceto nos casos descritos no
subitem 9.3.2, deste Edital.
15.2. Caso haja a nece: idade conforme descrito no subitem anterior, a garantia prestada pela

contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato.

16. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1. A Contratada deverá atender rigorosamente o disposto nositens do presente edital e

contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão

de obra, materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços bem como deverá

atender as normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e

da Construção Civil.
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16.2. A Contratada deverá, suas custas, refazer quaisquer partes dos serviços que,a juízo da

fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado nos documentos de

contrato, edital e demais elementos instrutores,

16.3. A Contratada se obriga a:

a) Prestar execução dos serviços na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentesda execução do contrato;
€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
comas obrigações por ela assumidas, todasas condições de habilitação

e quali cação exigidas na licitação;
d) Apresentar, sempreque solicitado, durante a execução do contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação emvigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenci ios, tributários, fiscais e comerciais;

e) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre o

objeto licitado;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT)do
projeto elaborado, a qual deverá estar recolhida e quitada;

g) Assegurar, durante a execução dos serviços, proteção e conservação

dos serviços executados;

h) Executar, imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos

serviços de sua responsabilidade;

i) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção, devendo prestar todos os

informese esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam

seus fiscalizadores a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ou a

terceiros por ela credenciados ou designados;

j) Comunicarà fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição

que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços em partes ou no

todo;

k) Será por conta da Contratadao seguro de responsabilidade civil geral

no valor condizente com as condições, potenciais de riscos e

peculiaridades dos serviços a serem executados.
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17. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

17.1. Executadoo contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso |, alíneas “a”

eb" art. 76 da Lei Nº 8.666/93.

17.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança dos

serviços em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro, ouseja, pelo prazo mínimo

de 05 (cinco) anos.

17.3. Quando necessários ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais

para boa execução do objeto do contrato, quando solicitado, correrá por conta da contratada.

18. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

18.1. À inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

previstas em lei, bem comoas previsões contidas no instrumento convocatório e minuta do

contrato.

18.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:

18.2.1.0 não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;
18.2.2.0 cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetose prazos;
18.2.3. A lentidão noseu cumprimento, levandoaFiscalização, a presumir a não conclusão

dos serviços, nos prazos estipulados;
18.2.4.0 atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação
à Administração;

e 18.2.5. A paralisação dos serviços, sem justa causae prévia comunicação à Administração;

18.2.6.A subcontrataçãototal ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorpor: , que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela Administração;

18.2.7.0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;

18.2.8.0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de

Fiscalização;

18.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

18.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que,a juízo do Município, prejudique a execução do contrato;
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18.2.11. A dissolução da sociedade.

18.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e ampla defesa.

18.4. A rescisão do contrato poderá ser:

18.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no

item 19.2, subitens 19.2.1 a 19.211;

18.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Município;

184.3. Judicial, nos termosda legislação.

18.5. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
18.6. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito à devolução de

garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e pagamento do

custo da desmobilização.

18.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções

previstas neste instrumento:

18.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar,

porato próprio do Municípis

18.7.2. Ressarcimento do Município dos danos causados e dos valores das multas e

indenizações a ele devidos;

18.7.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.

188. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

18.9.Oatraso injustificadona execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora, na
forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

18.9.1.A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o

contrato é aplique as outras penalidades previstas neste item;

18.9.2. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

18.10. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do
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contrato, o Município poderá aplicaras seguintes sanções:

18.10.1. Advertência por escrito;
18.10.2. Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o

saldo da importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto

para este período, acrescida dos eventuais resíduosde parcela (s) anterior (es);
18.10.3, Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que excederoprazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrer
a rescisão do instrumento;

18.10.4. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos
derescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

como no casode recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo Município;

18.10.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2 (dois)

anos;
18.10.6. Declaração de

18.10.7.As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas

oneidade para licitar e contratar com o Município;

conjuntamente.
18.10.8. Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também

serão reajustadas.
18.10.9.Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda

desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

18.10.10, Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentesdas contratações,

será aplicado o Índice oficial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo) para
atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “C" da Lei 8.666/93.

18.10.11, As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze)

dias corridos,contados da comunicação oficial.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Uma veziniciada a abertura das propostas não serão admitidas quaisquer retificações que
possam influir no resultado, nem admitidos à licitação, proponentes retardatários.
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19.2. A Contratada assumirá integral responsabilidadepelos danos que causar ao Município de

Três Barras do Paraná ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou prepostos, na execução
da obra/serviços objetos da presente licitação, isentando o Município de qualquer reclamação

que possa surgir em decorrência dos mesmos, inclusive quanto às de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal e civil.

19.3. A Contratada não poderá subempreitar o objeto deste edital, sendo-lhe facultada, porém,

mediante prévia comunicação e autorização do Município, a subcontratação de serviços

especializados, substituindo, todavia perante o Município, a sua responsabilidade pela fiel

observância dos documentos de contrato.

19.4. A Contratada não terá direito a exigir acréscimo nopreço, ainda queo dos salários, ou do

material, encareça, como não terá direito a que se altere ou aumente, em relação ao serviço

ajustado, nos termos do Código Civil Brasileiro. Somente será objeto de aditamento às

quantidades previamente aprovadas pela fiscalização e autorizadas pelo Contratante não

podendoa Contratada pleitear quantidades eventualmente executadase não autorizadas pelo
mesmo.

19.5. A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações

complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, sendo vedada à inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originalmente das propostas.
19.6. Às proponentesé assegurado o direito de interposição de Recursos, obedecendo à forma,

procedimentos e prazos estabelecidos no art. 109 daLei nº 8.666/93.
19.7. A empresa vencedora da licitação firmará com o Município, contrato conformea minuta,

que faz parte integrante deste edital ou de acordo com o Artigo 62 do parágrafo 4º da Lei

8.666/93.

19.8. Se no dia previsto para a abertura do processo li tatório não houver expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, a mesma será transferida automaticamente paraoprimeiro dia útil de funcionamento que se seguir, obedecendo ao mesmo horário previsto no

edital.

20, DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

20.1. O gerenciamentoea fisc: ização da contratação decorrentes deste Edital caberão ao

Departamento de Engenharia, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termos do artigo 67,da Lei Federalnº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,
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pelo seu substituto legal.

20.1.1. Fica designada como gestora deste contrato:

a) Sra ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura,

CPE/ME Nº 034.861.709-70;

20.1.2, Ficam designados como fiscais do (s) contrato (s) os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPFnº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

20.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento conforme

prescritos no Contrato, inclusive com observância à quantidade e qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
20.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

20.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

20.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

20.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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21. ANEXOS DO EDITAL

21.1. Integramopresente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os

seguintes anexos:

a) Forma de apresentação dos envelopes 01 e 02 - Modelo ANEXO |;

b) Memorial Descritivo /Referência - ANEXO II;

€) Carta de Credenciamento - Modelo ANEXO ll;
d) Declaração de Idoneidade - Modelo ANEXO IV;

e) Declaração de inexistência de empregados menores - Modelo ANEXO

o V;

f) Declaração de Recebimento e/ou Acesso a Documentação - Modelo

ANEXO Vi;
£) Declaração de enquadramento de ME/EPP - Modelo ANEXO VII;
h) Carta Proposta - ANEXO VII;
i) Minuta de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços - ANEXO

1x;

OBS; À pasta técnica referente ao memorial descritivo, projetos técnicos, executivos, cronogramas e
planilha orçamentária poderão ser solicitados pelo e-mail licitacaoGtresbarrasprgov.br ou pelo

telefone (45) 3235-1212, das 08h às 12h e das 13h30m às 17h.

º 22. DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de aceitar a proposta que melhores condições

oferecer ao Município, ou recusar no todo ou em parte, ou ainda anular a presente licitação sem

que caiba de sua decisão reclamações ou indenizações de qualquer espécie, podendo,

excepcionalmente, a seu critério promover revisão de quantidades, dentro dos limites legais e

nas mesmas condições contratuais.

22.2, Todas as questões omissas concernentes a esta licitação e à execução de seu objeto serão

resolvidos pela Constituição do Estado do Paraná, Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, e suas
alterações.

22.3. Esclarecimentos técnicos relativos à presente Licitação e às condições para atendimento

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando
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solicitados por escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão de Licitação até 03 (três) dias

antesda data prevista para abertura docertame.
22.4. O senhor Prefeito Municipal poderá desqualificar por despacho fundamentado a empresa
vencedora da licitação, se houver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao

julgamento que desabone sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa, sem que caiba à

empresa indenização ou ressarcimento de qualquer natureza, independente de outras sanções

que o caso determinar.
Três Barras do Paraná, 20 de dezembro de 2023.

GERSÓFI Ô GUsso

Prefeito Municipal
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ANEXO 1- FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES01 E 02
Os envelopes nº 1 e 2, contendo respectivamente a documentação referente à habilitaçãoeproposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo

deste edital, devidamente fechados/lacrados, constando na face de cada qual os seguintes
dizeres:

A

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
ENVELOPE Nº1 - HABILITAÇÃO

ABERTURA: 05 DE JANEIRO DE 2024
HORÁRIO: 14h

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNPJ XXXKKXKX/XKXX-XX

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)

CNP: XXXKKXKX/KXXK-XX
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ANEXO H - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (NOME COMPLETO DO(A)

CREDENCIADO(A), portador(a) da Cédula de Identidade sob nº (XXKX.XXK-X) e CPF sob nº
(XXK.XKKXKK-KX), a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE

PREÇOSNº 09/2023, instaurado poreste Município.

Na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA

EMPRESA), outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito

de interposição de Recurso e assinar termosde contratos.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada (firma reconhecida) do representante legal da empresa
proponente apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXOHI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023, instaurado por este Município,

que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a

Administração Pública, em qualquer desuas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamosapresente.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO IV - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNP] Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (Endereço
Completo), declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância ao inciso XXXII do Art. 7º da Constituição Federal e a Lei

Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontadono contrato social ou procuração com poderes específicos.

OBS: Se a empresa licitante possuir menores aprendizes,a partir de 14 (quatorze) anos, deverá

declarar essa condição e em qual área atua.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSNº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023, instaurado pelo Município de

Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentose tomamos conhecimento de todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO VI - MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOSNº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores,

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador do RG X.XKXXXX-X, abaixo assinado, na
qualidade de responsável legal da proponente (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), CNP) nº
XK.XXX.XKX/XKXX-XX, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas dalei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termosda legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123/2006.

Localedata.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CONTADOR

NOME DO CONTADOR

CRCNº

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXOVII - CARTA PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço completo), CNP) nº
XX.XKX:XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da TOMADA

DE PREÇOS Nº 10/2023, ficando assim estabelecido:

1, Considera como proposta, a importância total de R$ XXX (valor por extenso), conformea planilha
abaixo.

LOTE 01

|

ITEM | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) VALOR ESTIMADO OBRA

[REFORMA DE BANHEIROSA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS
01 | GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E| MEMORIAL DESCRITIVO

1.1. Valor total da proposta: R$ (em algarismos) (por extenso).
2. Condiçõesde pagamento conforme item 13 e 33 do edital,

3, O prazode execução conforme item 11 do edital.

4, Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de representante
legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira de Identidade RG nº
X.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos.
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

XXx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023
TOMADA DE PREÇOSNº 10/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ/PR E A EMPRESA (RAZÃO

SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº

78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador da Carteira de Identidade nº
XXXKXKX-X SSP/PR e do CPE nº XKK XKK.XXK-XX, residente e domiciliado nesta cidade de Três

Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO

COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº
XK.XKX.XXX/XKXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normasda Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM O presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços Nº 10/2023,
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA REALIZAR REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE
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ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO, de acordo com as

especificações e condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços Nº 10/2023 e seus

anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Integrame complementamopresente Termo Contratual, para todos

os finsde direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital

de TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da

CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidadepela execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXX (valor por
extenso), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em

planilhas constandono processo acima citado e arquivada no mesmo, conforme segue:
LOTE

ITE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR|PERCENTU|VALOR |

mM (PROJETOS) ESTIMADO AL PROJETO

OBRA|COBRADO

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO Pelos serviços prestadosa Contratada receberá o valor total de R$

X,XX (valor por extenso), conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33

do Edital de Tomada de PreçosNº 10/2023, independente da transcrição neste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de

Engenharia como fiscal do contrato e dos serviços, o qual será responsável pela analise do

avanço físico real dos serviços e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações

da CONTRATADA noperíodo de medição, quanto a quantidade, qualidadee ao prazo previsto
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para a execução.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

contadas seguintes dotações orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

b) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

€) 09.01.12:361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

d) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA SEXTA- CRITÉRIO DE REAJUSTE

PARÁGRAFOPRIMEIRO - O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA- PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo máximo para a execução dos serviçosserá de 06 (seis)
meses, contadosa partir do recebimento da Ordemde Serviço, ou estabelecido através de

cronograma estabelecido entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida

pelo Departamento de Engenharia, conforme item 11 doedital.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo estabelecido no parágrafo primeiro poderá ser prorrogado

nos termos do art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela
solidez e segurança dos serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro e Código de
Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das

modalidades previstas no Art. 56, $ 1º da Lei Nº 8666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato.

Av. Brasil, 245
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CLÁUSULA DECIMA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste

contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no

prazo convencionados.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;e
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestara execução dos serviços na forma ajustada;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;

€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindoa legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

e) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) detodas asfases da

execuçãodoobjeto do contrato, devidamente recolhida, assinada e quitada;

f) Assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços

executados;

8) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;
h) Permitir e facilitar o livre acessoàfiscalização, bem como em seus documentos e

registros, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todosos informes e esclarecimentos
solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE ou a

terceiros por ela credenciados ou designados;
1) Comunicarà fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusãoda obra em partes ou no todo;

|) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor

condizente com as condições, potenciais deriscos e peculiaridadesdos serviços a serem
executados.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com

as consequências previstas em lei, bem como as previsões contidas no instrumento convocatório

e minuta do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivo para rescisãodo contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetoseprazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetose prazos;
€)A lentidãono seu cumprimento, levando a Secretaria de Viação e Obras/ Fiscalização, a

presumir a não conclusãoda obra e ou serviços, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início dos serviços, semjusta causa e prévia comunicação à

CONTRATAN

e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela

CONTRATANTE;

8) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhare fiscalizar a sua execução;

h)O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da

Fiscalização;

i) Adecretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a

juízo do Município, prejudique a execução docontrato;
k)Adissoluçãoda sociedade,

PARÁGRAFO TERCEIRO Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autosdo processo, assegurado o contraditório e ampla defesa
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão do contrato poderá ser

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados no item 19,

subitem 19.2 do edital, bem como,em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundodeste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo,

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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desde que haja conveniência para o Município;

c) Judicial, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO QUINTO - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO SEXTO- Quandoa rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a

devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e

pagamento do custo da desmobilização.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estadoe local em que se encontrar, por ato

próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato,até o li dos prejuízos causados.
PARÁGRAFOOITAVO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.
PARÁGRAFO NONO-Oatraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à

multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO DÉCIMO- Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicaras seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturadae prevista no cronograma físico e financeiro proposto para este
período, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior (es);

c) Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato pordia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrera
rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000
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rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

“como no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

pelo Município;

é) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2

(dois) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município;

£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.

h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

reajustadas.

i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas

decorrentes das contratações, será aplicado o índice oficial (IGPM ou outro Índice que venha a

substituí-lo) para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei Nº

8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer
dosfatos elencados na art. 78 e seguimentos da Lei Nº 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO- À CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei Nº 8666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público,

aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratose as disposições de
direito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o

CONTRATANTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como

prova de entrega de documentos ou cartas,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do

edital), podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado

a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos omissosserão resolvidos à luz da Lei Nº 8.666/93, e dos

princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, para dirimir dúvidas ou

questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,

por si e seus sucessores, em2 (duas) vias iguais e rubricadas para todosos fins de direito, na

presença das testemunhas abaixo.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RepresentanteLegal
CONTRATADA
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commcoreuto

Testemunhas:

|

Nome: Nome:

CPF cpr
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[Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 30,00%

[Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%%): 400%

TIPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICIOS

Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra 3,80%

e Administração Central da empresa ou consultoria - overhead SG 0,80%
Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 1,08%,
Margem bruta da empresa de consultoria E 7.30%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) Cr 3,65%
Tributos (ISS,variável de acordo com o município) ISS, 1,20%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)|CPRB|4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDIPAD| 20,34%

Camila Cristina Dotaoneaty conta

Theisen Die 20251128 110222-03007

Responsável Técnica
Eng. Civil Camila Cristina Theisen

e Três Barras do Paraná, 27 de Novembro de 2023 CREA-PR 184.633/D
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MEMORIAL DESCRITIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

187

REFORMA DOS BANHEIROS EXISTENTES NA ESCOLA
MUNICIPAL CARLOS GOMES

Três Barras do Paraná

2023
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t.|GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e materiaisa
empregar no projeto de Reforma dos banheiros existentes na Escola Municipal Carlos Gomes,

de propriedade do Município de Três Barras do Paraná, justificando o projeto elaborado e

orientando a execução dos serviços de obra.

Todas as especificações que seguem visam complementar as peças gráficas auxiliando

na descrição de serviçose especificar os materiais a serem utilizados em obra devendo obedecer

rigorosamente aos projetos, seus respectivos detalhes e especificações constantes neste

memorial.

1.1 NORMAS GERAIS

L.1.1 Anotação de responsabilidade técnica (ART)

A empresa contratada para execução dos serviços deverá providenciar a Anotação de

Responsabilidade Técnica pela Execução da Obra,
A prefeitura municipal de Três Barras do Paraná será responsável pelo recolhimento

da taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica de Projeto, orçamentoe Fiscalização.

1.12 Recusa de serviços

A execução dos projetos será norteada pela boa técnica, sendo direito da contratante a

recusa de serviços mal executados ou de técnicas duvidosas.

12. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O construtor providenciará, por sua conta, as instalações provisórias de luz, água, esgoto

e respectivas ligações e taxas que se fizerem necessárias de acordo comas exigências dos

órgãos competentes.



2. CONSTRUÇÃO DO ABRIGO DO LIXO NO HOSPITAL MUNICIPAL

2.1. DESCRIÇÃO DA OBRA

Este memorial se trata da reforma departe de uma edificação composta por diversos

blocos/setores localizada na Avenida Paraná, nº 126, no Município de Três Barras do Paraná.

Área total a reformar: 110,10 m?

Esta edificação deverá ser executada observando os seguintes documentos:

a. Projeto arquitetônico;

b. Memorial descritivo;

e. Planilha orçamentária.

22. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

22.1. Demolição de revestimento cerâmico.

Em todos os banheiros inclusos neste objeto, deverá ser realizada a retirada/demolição

de todo o revestimento cerâmico existente nas paredes.

A retirada/demolição de revestimento cerâmico de piso, deverá ser executada somente
no banheiro masculino do bloco 03.

222. Demolição de alvenaria.

Deverá ser realizada demolição das paredes existentes nos banheiros feminino e

masculino do bloco 01, conforme indicado em projeto, assim como, do mictório em alvenaria

existente no bloco 03.

2.23. Remoção de louças.

Todos os vasos sanitários com caixa de descarga existentes, em todos os banheiros a

reformar, deverão ser retirados, para substituição dos mesmos.



2.2.4, Remoção de luminárias.

Asluminárias de teto existentes em todos os banheiros a reformar deverão ser retiradas

para substituição.

2.2.5. Remoção de metais sanitários.

Deverá ser realizada da retirada dos chuveiros existentes nos banheiros feminino e

masculino localizados no bloco 01

Obs: todos os materiaise resíduos oriundos das demolições e retiradas a serem realizadas devem

ser destinados ou descartados em locais adequados.

23. ALVENARIA

23.1. Alvenaria de vedação

As paredes serão executadas em alvenaria de vedação de blocos furadosde 9x19x39

assentados em 1/2 vez obedecendo local e posicionamento previsto em projeto arquitetônico.

Assentamento com juntas de 1 cm, de cimento e areia, traço 1:5, com fiadas

perfeitamente niveladas e parâmetros a prumo.

2.4. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS

Nos banheiros feminino e masculino localizados no bloco 01, deverá ser realizada a

instalação de 1 chuveiro elétrico em cada ambiente, em local indicado em projeto, utilizandoa
tubulação hidráulica de água fria já existente no local.

No banheiro feminino do mesmo bloco, deverá ser realizadaa instalação de uma

torneira plástica para tanque, no local indicado em projeto.

Em todosos banheiros inclusos neste objeto deverão ser mantidos os lavatórios, onde

houver.



2.5, INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Após retirada dos vasos sanitários existentes, em todos os banheiros inclusos neste

objeto, deverá ser procedida a instalação de novos aparelhossanitários, do tipo caixa acoplada,

no mesmo local de instalação dos anteriores.

2.6. INSTALAÇÕESELÉTRICAS

Em todos os locais em que as luminárias forem retiradas, deverá ser realizada a

instalação de uma nova peça.
Deverá, em todos os banheiros, ser executado acima de todas as portas de entrada, um

ponto de tomada de uso geral, para usos futuros de instalação de iluminação de incêndio.

2.7. REVESTIM TO DE PISOS

2.7.1, Revestimento cerâmico

O piso do banheiro masculino existente no bloco 03, deverá ser revestido com

revestimento cerâmico com placas tipo esmaltadas de 35x35.

Preencher totalmente o tardóz da cerâmica.

2.8. REVESTIMENTO DE PAREDES

.1. Revestimento argamassado
As paredes internas (a executar) deverãoser revestidas com chapisco com argamassa

de traço 1:3, posteriormente, deverão receber uma camada de 25 milímetros de argamassa no

traço 1:2:8 para regularização.

2.8.2. Revestimento cerâmico

Deverá ser realizado em todas as paredes internas da edificação revestimento cerâmico

com placas esmaltadas de 25x35 cm até a altura de 1,80m.

Preencher totalmente o tardóz da cerâmica,



O revestimento cerâmico conformeespecificado anteriormente deverá ser executado

emtodos os banheiros inclusos neste objeto.

2.9. PINTURA DE TETO

Asfaces inferiores das lajes da edificação terão inicialmente removidas todas as

irregularidades, devendo serem lixados e retocados onde apresentarem imperfeições para
recebimento de tratamento com textura acrílica,e posterior aplicação manual de duas demãos

de tinta látex acrílica.

A cor empregada para a pintura do teto em todos os ambientes deverá ser consultada

com o responsável técnico anteriormente à execução doserviço.

2.10. PINTURA EM PAREDES

As paredes intemas a serem pintadas, terão inicialmente removidas todas as

irregularidades, devendo serem lixadas e retocadas onde apresentarem imperfeições para
recebimento de aplicação de fundo selador, tratamento com textura acrílica, e posterior

aplicação manual de duas demãos de tinta látex acrílica.

A pintura das paredes, em todos os casos, deverá ser executada a partir do revestimento

cerâmico a ser instalado nas paredes, ou seja, iniciando-se a uma altura de 1,80 metros até a
face inferior da laje.

A cor empregada para a pintura das paredes extemas deverá ser consultada com o

responsável técnico anteriormente à execução do serviço.

2.11, ESQUADRIAS

2.11.1. Pintura em superficie metálica.

As portas metálicas existentes na parte intema dos banheiros deverão ser lixadas,

limpas e terem todas as imperfeições retocadas para recebimento de tratamento a partir da

aplicação de fundo selador (tipo zarcão) para posterior aplicação de duas demãos de tinta

esmalte sintético.
A cor empregada para a pintura das portas deverá ser consultada com o responsável

técnico anteriormente à execução do serviço.
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2.11.2. Pintura em madeira,

Asportas de entrada dos banheiros existentes no bloco 03 e na direção da escola,

deverão ser lixadas e limpas para recebimento de tratamento a partir da aplicação de pintura

com vemiz incolor em 2 demãos.

2.11.3. Instalação.

As portas em madeira existentes na parte intema dos blocos 3 e 4 deverão ser

substituídas por portas metálicas, de abrir, do tipo grade com chapa.

2.12. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Deverão apresentar funcionamento perfeito todas as instalações, equipamentos e

aparelhos comas ligações definitivas das redes de serviço público.

; Digitally signed byCamila
Camila Cristina

Cristina Theisen
: Date:2023.11.28Theisen 10:11:56-03100'

Responsável Técnica
Eng. Civil Camila Cristina Theisen

CREA-PR 184.633/D
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nes Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
E ESTADO DO PARANASape

cama vo reuho,

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 14 horas do

dia 05 DE JANEIRO DE 2024,na Sala de Licitações do Paço Municipal, na Avenida Brasil, Nº 245,

centro, em Três Barras do Paraná/Pr, TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de empreitada por
PREÇO GLOBAL, tipo menor preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAR REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO

COM PROJETOS EXECUTIVOSE MEMORIAL DESCRITIVO.

A Íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá

ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ser obtido através do sitio
eletrônico  wwwtresbarrasprgovbr, ou solicitada através do e-mail

icitaçãoOtresbarras,pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos
deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados -
Telefone (45) 3235-1212.

PUBLIQUE-SE.

Três Barras do Paraná/PR, 20 de dezembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(tresbarras pr.gov.br



ADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, toma
público que fará realizar, às 14 horas do dia 05 DE JANEIRO
DE 2024, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na Avenida
Brasil, Nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr,
TOMADA DE PREÇOS,sob o regime de empreitada por
PREÇO GLOBAL, tipo menor preço, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ALIZAR
REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIP,
CARLOS GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS
EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO.

A Íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço
acima indicado, no horário comercial, ser obtido através do
sítio eletrônico wwwsresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através
do e licitação(Gtresbarras.prgov.br. Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão se
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail
acima mencionados — Telefone (45) 3235-1212.

PUBLIQUE-SE,
Três Barras do Paraná/PR, 20 de dezembrode 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:E14295E9

éria publicada no Diário Oficial dos Muni
no dia 21/1 Edição 2924
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no si

bitps:/Avwwdiariomunicipal.com br/amp/

do Paraná
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TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR zoriaraoas
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO NA ESTRADA VICINAL
DE ACESSO À COMUNIDADE DE SÃO BENTO NO KM 4+830M AO KM 6+B60M.

(itransparencia/admlicitacoes/tomada-de-precos/tomada-de-precos-n-11-2023-
contratacao-de-empresa-para-realizar-pavimentacao-asfaltica-sobre-pavimento-

liedrico-na-estrada-vicinal-de-acesso-a-comunidade-de-sao-bento-no-km-4-
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TOMADADE PREÇOSNº 10/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR osri2r2023
REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO

COM PROJETOS EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO.

(fransparencia/admlicitacoes/tomada-de-precos/tomada-de-precas-n-10-2023-
contratacao-de-empresa-para-realizar-reforma-de-banheiros-na-escola-municipal-

carios-gomes-de-acordo-com-projetos-executivos-e-memorial-descritivo)

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 3uorãoas
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE AB RIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO
LATERAL, PADRÃO DER/PR, MEDINDO 2,20 X 2,20.

(hransparencia/admicitacoes/tomada-de-precos/tomada-de-precos-n-09-2023-
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TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE|30/08/2023
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Útransparencialadmlcitacoes/tomada-de-precos/tomada-de-precos-n-08-2023-
contratacao-de-empresa-para-execucao-de-barracao-industrial-no-bairro-jardim-
floresta)

TOMADA DE PREÇOSNº 07/2023 - REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE 10/07/2023

EXECUÇÃO, PATRIMÔNIO LÍQUIDO, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E PERCENTUAL DE

GRANDES ITENS. (transparencia/adm/licitacoes/tomada-de-precos/tomada-de-
precos-n-07:2023-regime-de-execucao-tipo-prazo-de-execucao-patrimonio-iquido-
capacidade-de-execucao-e-percentual-de-grandes-itens)

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 06/06/2023
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PROLONGAMENTO DA RUA MATO GROSSO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº
939636/2022/MDRICAIXA. (transparencia/adm/liitacoes/tomada-de-
precos/tomada-de-precos-n-06-2023-contratacao-de-empresa-para-execucao-de-
pavimentacao-poliedrica-nas-ruas-pavao-jau-jui-timbo-e-prolongamento-da-rua-
mato.grosso-conforme-contrato-de-repasse-n-939636-2022-mdr-caixa)
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ESTADO DO PARANÁ

refeituca Municipal de Três Mucras do flaruná
PUBLICADO EM: CAPITAL DO FEIJÃO

Av. By

Pégina

362
— DECRETO Nº 5609/2023

Edição. Data 27/12/2023

Ass Nosfonswvel Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente de
Licitações para o período de 02/01/2024 à 31/12/2024, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso ||,
do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuiçõesde quetrata o inciso V, do
artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo37, inciso XXI,
da Constituição Federal, com observância dodisposto nas Leis federais nº 8.666, do 21
de junho de 1993,

RESOLVE:

Art 1º.Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
para o período de 02 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, comafinalidade
de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na Lei Federal
nº 8.666/93, e suasalterações, bem como chamamento público e os registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituida e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF
nº 081.574.749-73;

Secretário: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº
076.456.549-45

Membro: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº
826.090.809-30,

Membro Suplente:  JACQUELINE PIMENTEL
OENNING - CPF nº 534.187.430-72".

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membrosno Art.

2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação nas
funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03 (três) membros, é mediante voto singular de cada um deles.

Art 5º Os membros da Comissão responderão
solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião.

Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas ELBarras do Paraná - PR

rasprgovbr



ESTADO DO PARANÁ

Pofeitura Municipal do Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Art. 7º. À investidura dos membros da Comissão será de
02/01/2024, até a data de 31/12/2024, vedada a recondução da totalidade de seus
membros para o período subsequente.

Parágrafo único. Com base no52º e 3º do Art. 1º, da Lei

Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022 de
09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por cento)
aos membrossuplentes, sobre o vencimento base.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 02 de
janeiro de 2024

Gabinetedo Prefeito Municipal, de Trêg Barras do Paraná/PR, em 27 de dezembrode

Prefeito Municipal

Barras do Paraná - PR
rasprgov.br



| non1099

Junta Comercial do Estado do Paraná

Governo do Estado do Paraná yMr Secode Emado da inf. Comércio é Seios PARANÁ

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Eesecames que as ctomrações seseno constam des documentos acu-vaos
sta Sua Comarcaosão verdes 13 ga a sua expoóção

Nome Emprenail: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTOA CEP Proecol: PACIHSNAZTO

teres aragerzrerstura duda. Sooedade Expressa
NIRE (Sede) CnPy Data de Ato Constilutivo|Início do Atlvidade
a1208727673 04.877.918/0001-30 23012002 3001/2002

Endereço Completo
Avenida BRASIL, Nº 124, CENTRO Três Barras do Paraná/PR - CEP 85485-000

o Social
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS: PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS: OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS: OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO. ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO: ATIVIDADE PAISAGÍSTICAS: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE
TERRENO, CULTIVO E COLHEITA: OBRAS DE TERRAPLENAGEM: PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL, INTERNACIONAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

Capital Social Porte Prazo de Duração
AS 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado
Capital Integralizado Pons)
AS 1.500.000,00 (um milhão é quinhentos mi reais)

Dados do Sócio
Nome oPrCNPy Participação no capital Espéciode sócio Administrador Término do mandato
DALVO KOERICH JUNIOR 097.135 24964 A 1.485.000,00 Sécio s Indeterminado
Nome GPFICNPU Participação no capital Espéciedo sócio Administrador Término do mandato
DALVINA KOERICH Sosss6 47020 R$1500000 Sócio N Indeterminado

Dados do Administrador
Nome cor Término do mandato

| DALVO KOERICH JUNIOR 007.138249.64 Indeterminado

ie Arquivamento x 4 Situação
a Número “atoleventos ATIVA

30082019 zorasasesoo 002/7021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) SEMSTATUS

Esta cordão lo emitida automaticamente em 18/12/2023, às 1610221 (horário de Brasi).
Se impressa, verticar sua autenticidade no https:liwvrw empresafclLpr.gov.br, com o código QSLSOUVT.

ATORANA «&
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Socretáro(a) Geralépr/ rasa



CONSTRUTORA DE OBRAS 1909|CEA CONSKOVA...
CNPJ: 04.877.915/0001-30 1.E. 90290199-05

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de
Preços nº. 10/2023, por seu representante credenciado, declara na formae sob
as penas impostas na Lei nº. 8666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão deo Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando assim,
expressamente, ao direito de recurso e aoprazo respectivo, e concordando, em
consegiiência, com o curso de procedimento licitatório, passando-se à abertura
dos envelopes de propostas de preços dos proponentes habilitados.

“ v4.877.915/0001-301 »
Três Barras do Paraná, 05 de Janeiro de 2024.

CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA.

Mu Dalvo koerich Júnior
a Representante Legal

RG: 5.742.546-6

AV. BRASIL, 124 - CENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANÁ- FONE (45) 3235 1054

Dalvo
CPF



4d CONSTRUTORA DE OBRAS
A! FEM CONSKOVA....

CNPJ: 04.877.915/0001-30 1.E. 90290199-05

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 10/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS

GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E

MEMORIAIS DESCRITIVOS.

HABILITAÇÃO

d *
54. 877.915/0001-301 9

CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA.

AV. BRASIL, 124 — CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235 1054
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SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº 03

we DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA/ Pa MmCNPJ. Nº 04.877.915/0001-30 od
Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Pafci:
Engenheiro Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na

Ri
nº. 26, Centro, nesta cidade de Salto do Lontra, Paraná, poi
deldentidade RG n.º. 5.742.546-6. expedida pelo instituto de identificaçãoHo
estado do Paraná e do CIC nº 007.138.249:64 e Dalvina Koerich,
brasileira solteira, maior, data de nascimento em 02/09/1955, empresária,
residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do Lontra - PR. a Rua
Urubici nº 26.

—
portador da Rg. 5.378.218-03, expedido pelo instituto de

identificação do Paraná e do CPF. 793.926.529-68, sócios componentes da
sociedade mercantil que gira sob o nome Comercial de “Construtora de Obras
Conskova Ltda.na cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, à Rua
Urubici nº, 26, Centro, CEP: 85670-000, Inscrita no CNPJ.nº. 04.877.915/0001-
30, com o contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº
4120472757-3 por despacho em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e
subsequente alteração de Contrato Social arquivado sob o nº. 20020387350 por
despacho em sessão em 15 de março de 2002; n., 200209744736, arquivada
em 06 de Maio de 2002; resolvem por este instrumento particular de Alteração
de Contrato modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas
seguinte:

Clausula Primeira: Fica alterada a clausula 3º da 2º alteração de contrato social onde
mencionava a distribuição do capital;
O capital social, que é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) totalmente integralizado, e
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de cada quota de $ 1,00 (um real),
passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com aumento no valor de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) com aproveitamento da Reserva de Lucros
Acumulados, no Balanço Geral, Encerrado em 31 de Dezembro de 2004, dividido em
200.000 (duzentos mil) quotas novalor de cada uma de $ 1,00 (um real) sendoque o total
do capital social passaa ser distribuído em:
Sócios N.”—QUOTAS| CAPITAL (R$)
Dalvo Koeri or o

100.000/ 100.000,00
Dalvina Koerich 100.000] 100.000,00] ÉTOTAL ES 200.000. 200.000,00.

Clausula Segunda: - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO:Àvista da modificação ora
ajustada e em consonância com que determina o art. 2.031 da Lei nº 10.406/2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e—consolidar o contrato social,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas nm

contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveaeste tipo societário, passaa ter a seguinte redação:
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
CNPJ Nº. 04.877.915/0001-30

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade girara sob o nome empresarial “CONSTRUTORA
DE OBRAS CONSKOVA LTDA” e terá sede e domicílio na Rua Urubici nº. 26, CEP.
85670-000, Centro, Salto do Lontra, Paraná
CLÁUSULA SEGUNDA-A sociedade poderá a qualquer tempo,abrir ou fechar 8)
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócio;
CLÁUSULA TERCEIRA- A socicdade terá por objeto atividade de

metálicas, serviços de terraplanagens e pavimentaçãodeestradas 4CLÁUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em
seu prazo de duraçãoé por tempo emas



| de 0002034

)CIEDADE LIMITADA
RACAO CONTRATUAL Nº 03

+DADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKO! 1

CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30
CLÁUSULA QUINTA- O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos de
em 200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, Subseri
integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da-Sógainte
forma:

AL
DA SOC

SÓCIOS N.º QUOTAS|CAPITAL (R$)
Dalvo Koerich Junior E E

100.000 100.000,00

E o
100.000 100.000,00

TOTAL [ 200.000 200.000,00
CLÂUSULA SEXTA- A responsabilidadede cada sócio é restrita ao valor desuas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço,o direito de preferência para a sua aquisiçãose postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas,a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA OITAVA- A administração da sociedade caberá a Dalvo Koerich Junior,
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todosos demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade autorizado o uso do nome empresarial
individualmente
81.2 Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
Sociedade, especificados noinstrumento os atos e operações que poderão praticar.
5 2.ºÉ vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.
CLÁUSULA NONA- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de “pro labore", observadas asdisposições regulamentares pertinentes
CLÁUSULA DÉCIMA- Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aossócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes aotérmino do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for
caso.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessorese o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apuradoe liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado sem outros casos ep
sociedade se resolva em relação a seu sócio. Pá
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-O Administrador declara sob as penas dei, que nãg
está impedido de exercera administração da sociedade, por lei especial, o/em yirtude ff
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DO PARANÁ

SOCIEDADE LIMITADA
'ACAO CONTRATUAL Nº 03 oDA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKO) esCNPJ. Nº 04,877.915/0001-30 vóffinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, cont oconsumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Fica eleito o foro de Salto do Lontra-
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. Sersoo Be

E por estarem assim, justos é contratados, datam, lavram e assinam Opresente
instrumento em 3 (três) vias de igual teore forma, na presença de duas testemunhas.

Salto do Lontra, Pr. 31.de. Março de 2005

Voluma fáey
Dalvina Koerich

Testemunhas:
;
)

SEFo «&

e VISTADO EM 21/03/2005
gil EcaOAB-PR.11999

CPF.|.174.609-87

PUNTA COMERCIAL
| ESCRNGANERCIAL DO Parana

CERTI IONAL DE Fr| SEESEERE Aco ncomo
Protocolo: 05/112227-8

;Eoui AaMARIA THEREZA LOPES sai on
SECRETARIAGERA
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SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº 04

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30

Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial de bens, Engenheiio
Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na Rua Urubici nº. 26, Centro,
nesta cidade de Salto do Lontra, Paraná, portador da Cédula de identidade RG 1º.
5.742.546-6. expedida pelo instituto de identificação do estado do Paraná e do CIC nº
007.138.249-64 e Dalvina Koerich, brasileira, solteira, maior, data de nascimento em
02/09/1955, empresária, residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto dc
Lontra - PR. a Rua Urubici nº 26, portadora da Rg. 5.378.218-03, expedido paic
instituto de identificação do Paraná e do CPF. 809.386.479-20, sócios componentes ds
sociedade mercantil que gira sob o nome Comercial de “Construtora de Obras
Conskova Ltda EPP. na cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná, à Rua Urubici
nº. 26, Centro, CEP: 85.670-000, Inscrita no CNPJ.nº. 04.877.915/0001-30, com o
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº 4120472757-3 por
despacho em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e subsequente alteração de Contrato
Social arquivado sob o nº. 20020387350 por despacho em sessão em 15 de março de
2002; n.º, 200209744736, arquivada em 06 de Maio de 2002 e sob o nº20051122278.
em data de 07/04/2005 resolvem por este instrumento particular de Alteração de
Contrato modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula 5º da 3º alteração de contrato social onde mencionava a distribuição do
capital:
O capital social, que é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) totalmente integralizado, e dividido
em 200.000 (Duzentos mil) quotas, no valor de cada quota de $ 1,00 (um real), passa a ser de R$
500.000,00 (Quinhentos mil reais) com aumento no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)
com aproveitamento da Reserva de Lucros Acumulados, no Balanço Geral, Encerrado em 31 de
Dezembro de 2008, dividido em 500.000 (Quinhentos mil) quotas no valor de cada uma de $ 1,00
(umreal) sendo que o total do capital social passaaserdistribuído em: osócios Nº QUOTAS|CAPITAL (R$)[Da i t “250.000 250.000,00

— 250.000,00

Fica alterada parte da clausula 1º, da Terceira Alteração de Contrato social, onde constava,
tendo sua sedeeforo em Salto do Lontra, Estado do Paraná, a Rua Urubici nº. 26, Centro,
CEP. 85.670-009.
Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação a cláusula 1º. da Terceira Alteração de Contrato
Social, passa a ter a seguinte redação: A sua sede e domicilio na cidade de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná a Av. Brasil nº. 124, Centro, Cep 85.485-000.
CLAUSULA TERCEIRA:
O endereço do sócio, Dalvo Koerich Junior, passe a partir desta data para a Av. Brasil ny

Centro CEP. 85485-000, na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná.
CLAUSULA QUARTA::
Permanecem inalteradasas demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições de
presente instrumento.

E, por assim terem justose contratados, lavram datam e assinamopresente instrumento
em três vias de igual teor e forme, obrigando-se fielmente porsi e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

(Noxo Salto do Lá

 ssiuma 14 opull,
Dalvina Koerich DN
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SOCIEDADE LIMITADA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 05

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
CNPJ. Nº 04,877.915/0001-30 E

Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial de bens, Engenheiro -

Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na Av. Brasil nº. 124, Centro,
nesta cidadede Três Barrasdo Paraná, Paraná, portador da Cédula de identidade RG:
n.. 5.742.546-6. expedida pelo instituto de identificação do estado do Paraná e do CIC

*

nº 007.138.249-64 e Dalvina Koerich, brasileira solteira, maior, data de nascimento
em 02/09/1955, empresária, residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do
Lontra — PR. a Rua Urubici nº 26, portadora da Rg. 5.378.218-03, expedido pelo
instituto de identificação do Paraná e do CPF. 809.386.479-20, sócios componentes dasociedade mercantil que gira sob o nome Comercial de “Construtora de Obras -

Conskova Ltda EPP. na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, à Av.
Brasil nº. 124, Centro, CEP: 85.485-000, Inscrita no CNPd.rº. 04.877.915/0001-30, com
o contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o nº 4120472757-3 por
despacho em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e subsequente alteração de Contrato
Social arquivado sob o nº. 20020387350 por despacho em sessão em 15 de março de
2002; n.º, 200209744736, arquivada em 06 de Maio de 2002 e sob o n'20051122278
em data de 07/04/2005ealteração sob o nº. 20090435915 em data de 20/04/2009,
resolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato modificar seu
contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:
A sócia, Dalvina Koerich, que possui na sociedade 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas de
R$ 1,00(um real) cada uma totalizando a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
integralizados, na condição de cedente, cedee transfere o valor de 245.000 (duzentos e quarenta

cinco mil) quotas go sócio, DALVO KOERICH JUNIOR, na condição de cessionário, pelo preço
certo e ajustado de R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais) que declara haver
recebido neste ato, em moeda corrente, dando e recebendo, junto ao cessionário, plena geral,
rasa e irrevogável quitação por essas quotas, direitos e haverese elas referentes na sociedade,
para nada mais a reclamar seja a que titulo for
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterada a clausula 1º da 4º alteração de contrato social onde mencionava a distribuição do
capital: O capital social, que é de R$ 500.000,00 (quinhentos mi reais) totalmente integralizado,&ONdividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas, no valor de cada quota de $ 1,00 (um real), passaaser de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) com aumento no valor de R$
1.000.000,00 (Um milhão de reais) com aproveitamento da Reserva de Lucros Acumulados, no
Balanço Geral, Encerrado em 31 de Dezembro de 2011, dividido em 1.500.000 (Um milhão e
quinhentos mil) quotas no valor de cada uma de $ 1,00 (um real) sendo que o total do capital
social passaaserdistribuído em:

sócios
Dalvo Koerich Junior
Dalvina Koerich
TOTAL

CLAUSULA TERCEIRA:
Fica alterada a cláusula 3º da 3º Alteração de Contrato Social, onde constava a sociedade terá
por objeto atividade de industria da Construção Civil, construção de edifícios comerciais
residenciais, fabricação de estruturas metálicas, serviços de terraplanagens e paviment le

estradas e vias urbanas
passa a ser. A sociedade terá por objeto a atividade de: E
4120-4/00-Construçãode edifícios.
4211-1/01-Construção de Rodovias.
4211-1/02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias.
4213-8/00-Obras deurbanização -Ruas, praças e calçadas.
4330-4/99-Dutras obras de acabamento da construção.
7732-2/01-Aluguel de maquinas e equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagisticas.
7112-0/00-Serviços de engenharia.
0161-0/03.Serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita.
4313-4/00-Obras de Terraplenagem.

QUOTAS | CAPITALIRS)
1.485.000
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| SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº 05 A

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDAEPP
4311-8/02-Preparação de canteiro e limpeza de terreno.
Parágrafo Único: Em virtude da modificação da cláusula 1º da 1º alteração de contrato socar,
passa a ter a seguinte redação: A sociedade terá por objeto a atividade de:
4120-4/00-Construção deedifícios.
4211-1/01-Construção do Rodovias.
4211-1/02.Pintura para sinalização em pistas rodoviárias.
4213-8/00-Obras de urbanização -Ruas, praças e calçadas.
4330-4/99-Outras obras de acabamento da construção.
7732-2/01-Aluguel de maquinas e equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagísticas.
7112-0/00-Serviços de engenharia.
0161-0/03-Serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita,
4313-4/00-Obras de Terraplenagem.
4311-8/02-Preparaçãode canteiro e limpeza de terreno.
CLAUSULA QUARTA:-
O endereço da sócia Dalvina Koerich, passe a partir desta data para a Rua Pedro Paulo Koerig nº
486, CEP. 85670-000, Salto do Lontra — Estado do Paraná
CLAUSULA QUINTA: -
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições de
presente instrumento.

E, por assim terem justos e contratados, lavram datam e assinam o presente instrumento
em três vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Três Barrasdo Paraná, Pr. 06 dapeverei fe 2012

DALVINA KOERICH

(SB ianos Agar
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SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº 06

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30

Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial de bens,
Engenheiro Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na Av. Brasil
nº. 124, Centro, nesta cidade de Três Barras do Paraná, Paraná, portador da
Cédula de identidade RG n.º. 5.742.546-6. expedida pelo instituto de
identificação do estado do Paraná e do CIC n.º 007.138.249-64 e Dalvina
Koerich,

—
brasileira solteira, maior, data de nascimento em 02/09/1955,

empresária, residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do Lontra —

PR. a Rua Pedro Paulo Koerig nº.466, CEP.85670-000, portadora da Rg.
5.378.218-03, expedido pelo instituto de identificação do Paraná e do CPF.
809.386.479-20, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o
nome Comercial de “Construtora de Obras Conskova Ltda EPP.na cidade de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, à Av, Brasil nº. 124, Centro, CEP:
85.485-000, Inscrita no CNPJ.nº. 04.877.915/0001-30, com o contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sobo nº 4120472757-3 por despacho
em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e subsequente alteração de Contrato
Social arquivado sob o nº. 20020387350 por despacho em sessão em 15 de
março de 2002; n.º, 200209744736, arquivada em 06 de Maio de 2002 e sob o
nº20051122278. em data de 07/04/2005 e alteração sob o nº. 2090435915 em

data de 20/04/2009 e alteração sobonº. 20120686473 em data de 16/02/2012;
resolvem poreste instrumento particular de Alteração de Contrato modificar seu
contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alteradaa cláusula 3º da 5º Alteração de Contrato Social, onde constava a sociedade
terá por objeto atividade de:
4120-4/00-Construção deedifícios.
4211-1/01-Construção de Rodovias.
4211-1/02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias,
4213-B100-Obras de urbanização -Ruas, praças e calçadas.
4330-4/99-Outras obras de acabamento da construção.
7732-2/01-Aluguel de maquinas e equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagisticas.
7112-0/00-Serviços de engenharia.
0161-0/03-Serviços de preparação de terreno, cultivoecolheita.
4313-4/00-Obras de Terraplenagem.
4341-8/02-Preparação de canteiro e limpeza deterreno.
PASSA A SER: A sociedade terá por objeto a atividade de:
4120-4/00-Construção deedifícios.
4211-1/01-Construção de Rodovias.
4211-1/02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias.
4213-8/00-Obras de urbanização -Ruas, praçase calçadas. fp o4330-4/99-Outras obras de acabamento da construção. z.

7732-2/01-Aluguel de maquinase equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagisticas.
7112.0/00-Serviços de engenharia.
0161-0/03-Serviços de preparaçãode terreno, cultivo e colheita
4313-4/00-Obras de Terraplenagem.
4311-8/02-Preparação decanteiroe limpeza deterreno.
4930-2/02-Transporte rodoviário de cargas em geral, inté
internacional
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SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAL Nº 06

DA SOCIEDADE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
k

CNPJ. Nº 04.877.915/0001-30
Parágrafo Único: Em virtude da modificação da cláusula 3º da 5º alteração de contrato
social passa a ter a seguinte redação: A sociedade terá por objeto a atividade de:
4120-4/00-Construção de edifícios.
4211-1/01-Construção de Rodovias.
4211-1/02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias.
4213-8/00-Obras de urbanização -Ruas, praçasecalçadas.
4330-4/99-Dutras obras de acabamento da construção.
7732-2101-Aluguel de maquinase equipamentos para construção.
8130-3/00-Atividade Paisagisticas.
7112-0/00-Senviços de engenharia.
0161-0/03-Senviços de preparaçãode terreno, cultivo e colheita.
4313-4/00-Obras de Terraplenagem.
4311-8/02-Preparação de canteiro e limpeza deterreno.
4930-2/02-Transporte rodoviário de cargas em geral, internacional, interestadual e
internacional.

CLAUSULA SEGUNDA:-
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as
disposições de presente instrumento.

E, por assim terem justos e contratados, lavram datam e assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

DALVINA KOERICH

fresno Voar,
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CONSTRUTORA DE DOBRAS "020910

CEE CONSKOVA....
"reuso CNPJ: 04.877.915/0001-30 1.E. 90290199-05

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para osfins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023, instaurado por

e este Município, que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou
impedidos de contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Porser expressão da verdade, firmamos a presente.

Três Barras do Paraná, 05 de Janeiro de 2024.

“77 9151000 é
:18779 10/UUU I-SU Dalvo koerich Júnior

AUTORA S Representante Legal
ISKOV + RG: 5.742.546-6 x

AV. BRASIL, 124 - CENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANÁ- FONE (45) 3235 1054
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[| CEXMA CONSKOVA...
Ta CNPJ: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

ANEXO IV - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023

A Comissão deLicitação do Município de Três Barras do Paraná

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

Construtora de Obras Conskova Ltda, CNPJ Nº 04,877.915/0001-30, sediada na

O ferida Brasi! 124 centro de Três Barros do Paraná / PR. deciaramos que não
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e a Lei
Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93.

Três Barras do Paraná, 05 de Janeiro de 2024.
1!mB* ou877 915/0001-301

CONSTRUTORA DE OBRA:

CONSKOVA LTDA.

S

CNPJ: 04.877.915/0001-30
Dalvo koerich Júnior
Representante Legal

RG: 5.742.546-6

AV. BRASIL, 124 - CENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANÃ- FONE (45) 3235 1054
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
CNPJ: 04.877.915/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) eainscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 daLei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionadaàverificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfo.gov.br> ou <hitp:/hweny.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:51:14 dodia 11/12/2023 <horaedata de Brasilia>.
Válida até 08/06/2024.
Código de controle da certidão: 95CF.1FSF.111B.4184
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2nn944
“wo Estado do Paraná .

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

+

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032442447-66

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  04.877.915/0001-30
Nome: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

Ressalvado O direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registradosou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todososestabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem comoao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/04/2024 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazenda.prgov.br

Paga amsead P



000245
Ê Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

' ESTADO DO PARANAãoevento
CERTIDÃO NEGATIVA NR. 2198/2023

Cadastro Econômico: 7950

Razão Social.: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA.
CPF/CNPS.....: 04.877.915/0001-30

Nome Fantásia: CONSTRUTORA DE OBRAS
Endereço. AV BRASIL
Bairro.. CENTRO
Atividade. CONSTRUCÃO DE EDIFICIOS, INSTALACOES
Alvará. 795

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 795-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste minicípio, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base ep(Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida em: 11/12/2023
válida até: 10/01/2024
Ano/Número da certidão. 2023/2198
Código de autenticidade da certidão: 126378126126378
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

se7 Qua



Certificadode Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—04,577.915/0001-30
Razão

Social:
Endereço: Av BRASIL 124 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-000

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/12/2023 a 29/01/2024 /Certificação Número: 2023123100425937941407

Informação obtida em 03/01/2024 14:49:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-caixa.gov.br

000944



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NESTES E E
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOEDE SITUAÇÃO| Diariasda 7718100130 zoo?

MATRIZ CADASTRAL eu
]

OREEECONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

TO DS ESTE FONENONE DEPCONSKOVA

TESEOEESENIO DNIVIADE SONS PNR
4120-400 - Construçãode adítlos É

TÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIDADES ECONONICAS SECUNOIAIAS

42.11-1-01- Construçãodo rodovias o forrovias
42.11-1-02- Pintura para sinalizaçãoompistas rodoviárias e aeroportos.
42.13-8.00 - Obras de urbanização praçasecalçadas
43.30-4-89 - Outras obras de acabamonto da construçãoe 77.32-2:01 - Aluguel de máquinas o equipamentos para construção sem operador, oxcato andaimes.
81.30-3.00 - Atividades paisagisticas
71.12-0.00 - Serviços de engenharia
01.61-0.03 - Serviço de preparação de torrono, cultivoecolheita
43.13-4-00 - Obras de terrapionagom.
43.11-8-02 - Preparação do cantoiro
49.30-2-02 Transporte rodoviário
internacional

impeza de terreno
carga, exceto produtos porigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual o

TODOOE DESCAÇÃO SENTREZA SAS
206-2 - Soclodado Emprosária Limitada

EE
O === RaATIVA. 23/0t12002

NONO DESTA CRETA

KOESPESAT TUE EEE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/12/2023 às 15:02:23 (data e hora de Brasil) Págin in

000947
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LIDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.877.915/0001-30
Certidão nº: 71031499/2923
Expedição: 11/12/2023,/às 14:58:13
Validade: 08/06/2024 /- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.877.915/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

as
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B CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certífica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termosda Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(Ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s)

Certidão nº: 159285/2023 Validade: 12/06/2024

Razão social: Cups:
(CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA da Br7 SasI000r-s0

Num. Registro: Capital Social:
39204 R$ 1.500.000,00

Enderoço: cep:
AVENIDA BRASIL, 124, CENTRO B5485.000

objetivo Social:
Construção de edlcios; construção de rodovias; pintura para sinalização em pistas rodoviárias obras do urbanização- ruas. praças e calçadas;
outras obras de acabamento da Construção; aluguel de máquinas e equipamentos para construção: atividade paisagística, serviços de engenharia

viços de preparação de terno, culivo e colheita; obras de terraplenagem; preparação de canteiro e limpeza de terreno; transporte rodoviário
cargas em geral, internacional, interestadual e intemacional

Rostrição do atividado:
Atividades circunscrtas as atibuições do responsável técnico.
Restrição impeiiva para atividade paisagisticas e serviços de preparação de terreno. cutvo e colheita.

Encontra-se quite com o exercício 2023
Não possui débito(s) referentea processo(é) de fiscalização efou divida ativa até a presente data,sinopseTÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: RegularCeresObs: Possui competência profissional para as atividades doart.7ºda Lei Federal
Fegoral N.º 23,569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973,
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Stuação: Regular

Decreto Federal Nº 23.569/1933 - Art. 28º

* 5194/1998 nos campos de atuação do art. 28/00 Decreto

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:llwww.crea-pr.org.br), atravésdo
protocolo n.º 345477/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s) eEmitida via Intemet em 13/12/2023 09:23:56

Dispensa-se a assinatura nesto documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
RBacação dana docmanoconaaã am eim poino Codigo Penal Eeee o dg à repocia ação pera, (ap

Página 1 de 1
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Comaa de tremagran deves[6 CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/65 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 159284/2023 Validade: 12/06/2024

Nome civil: cer:
(DALVO KOERICH JUNIOR 007.138.249.64

Cartoira - CREA-PR Nº: re:
PR-G29630 57425466

Registro Nacional: Orgão omissor:
27O0s6As2s ssPPRIPR

Filiação:
PAI: DALVO KOERICH
MÃE: NATALINA CANCELIER KOERICH

Naturalidade:
SALTO DO LONTRAPR

ncontra-se quite com o exercício 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TituLos

Título: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ.

Data da Colação ce Grau: 13012001- iplomação: 0711072003

Situação: Regular

Atribuições profissionais
Resolução do Confoa Nº 218/1073 - Art. 7º de 20081973

Decreto Fedora N?23.569/1033- An. 28º de 11/22/2033

Lei Federal Nº 5.494/1966 - An 7º de 241211965

Obs: Possui competência profissional para as atvidades do art 7º da Lei Federal N. 5. 194/1986 nos campos de atuação do at 28 do Decreto
Federal N.º 23.569/1033edo art 7º da Resolução do Confea N.º 218/1873,

RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:

Oisso on sssssradaoss Ed
CNPJ: Oss TTaIS0goNãO

Deste: 19/03/2002 Carga Horária: 4n

KW ARTEFATOSETUBOS DE CIMENTO LTDA -ME

caes zsrorrerocoros |)ess: ara Caea (
Certificamos que caso ocorra(m) alteração(6es) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmadana página do CREA-PR (http:llwww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 345470/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a separticipação efetiva de seu(s) responsável(eis) lécnico(s).
Emitida via Intemet em 13/12/2023 09:21:27

Dispensa-se a assinatura nosto documento, conformeInstrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsficação deste documento constitui-se em crimeprevisto no Código Penal Brasileiro, sujitandoo autoràrespectiva ação pena

1
Página ide1



CONSTRUTORA DE DOBRAS ann994
[| CER CONSKOVA... .

CNPJ: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

ANEXOV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À

DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À

DOCUMENTAÇÃO

Declaramos paraos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023, instaurado peloO município de Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objetoda licitação.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Três Barras do Paraná, 05 de Janeiro de 2024.

Construfor:

g B CNT: 04.8 01-30
* 04.877.915/0001-301 Dalvo koerich Júnior

ú .

Representante Legal
CONSTRUTORA DE OBRAS RG: 5.742.546-6

CONSKOVA LTDA

65) atseaaasDo Paraná —

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÃ- FONE (45) 3235 1054



tra iBinDoo, cid da aro Tánco- arà nesçions ora goso ve cunirode zoo CREA-PR|certstodeaceno

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 5729/2017

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DALVO KOERICH JUNIOR referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: DALVO KOERICH JUNIOR RNP: 1700884824
Registro: PR-$2963/D

Tio profisslonal: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 20150980649 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 09/03/2015 Baixada em: 10/10/2017. Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA.

Contratante: S. APARECIDO FONTANA MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA - ME CNPJ: 04.829.856/0001-05
Rua; AVENIDA BRASIL Nº: 185

Complemento:|Bairro: CENTRO

Cidade: TRES BARRAS DO PARANA UF: PR CEP 85485-000

Contrato: EMPREITADA celebrado em 21/01/2015

Valor do contrato: R$0.00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 1.621,80 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endaraço da obraiserviço: AVENIDA BRASIL Nº: tes.

Complemento: QD: 16 LT;21 E 23Bairro: CENTRO

Cidade: TRES BARRAS DO PARANA uF:PR cep. 8s48s.a0o
Coordenadas Geográficas:

DatadoÍnloio: 23/01/2015 Conclusão afetiva: 21/01/2016

Finalidade: Outro

Proprietário: crr
“Atvidado Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉÊNICO.

Aron de Competência. EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo co Obra/Serviço: COMERCIALIRESIDENHIAL ACIMA
DE 100 M2, Seiço Contratado: EXECUÇÃO

Observações: E

TRATA-SE DA EXECUÇÃODE EDIFICAÇÃO COMERCIAL E RESIDENCIAL,

CERTIFICAMOS, finamente, que se encontra vinculado à presento Cartidão de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança À 051452, a atestado expedido pelo contratante da obraíserviça, a quem cabe
a rosponsabilidade pela veracidado o exatidão des informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 872912017

ozmizoza arm
A CAT à qualo atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validado no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitaivos ou quantitativos nela contdos

“am razão de substituição ou anutação de ART.

ACAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade écnico-profissianal da pessoa jurídica somente A aulencidade e a validado desta certidão dor

se O responsável técnica indicado estivor ou vonha a ser confimada no silo do CreaPR, no  ondoreço
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração  https:/wwm crea-prorgbr, informando o número do +onifogue no momento da hablitação ouua entrega das

—
protocolo; 358960/2017.

propost
A falslicação deste documento constilui crime previsto no
Codigo Penal Brasileiro, sujilando o autor à respectiva
ação ponal,

ConHidan EnA BJ CREA-PR

ACATé válida em todo temiório nacior



000992
Materiais para Construções, Ferragem,DDT Materiais Elétricos, Madeiras, Tintas, etc

S. Aparecido Fontana Materiais de Construção Ltda.
CNPJ: 04.929.856/0001.05

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que se fizer necessário, que a empresa
Construtora de Obras Conskova ltda, inscrita no CNPJ n.º 04.877.915/0001-30, realizou a

execução de Obra Residencial/Comercial, totalizando 1.621,80 m?(Hum mil e seiscentos e vinte e

um metros e oitenta centimetros quadrados), tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil
É

Dalvo Koerich Júnior, CREA PR-62963/D, discriminado da seguinte forma: E

Locação de construção de edificação com gabarito de madeira mê

Ligação provisória de energia elétrica em canteiro de obra un |-

Instalação provisória de água un|Instalações provisórias de esgoto um

“Sondagem do terreno m |+Tapume de chapa de madeira compensada, Gmm (8052.00m, frente doterreno) | m?|15000

Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada vegetal mê
| 21000

SRDFUNDAÇÕES |

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES

Estacaatrado (proca) '=20 cm com concreto fck=15 Mpa (sem armação)

Lastro de concreto magro (8=5,0 cm) - preparo mecânico

Forma de madeira em tábuaspara fundações, com reaproveitamento

Armação de aço CA-S0 B Bmm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 24570]
Armação de aço CA-50 (3 1Omm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação *9

| sumo
, Trend fornecimento, corte, dobra e colocação kg 739,00

6mm; inclydo fornecimento, corte, dobra e colocação kg
125,30

nor. 17 bjo dl
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Materiais para Construções, Ferragem
FONTANA Materiais Elétricos, Madeiras, Tintas,etc

S. Aparecido Fontana Materiais de Construção Ltda.
cnpu: 04.920.856/0001.05ESTE

“Armação de aço CA-60 O 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 50,60
[Concreto para Fundação fck=25MPa, incluindo preparo, lançamento,adensamento|m? | 2895

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES | |[Forma
de

de macdira em tábuas para fundações, com reaproveitamento | sal
| Armação de aço GA-SO (63mm:incluso fornecimento, corte, dobra é colocação kg Zea
|

Armação de aço CA-50 & 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação E = se240

Amação de aço CA-5O O 10mm; incluso fomecimento, corte, dobraecolocação 'o|mv
Armação de aço CA-S0 O 12.5mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 602,40

Armação de aço CA-50 (3 16mm: incluso fornecimento, a dobra e colocação kg 1.376,90,

Armação de aço CA-50 & 20mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação
"| kg o 8540|

Armação de aço CA-60 2 5,0mm: incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg Bérzó
Concreto para Fundação fck=25MPa, incluindo Preparo, Jançamento, adensamento l

me | s 21

[SUPERESTRUTU
: ;

CONCRETO ARMADO - VIGAS -

Montagem e desmontagem de forma para vigas, em chapa de madeira plastificada|qa
com reaproveitamento 173647]

Armação de aço CA-50 O 6,3mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação ko|a20700
Armação de aço CA-S0 O Bmm; incluso formecimento, corte, dobra e colocação [E

|
maçãodoaço GA-S0 0 1Omm: incluso fornecimento, cone, dobra e colocação kg essgo]
Armação de aço CA-S0 O 12.5mm: incluso fomecimento, corte, obra ecoleação | kg|reg; |

Armação de aço CA-50 O) 16mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação [Ma|as
Armação de aço DA-6O25,Om; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação. 'g dio
Concreto para Estrutura fck=25MPa, incluindo preparo, lançamento, adensamento. | m? / iaI
CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES

[Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada||. | a|plastficada com reaproveitamento «2370
| armação de aço Caso (67) incluso fornecimento. cone dobra e colocação 6] om+ ;

| Armação de aço GA- sfo 12 Sopr incluso fornecimento, core dobraecolocação|9 | emas

Men
fijgpeimento. con, dobra e colocação Lis|iesar |

fnsGEE 85485-000 - TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235- 1879SST

REBaO pro dFIXADO Ha LTISA FOLHA
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Materiais para Construções, Ferragem.

FONTANA Materiais Elétricos, Madeiras, Tintas, etc
S. Aparecido Fontana Materiais de Construção Ltda.

CPU: 04.920.856/0001.05EEE
| Armação de aço CA-60 Q 5,0mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg

Concreto para Estrutura fck=25MPa, incluindo preparo, lançamento, adensamento. m
Laje pré-moldada para forro | m

[SISTEMA DE V

"ALVENARIA DE VEDAÇÃO E

| Alvenaria de vedação de 1 vez em tijolos cerâmicos (dimensões nominais:
39x19x09); assentamento em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, caleareia) m|201874
Verga 10X10cm em concreto pre-moldado fck=Z0MPa m 250,80

ESQUADRIAS
| es e

PORTAS DE MADEIRA =

Porta de abrir em madeira para pintura 0,80x2,10m, espessura 3,5cm, PM, incluso|| 3100dobradiças, batentes é fechadura '

Porta de correr em madeira para pintura 0,80x2,10m, espessura 3,5cm, PM2, incluso.
já 41,00

dobradiças, batentese fechadura ç

Porta de abrir em madeira para pintura 1,2052,10m, espessura 3,5cm, PM3, incluso o 300dobradiças, batentes e fechadura

PORTAS DE ALUMÍNIO -

Porta de correr em alumino para vidro temperado, 2.00 x 2,.10m, PV1, incluso marco un 7,00
|e dobradiças
[Portade correr em alumínio para viro temperado, 5,00 x 3,10m, PV2, incluso marco|4 Aeobradiças. | '

JANELAS DE ALUMÍNIO
| E

Janela de Alumínio de correr, 1,20x1,80 cm, JA-1, conforme projeto de esquadrias,
inclusive ferragens

Janela de Aluminio decorrer, 0,40x2,10 cm, JA-2, conforme projeto de esquadrias,
[inclusive ferragens

Janela de Aluminio de correr, 0.4052.00 em, JA-3, conforme projeto deesquadras,
inclusive ferragens.

Janela de Alumínio de correr. 0,40x0,70 cm. JA-4, conforme projeto de esquadrias,
inclusive ferragens

Janela de Alumínio de correr, 1,20x1.20 cm, JA-5, conforme projeto de esquadrias,
inclusive ferragens

| saneta de Alumíniofe 0x0.80 em, JA-6, conforme projeto de esquadrias, | qa 108]

.20%0,80 cm, JA-T, conforme projeto de esquadrias, | qa
|

on

CEP 85485-000 - TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235- 1879
NHfronsável  GRER-PR ///7SoyASDurcoos raA
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Materiais para Construções, Ferragem,
FONTANA Materiais Elétricos, Madeiras, Tintas, etc.

S. Aparecido Fontana Materiais de Construção Ltda.
CNPJ: 04.929.856/0001-05ECT

Janela de Alumínio de correr, 0,80x1,20 cm, JA-8, conforme projeto de esquadrias,
inclusive ferragens ir a

anela de Alumínio de correr, 1.6052.00 em, JA-S, conforme projeto de esquadras,|ma|inclusive ferragens m 280)

VIDROS
L . .

=]

vidro temperado & mm
— o

m|89%]

SISTEMAS DE COBERTURA
Estrutura de madeira para cobertura

Cobertura em telha fibrocimento

Rufo para telha fibrocimento

| Cumeeira com telha fibrocimento
| Cata metálica

IMPERMEABILIZAÇÃO E

Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações, baldrames mi «5888

Chapisco em parede com argamassa traço - 1:3 (cimento / areia)

Chapisco em teta com argamassa traço - 1:3 (cimento / areia)

Emboço, com argamassa traço- 1:2:9 (cimento / cal/areia), espessura 2 cm

Reboco de parede, com argamassa traço - 1:2 (cal / areia), espessura 0,5 cm

Rebocode teto, com argamassa traço- 1:2 (cal / areia fina), espessura 0,5 cm

Revestimento cerâmico de paredes PEI IV- cerâmica 30 x 40 cm aplicado com
argamassa industrializada- incl. rejunte - conforme projeto

SISTEMAS DE PISOS INTERNOSE EXTERNOS(PAVIMENTAÇÃO).
PAVIMENTAÇÃO INTERNA à

Contrapiso de concrejacngo-estrutural espessura Sem, prepato com betonera | mº
| sga20

Piso cimentadagõfcaço Wleimomto

&
areia) com acabamento liso espessura 3cm mê 5

me



Materiais pa
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Construções, Ferragem,
FONTANA Materiais Elétricos, Madeiras, Tintas, ete
PRRPARRASaS S. Aparecido Fontana Materiais de Construção Ltda.

CNPJ: 04.929.856/0001-05

Emassamento de paredes internas com massa PVA- 02 demãos aE sigoaç]
|

Emassamento de lajes internas com massa PVA - 02 demãos
| o 84271

Pintura em latex acrílico 02 demãos sobre paredes internas e externas né|querias
Pintura em latex PVA 02 demãos sobre lajes internas e externas mê

Pintura em esmalto sintético 02 demãos em porta de madeira mê

[Tubo PVC soldável O 32 mm, inclusive conexões m 22.30

Tubo PVC soldável B 40 mm, inclusive conexões
o

m 51,40

| Tubo PVC soldávelO50 mm, inclusive conexões m 12,10

Adaptador de PVC com bolsa e rosca 25mm x 3/4" um 26,00
[velho PVC soldavel 90agua ria 2Gmm un 36,00

| joelho PVE soldavel 90º agua fria 32mm o un | 500
|

Joelho PVC soidavel 90º agua fria 40mm un 10,00

Joelho PVC soldavel 90º agua fria 50mm
o

un 3.00

| Te PVC soldavel com rosca agua fria 25mmX25mmX&2mm un 4,00

[Te PVC solavel com rosca agua fria SOmmXS0mmX25mm un 800
Te PVC soldável aguafria 25mm

Te PVC soldável agua fria 40mm

Fun 31,00,

un sd
Te PVC soldável agua fria 50mm im ZA

| Registro de pressao com canopia & 314º

Caixa dágua 1000 L

un ff 1800

um 30)O
Caixa dágua 500 L un 200]

32,00)

a! 50mm , fornecimento e instalação 28,00

IORIBInfagecimentooinstalação Em | 2600

«PR
| SETO DE AUTENTICIDADE FO!

AFIXADO Na TA FOLHA /
» -000 - TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235- 1879



FONTANA Materiais Elét cos, MadeSESI CNPJ: 04.929,856/0001-05

9nnas
Materiais para Construções, Ferragem,

s, Tintas, etc.
S. Aparecido Fontana Materiais de Construção Ltda.

| Caixa de inspeção em alvenaria 60x60cm

Tubo de PVC Série Normal 150mm , fornecimento e instalação [Em 80,00

Joelho PVC45º esgoto 40 mm
—

[un
Joelho PVC45º esgoto 50 mm

o
|

un

Joelho PVC SesgolosOmm RE un

Joslho PVC 0esgoto 100 mm un

Junção PVC esgoto 40 mm um

Junção PVC esgoto 50 mm [un
Junção PVC esgoto100x50 mm

E
un

| Junção PVC esgoto 100 x 100 mm un 9,00

[Caixa Sionada f00x100)50mm o un 15,00
ni E

un 790]

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO e

Quadrode distribuição de sobrepor, sem barramento, para 12 disjuntores padrão it ado
europeu (inha branca), exclusiva disjuntoros. nã
Quadro de distribuição de sobrepor, sem barramento, para 15 disjuntores padrão [un 200

[europeu (linha branca), exclusive disjuntores

| Disjuntor termomagnetico monofasico 15 A, padrão DIN (inhabranca) un 16,00 |

27.00]| Disjuntos tesmomagnetico monofasico 20 A, padrão DIN (inha branca)
||Disjuntor termomagnetico trfasico 32 A, padrão DIN (linha branca)

un |

un

Disjuntortermomagnetico monofásico 25 A, padrão DIN (inha branca) un |

Disjuntor termomagnetico tfasico 50 A, padrão DIN linha branca) un

|Disjuntor termemagnetico trfasico 150 A, padrão DIN (inha branca) un |

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS
IE

Eletrodo PVC fóxivel, B25mm (DN 1º) fornecimento einstaação [m |

[EletoáutoPVO nóxivl 032mm(ON 1 147 fornecimento e instalação m

Eletroduto PVC Nexivel, 240mm (ON 1 1127), fornecimentoeinstalação m

[Eletrodo PVG rigido rs mm (DN 1º) fornecimentoe instalação Em

|Eletroduto PVC riojAfroscaNpi fasamm (ON 2 formecimentoéInstalação m

Eleroduto PVO rfjboposcavd, O75mm (DN 3) formecimentoeinstalação m |

Caixa do psp un

AV. BRASH185A 000 - méBARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235- 1879
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Materiais para Construções, Ferragem,

Materiais Elétricos, Madeiras, Tintas, ct
S. Aparecido Fontana Materiais de Construção Ltda.

CNP: 04.920.856/0001-05

LATAS
RETOS

Caixa de passagem DG - nº2 20x20x12 cm em chapa metálica un 1200

“Caixade passagemPVC 4x2" - fomecimentoe instatação en|2000
Caixa de passagem PVC4x4” - fornecimentoe

instalação un Ecam ua EaCaixa metalca hexagonalpara arandeia 3 un |
200

Caixa de passagem de ferro esmaltada octogonal 4º dupla ur|gão
Caixade passagem PVC 3 octogonal un 22,00

Condulete VC a" o Es
mi] asso

Escavação manual de valas em1º cat para tubulação me | 4700
CABOS E FIOS (CONDUTORES) /

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70"C, camada de proteção em PVC, [

não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, To:|samoóão)|flexível, com as seguintes seções nominais: 32.5mm?
Condutor do cobra unipolar, isolação em PVCI70%C, camada de proteção em PVC,

| não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe5, m 380,00flexivel, com as seguintes seções nominais: 4 mmê '

Condutor de cobre unipolar, Isolação em PVCITO C, camadade proteção em PVC,
não propagador de chamas, classede tensão 750V. encordoamento classe 5, m Espanaflexivel, com as seguintes seções nominais: 46 mm” :

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVOITO"C, camada de proteçãoem PVC, | |

não propagador de chamas, classede tensão 750V, encordoamento classe 5 m omflexivel. com as seguintes seções nominais; 410 mm?
|

'

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVCITO*C, camada de proteção em PVC,
não propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, m|auodo|flexivel, com as seguintes seções nominais: &70 mm |. 88[caocceso2pares o)[cabo UTP categoria5 o EEE”

|

Cabo coaxial
|

m|
[ILUMINAÇÃOE TOMADAS o I

Tomada universal, 2P+T, 104/250v, cor branca, completa un

Tomada universal, 2247, 20A/250V, cor branca, completa Cum
Tomada universaldupla, 2P+7, 10A/250, corbranca, completa un

Tomada dupla para biso o un

Interruptor
simples 10À ser o o vi 19,00||

Interruptor duas seçõe; OAph y

.
un 8.00

[imemuntor três seçõe a cg?|imtemuptortrosye ES [aro31,00

AV. BRASIL, RÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235- 1879

SiSTESe a Pb /A
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Materiais para Construçõe:

Materiais Elétricos, Madeiras,
S. Aparecido Fontana Materiais de Construção Ltda.

CNP: 04.029.856/0001-05

ntas, eteCT
Interruptor for-iay 10A, completa [um | 300]

Interruptor simples10A conjugado com tomada simples um al 200]
Arandela de uso ao tempo un | 8200]

Conector de TV tipo F un 800)

[Luminárias 2x32W completa un | mr |[Arandela de sobrepor un | 1200

[Tomadamodular RJ-45 categoria 6
o

un | 6000]

[SISTEMA DE PROTEÇÃO

Conjunto terminal aéreo, presilha e fixação un 38,00

Conectore descida para plares un 26,00

LSÉmpcsoancrgganas Ri
SERVIÇOS FINAIS

|

Limpeza geral m|162180

Obra localizada na Av. Brasil, 185 — Centro do municipio, de acordo com ART n.º

20150980649. A. obra encontra-se concluída, com início da obra em 21/01/2015 e concluída in

21/01/2016.

Tento executado à mesma demtro das especificações doProjeto.

SRD
/ Três Barras do Paraná, 09 de Outubro de 2017.

Rated Sanso de Consnição Idi
CNI: 04.929.856/0001-05
José Valter da Rosa auuoase ax
Represenjante Legal ESP BanaloZa
Paulo Roberto Koerich
:ngenheiro Civil

CREA PR-113096D
Responsável Técnico pelo laudo
ART nº 20174423057 4
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) tido de Acervo Técnico -Resolução no L.028, de so deoubrode o CREA-PR |
Coridiodeacervo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná. 5229/2015

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronor
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DALVO KOERICH JUNIOR referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: DALVO KOERICH JUNIOR RNP: 1700884824
Registro: PR.2963/D
Tio profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 20124809857 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃODE OBRAISERVIÇO.
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço. Registrado em: 07/122012. Baixada em: 07/10/2018. Forma de registro: inicial
Participação Iécnica. Individual

Empresa contratada: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CNPJ: 78.121.936/0001.68

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 245.

Complemento: Barro: CENTRO

Cidade: TRES BARRAS DO PARANA UF:PR CEP: 85485000
Contrato: EMPREITADA celebrado em 01/10/2012

Valor do contrato: R$ 178.195,03 Tipo de contratante: Possoa Jurídica (Direito Público) brasileira.
Dimensão: 1,073.62 Unidade do Medida: M2

Ação Instluclonal:

Endereço da obrafserviço: PR-471 Nº: SIN

Complemento: QD: GOZIA LT: 69CBairo: COM. DE ROSÁRIO D OESTE

Cidade: TRES BARRAS DO PARANA UFPR cep: as485.000
Coordenadas Goograicas:

Data do início: 01/10/2012. Conclusão eletiva: 01/01/2013

Finaligado: Outro

Proprietário: cer
“Asivigado Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividade Técrica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO,
fvea de Compelência EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo do ObraiScrviço: EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
QUALQUER ÁREA, Servço Cortratado. EXECUÇÃO

Observações:
TRATA-SE DE UMA AMPLIAÇÃO E CONCLUSÃO(REFORMA) DE QUADRA DE ESPORTES DA COMUNIDADE DE
ROSÁRIO D OESTE-- TRÊS BARRAS DO PARANA

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança A 022.653, o atestado expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe
a responsabilidade peia veracidade e exatidão das informações nele constantes. AS

Certidão de Acervo Técnico nº 5229/2018

ozorzozs 17:10
A CAT à qualo atostado está vinculado é o documentoque A CAT perderá a validade no caso do modificação dos
comprova o registro do atestado na Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação do ART.
A CAT à qualo atestado astá vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profisslonal da passoa jurídica somente A autoncidado o a validado dasta coridão dove sor
so o responsável tbcnico indicado astivar ou venha a ser confimada no silo do CreaPR, no  endareço
integrado ao seu quadro técnico por meio de dociaração  httpsilwnwwcroa-pr orgbr, Informando o número do
entregue no momanto da habitação ou da entrega das

—
protocolo: 328794/2015

propostas,Afalsificação desto documento constlui crime previsto no
ACAT 6 válida em lodo tanttóia nacional Cedigo Panal Brasloio, sujeitando 9 aulor à rospoctiva

ação penal,

rá À

nennngs s CREA-PR
wmcrea-prora br o



ESTADO DO PARANÁ

Reeteituca Municipal de Três Barras do Haraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ESADODE
CAPACIDADE

TECNICA
Atestamos para os devidos fins que se fizer necessário,

que a empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, inscrita noCNPJ n.º 04.877, 915/0001-30, realizou a execução de Reforma, ampliação econclusão de quadra de esportes da comunidade de Rosário d'Oeste, incluindo a
execução de fechamento lateral em alvenaria, ampliação em concreto armado,estrutura metálica para cobertura de fibrocimento, cobertura de fibrocimento e
entrada de energia padrão COPEL trifásica 100 A, totalizando 1.073,62 m? (um mil
e setenta e três virgula sessenta e dois metros quadrados), tendo como
responsável técnico o Engenheiro Civil Dalvo Koerich Júnior, CREA PR-
82963/D, discriminado da seguinte forma: CREA-PR

O SELO DE AUTENTICIDADE FOI
AFIPADO NA ÚLTIMA FOLHA

PLANILHA DE SERVIÇOS- CONSTRUÇÃO CIVIL
[nciieo”— TERES BARRAS DO PARANA -PR

fe
TOMADA DE PREÇOS aot2
(CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
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AAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - P)CNPJ 78.121.936/0001-68  - E-mail: prefeituramotresbarras.nr.gav.br P(



ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FENJÃO

PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL,

Hrefritura Municipal de Três Barras do cá
[ecces [TRÊS BARRAS DO PARANÃ -PR

[es TOUADA DE PREÇOS GUotE
Prnc—— AMPUAÇÃO E CONCLUSÃO DEGUAAR DE ESPORTES ALIVE
fon TCONSTRUTORA DE DURAS CONSHOVA LTDA
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ANno 34
ESTADO DO PARANÁ no

Peeteitca Municipal do Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL
[ecsem— (TRES BARRAS DO PARANA PR

TOUADA DE PREÇOS azer2
[AMPLIAÇÃO E CONCLUSÃO DE QUADRA DE ESPORTES NULTUSO
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

=|ta Descação Dos semuços
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ESTADO DO PARANÁ E

Hroteitura Municipal de Três Barras do Pcomá
CAPITAL DO FEIJÃO

- PR, de acordo com ART n.º 20124809857. Com inicio da obra em 01/10/2012 é
término em 01/01/2013, no valor de RS 176.195,03 (Cento e setenta e seis mil,

cento e noventa e cinco reais e três centavos).
Tento executado a mesma dentro das especificações do

Projeto.

e Três Barras do Paraná, 06 de Outubro de 2015.

3
“mg UzzdEe ==ESBráiimi Foqgaro Sera de'Castro Dallagnol

SECRETARIA DE FINA ÇAS ENGENHEIRO CIVIL MUNICIPAL
CREA SC-132365/D
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA - NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
CNPJ: 04.877.915/0001-30

Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR

Orientações:

Esta cernidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existe qualquer conexão com quaiquer outra base de dados de Insttuição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNP4. A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo
pesquisadoé de responsabildade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filas
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homênimos não qualificados, nos termos do art 8º. 62º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro ds distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
alrigiraté a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETOE PE.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL é EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

Distribuidor

8SOP-Sistoma do Distribuidor do Paraná. Desta de emissão-17/11/2023 1529 Págne



CONSTRUTORA DE DOBRAS 00977

E ANECONSKOVA....
CNPJ: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

ANEXO VI MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Prezados Senhores, Dalvo Koerich Junior, portador do RG: 5:742.546-6, abaixo
assinado, na qualidade de responsável legal da proponente Construtora de Obrase Conskova Ltda, CNPJ nº 04,877.915/0001-30, DECLARA expressamente, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno
porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Três Barras do Paraná, 05 de Janeiro de 2024.
E su s77915/0001-50 P

CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA O

Representante Legal
R6: 5742.546-6

Luiz Spada
Técnico Contábil

CRC Nº PR 01866007
CPF: 227.582.169-49
RG: 1429691 SSP/PR. /

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÁ- FONE (45) 3235 1054



Governo do Estado do Paraná
Socretaria do Estado da Indústria, ComércioeServiços
Junta Comorcial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Gortcamos que as stounações sao constam ds documentos arcuvados
ogia Jurta Comerci a são v gostes "a data Ca gua expeção.

nrroza

Mame Empresa”: CONSTRUTORA DE OBNAS CONSKONA LTOA EPP Protocot: PACENNESDRZTO

mpleto
nida BRASIL, Nº 124, CENTRO- Três Barras do Paraná'PR CEP 85485000

NIRE (Sede) cup Data de Ato Constitutivo.|Início de Atividade
«1204727573 04.877 9150001-30 23012002 3001/2002

Endereço Cor

Social
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS; OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS: OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; ALUGUEL DE MAQUINAS E
RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL, INTERNACIONAL, INTERESTADUAL E INTERNACION)

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO: ATIVIDADE PAISAGISTICAS: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE
TERRENO, CULTIVOECOLHEITA; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; PREPARAÇÃO DE CANTE! TEZADETERRENO. TRANSPORTE

E EE [ESP

e E Eero raid ia aroMrs Sosa A Ee N peseiEpe E CiepsRen dedo mtaeee E

pus vsii rim! REAÃe ossos testoRa sefitive
Esta certidão lol emitida automaticamente em 19/12/2023, às 160221 (horário do Brasa)

Se impressa. verficar sua autenticidade no https:!Nnwiw empresatacilpr.gov.br. com o código QSLSOUVT.Ma di
LEANDÃO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretáriofa) Geral

1681



Consulta de impedidos deictar

(NJ: 04877915000130

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
e relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informaçãorelativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil,

Consulta realizada em: 05/01/2024 14:33:48

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

O Cups: 04.577.915/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:

Cadastro: Licitantes Inidôneos /Resultadoda consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: CNJ

(Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

o Órgão Gestor: Portal da Transp
(Cadastro: Cadastro Nacional de Enôrcoa Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Cons
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

de pessoa jurídica visa atender

aos
princípiosde simplificação eLã

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Leinº 12.965, de 23 deabril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ Nº 12.873.443/0001-76

NIRE: 41800326443 com despacho em 17/11/2010

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, brasile

unicípio de
Individual, sob o nome

JOAQUIM DE OLIVEIRA”
2 85-000 'n

inscrito junta 1
ná sob o NIRE 41800326443

em 17/11/2010 c no 43/0001-7
alt rumento de Inscrição, o

stado do

e instrumento re:

empresa:

Cláusula Primeira - DO CAPITAL -

50.000,00
mil) ai

e integralizado, neste ato em moeda

O 2: dA cossoripação Do rssramento
Instrum

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE: 41800326443 com despacho em 17/11/2010

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA,
ial de Be:



2.
ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ Nº 12.873.443/0001-76

NIRE: 41800326443 com despacho em 17/11/2010

Páginas deé

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O

declara, sob às penas da lei, inclusive que são verídico:
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no

artigo 299 do Código Penal, star impedido de exercer atividade
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individua
no País.

Cláusula Sexta - DO ENQUADRAMENTO - O empresário DECLARA que a

presa “PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA” com sede à Rua Santa Catarina,

o nº 635, Centro, CEP 85485-000 no município de Três Barras do Paraná,
SA —Estado do Paraná, se enquadra na condição de MICROEMP » nos

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas

º da mencionada lei.no $ 4º do art, 3

Cláusula Sétima: - DO FORO - Fica eleito o foro de Catanduvas
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste instrumento.

constituído, firmo o presente instrumento
1 teor, para que produza tc os os efeitos

e Três Barras do Paraná, 12 de março de 2021.

&

JOAQUIM DE OLIVE

7
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ALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ Nº 12.873.443/0001-76

NIRE: 41800326443 com despacho em 17/11/2010

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, brasile
Parcial de Bens, natural

sado sob regime de Comunh
m icípio de Catanduvas,

Paraná, nascido em 25/03/1974, inscrito no CPF nº
portador do RG nº 6.423.144-8 SESP-PR, expedida

tado do

25/02/1992,
residente e doi liado na Rua Santa Catarina, nº 635,

85485-000 no munCentro, io de Três Barras do Paraná,
do Paraná, Empresário Individual, sob o nome empresarial
JOAQUIM DE OLIVEIRA” com Santa Catarina, nº
CEP 85485-000 no munic. Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inseri al do Paraná soboNIRE 41800326443
em 17/11/2010 e no CNPJ/MF sob o número 12.873.443/0001-76, resolve

idar o seu Instrumento de Inscalterar e co ção, o que
pelas ulas seguintes:
4º Pelo presente instrumento o Capital
empresa:

Cláusula Primeira - DO CAPITAL - O €

era de R$ 12.000,00 (

50.000,00 (Cinquenta m
1 de R$ 1,00 (hum re

alizado, neste ato em moeda corrente do País.

ais), corre:
tas no v

2º DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as mí

ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Cons
a ter a seguinte redação:

Es,
INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ Nº 12.873.443/0001-76

NIRE: 41800326443 com despacho em 17/11/2010

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, bras
Parcial de Bens, natural do município de

iro, casado sob regime de Comunhão

tanduvas,
Paraná, nascido em 25/03/1974, inscrito no Ci

/ /
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LAALTERAÇÃO DE INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ Nº 12.873.443/0001-76
NIRE: 41800326443 com despacho em 17/11/2010

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas a

formações prestadas neste instrumento e qua ao disposto no

artigo 299 do Código Penal, estar impedido de exercer atividade
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual
no País.

Cláusula Sexta - DO ENQUADRAMENTO - O empresário DECLARA

empresa “PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA”

Oss cre esses
Estado do Paraná, se enquadra na condição de MICROEMPRESA - ME, nos

m sede à Rua Santa Cata
000 no município de Três Barras do Paraná,

termos da Lei Complementar nº 123, de de dezembro de 2006, e que
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no S 4º do art. 3º da mencionada lei.

anduvCláusula Sétima: - DO FORO - Fica eleito o

direitos eEstado do Paraná, para o exercício e o cumprimento
obrigações resultantes deste instrumento.

tuído, firmo o presente instE, por assim estar const umento
em 01 (uma) via de igual teor, para que produza todos os efeitos
legais.

º Três Barras do Paraná, 12 de março de 2021.

«O
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ANEXO IV

TOMADADE PREÇOS Nº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADADE PREÇOS Nº 10/2023, instaurado por este Município,
que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com à
Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Três Barras do Paraná-Pr, 15 de Dezembro de 2023.

O
Palo JoaquimdeOliveira

sasi 1183940
CNPJ: 12.873.443/0001-76
Três Barras do Paraná-PR

—Paulo
peleilhamaPAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CPF nº 928.111.839-49
RGnº 64231448 SESP/PR

Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, 1E90882887-90 (ou/ 4
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOSNº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ Nº 12.873.443/0001-76, sediada Rua Santa
Catarina, nº 635, Centro, no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, declaramos
que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos.
em trabalho noturno, perigosoou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao inciso
XXXII do Art. 7º da Constituição Federal e a Lei Federal nº 9.854, de 27/10/99, que altera a Lei

nº 8666/93.

Três Barras do Paraná-Pr, 15 de Dezembro de 2023.

Paulo Joaquim de Oliveira
92811183949

CNPJ: 12.873.443/0001-76
Três Barras do Paraná-PP

JOAQUIM DE OLIVEIRA AsCNPJnº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CPF nº 928.111.839-49
RGnº 64231448 SESP/PR

Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná
Estado do Paraná, 1E90882887-90 (opEA
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Governo do Estado do Paraná 5

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços PARANÁ!
Junta Comerc do Estado do Paraná : :

UCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Contesaros qué 1 ctormações at no constam dos cocumentos arpuvados
nesta Jirta Comercial cão gentes na data da sua avpocição

[

Meme Emgrenart: PAULO Jon OU DE OuvEIRA
| ame assooncenis
Hluresa dica: Empresárioirc

[rue (sede) cues Arquivamento do Ao de inserção [início de Atividade
| a1800326443 Vera 76 «7112010 | nzrntizoro= eia|

Endereço Comploto

é SANTA CATARINA, Nº 695, CASA, CENTRO-Três Barras do Paraná PR: CEPB5485-000

jeto
| 1622-699 - SERVICOS DE CARPINTARIA EM GERAL 2330-302 FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO
| 2512-8100 - SERRALHERIA PARA ESQUADRIAS 2542.0100 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 4120.4100

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4321-5/00- INSTALACAO E MANUTENÇAO ELETRICA 4322-3101 - INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E
|

DE GAS 4330-4/04 SERVICOS DE PINTURA DE IMOVEIS EM GERAL 4330-4105 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS EM GERAL 4399 1103
OBRAS DE ALVENARIA 8129-0100 - ATIVIDADES DE LIMPEZA DE PISCINASE JARDINS EM GERAL 8130-4100 ATIVIDADES PAIS;

Capitat
R$ 50.000,00 (cinquenta mi reais)

| Ultimo Arquivamento
[Data Número Atojeventos

“siga2024 aoonGozaia 002 /021 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Status
NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Nome do Empresário: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Identidade: cor:

negao ses tigso4s
Estado civil Regime de bens

| casaDo(a) NÃO INFORMADO

e Esta cordão fo oia automaticamente em 30/11/2023,às 1852827 (otário do Brasa
So impressa, voar sua autenticidade no Ntps:Iwrrw empresafaciLpr.gou.r, com 0 cócigo OSWISKVA

LERNORO MARCOS RAYSEL BISCAIAecoa ae

/ n



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ: 12.873.443/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd” do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:llwwmpgfn.gov.br>

Emitida às 09:55:43 do dia/15/12/2023 <hora e data de Brasilia>
Válida até 12/06/2024.
Código de controle da certidão: ADC8.C3AA.53D6.357E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida Sauer com basena Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014

=

q



ya Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda Jon?

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032478521-73

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.873.443/0001-76
Nome: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nãoexistir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de

AQ fsttys2s truta o não tributária, bom como ao desespfprimento de obrigações tributários acessórias.

Válida até 13/04/2024 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www. fazenda. pr.gov.br



4 Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ç ESTADO DO PARANÁpm

comu omuto

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 2235/2023

Cadastro Econômico: 8770

Razão Social PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
2.873.443/0001-76

635

EDIFICIOS, INST.! DRAUL.SANIT.E DE GAS

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 877-0
localizado resta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente cortidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivanente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base en/fei Municipal do município de
Emítida em: 15/12/2023
válida até: 14/01/2024
Ano/Número da cprtidão.. f... : 2023/2235
Código de autenticidade da certidão: 572600525572600
Certidao emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

ês Barras do Paraná.



ostorizona, 07:84 Consulta Regularidado do Empregador

100959

CAIXA
CAIXA ECONONICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:  12:873:443/0001-76
Razão

Social:
Endereço: RUA SANTA CATARINA / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 65485-000

PAULO JOAQUIM DE OLVEIRA

e A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou ejcargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/12/2023 a 22/01/2024

Certificação Número: 2023122403342281626096

Informação obtida em 03/01/2024 07:54:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Leiesta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www-caixa.gov.br

/ E
hrtpssiconsulta-crt caixa gov briconsultacrlpagos!consultaEmpregadorjst m
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PR
” REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ”

n CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NERO DERESASÃO ã ÃO [ESSEE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO12873,483/0001-76 mrMATRIZ CADASTRAL uia
SE PRESA
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA,EINSVE CONSTRUCOES

j
L

TESES FOFO ANIMADA ECONOMICA PREPAT
34,20-409- Construção do cóilcios.

TESES EESENÃO DAS ADDED EEONONEAS SEEN
16.22:569 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
2330-302 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
25.12-3-00 Fabricação de esquadrias de metal
25.42.0.00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

43.21.5.00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-301 Instalações nidrâulicas, sanitárias e de gás
4330408 “ Serviços de pintura de edificios em geral
4330-405 Aplicação de revestimentosode resinas em interiores e exteriores
43,96.1.03 - Obras de alvenaria
81.29.0.00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3.00: Atividades paisagisticas

ODEIO DE NADAR NEA
213: - Empresário (individual)

TESNDGO NES] [ESmDETO
R SANTA CATARINA és Casa

= ENTAO ENERE Ez
85485000 CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

NET EONEO EEPAULOJOAQUINDEOL VEIRAZO!AEGMAIL.COM ERES
EFERESPONSE

SIS SEAT NR SAÇÃO ENTATNÃ Yarmtaoro

ESPE NEERENUAÇÃO EESETN

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2,119, de 08 de dezembro de 2022

Emitido nodia 13/12/2023às 13:13:14 (data e hora de Brasilia) Página141

aboutatank
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.873.443/0001-76
Certidão nº: 72104750/202
Expedição: 15/12/2023, 3é 09:57:30
Validade: 12/06/2024 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.873.443/0001-76, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das L do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 20
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rela
à todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.Dr).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constem os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. 8



CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Conto Reis! de igennaria“grade e pitas

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certfica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termosda Lei Federal nº 5.194. de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(Ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s)

Certidão nº: 156280/2023 Validade: 04/06/2024

[Razão sociat cup
fpauLO. JOAQUIM DE OLIVEIRA 12873.443/0001-76

[num Registro: Capital Sociat
frázea R$E000000

lEndereço cer
RUA SANTA CATARINA. 635, CENTRO êssoso00

(Cidade: |

[TRES anas Do parana-er
|lojeivo Social:

“63 Gg SERVICOS DE CARPINTARIA EM GERAL 253002 FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO200. SERRALHERIA PARA ESQUADRIAS 254000. FABRICACAO OE ARTIGOS DE SERRALHERIA EXCETO ESQUADRA a130
O CONSTRUCRO DEED IOS 4521200: INSTALACAO E MANÚTENONO ELETRICA 43221 - INSTALACUES HBRAÚLICAS
NTARIAS E DE GAS 4530 ai0 SERVICOS DE PINTURA DE MOVEIS EM GERAL 3564105- APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E

GERA 2388 08 OBRAS DE ALVENARIA S728.900" ATIVIDADES DE LIMPEZA DE PISCINAS E JARDINS EM GERA BI4010 =

(ATIVIDADES PAISAGISTICAS,

Restrição de atividado:
Atividades da empresa cicunscrtas as atriouições de seu responsável técnico

Encontra-se quite comoexercício 2023
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou divida ativa até a presente data

rompida aa macasoma

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal Nº 5 194/1966 - An 7º

Obs:Possui competência profissional para as atividades do art 7º da Lei Federal N.º 5.194/1988 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto
Fedora! Nº 2356911933 e do art 7º da Resolução do Confea N.º 218/1873.

Para finsde: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada napágina do CREA-PR (http://www crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 338893/2023, ressaltandoa impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras

participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Emitida via Internet em 05/12/2023 15:03:56.

Dispensa-se a assinatura neste Cocumento, conforme Instrução de Serviço Nº 032021
A faisficação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujitando o autorà respodiva ação penal

/ / ao



CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
An

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certfica que o(a)profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos daLei Federalnº 5194/66 possibiitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 156279/2023 Validade: sa
Nome civi: cer:

[aLLIAM MANICA VALTRICK os sra es.85
Carteira - CREA-PR Nº: Rs:
PR.128965/0 «o8i61s202

| Registro Nacional: Orgão emissor:
ltrmersaro DETRANPR

Filiação:
PAI OSMAR VALTRICK

[MÃE ZELIMARIA MANICA

Naturalidade:
TRES BARRAS DO PARANAPR

contra-se quite com o exercicio 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização ejou divida ativa até a presente data.

tiruLos
Título: ENGENHEIRO CIVIL
FACULDADE ASSIS GURGACZ

Data da Colação do Grau: 18/01/2013 - Diplomação: 21/01/2013

Sluação: Regular

Atribuições profisionai

Decreto Federal N.º 23,589/1933 - Art. 28º ce 1171211933

Lei Federal Nº 5194/1966 - An, 7º de 24/12/1966

Obs:Possui competência profissional para as atvidades do art. 7º da Lei Federal N.º 5 194/1968 nos campos do atuação do art 28 do Decreto
Federal N. 23.589/1833 e do ar 7º da Resolução do Confea Nº 218/1973.
Resolução do Confea Nº 218/1973 - Ar, 7º de 28/08/1873

jSPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADÇÃO TÉCNICO:

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNP 12873443000176

Desde: 29/01/2021 Carga Horária: 10n

INDUSTRIA DE ESQUADRIAS DE FERRO TRES BARRAS LTDA

CNP: 7e272897000174

Desde; 01/11/2022 Carga Horária: 20h

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todosos efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada napágina do CREA-PR (http://www .crea-pr.org br), através do
protocolo nº 338891/2023, ressaltando a impossiblidade de execução de quaisquer serviços ou obras sema”participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Emitida via Internet em 05/12/2023 15:03:18

Dispensa se à assinatura neste documento, conforme instrução ce Senvgo Nº 032021
Rfasiicação dest Socumento consttu-se em erme prevsto no Código Peral Brasi, sujetando o autor à respectva ação pera pe/ / essa náo



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de

Serviços Técnicos. assinado entre PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

92811183949 inscrito no CNPJ sob o nº 12.873,443/0001-76, estabelecida com
atividade principal de PEDREIRO INDEPENDENTE, na cidade de TRÊS

BARRAS DO PARANÁ - PR, à RUA SANTA CATARINA, nº 635, Eg 85485-000, adiante designada CONTRATANTE, e Engenheiro Civil WILLIA

MANICA VALTRICK inscrito no CREA-PR sob o nº 128.966/D, residente e
domiciliado à Av. Brasil, nº 150, Bairro Centro, nacidade de Três Barras do

Paraná PR, CEP: 85 485-000, adiante designado CONTRATADO fica ajustado
o seguinte:

» Cláusula Primeira: O CONTRATADO em sua qualidade de Engenheiro
Civil e como Responsável Técnico, obriga-se a prestar a
CONTRATANTE, os serviços profissionais de sua responsabilidade
técnica;

* Cláusula Segunda: A Responsabilidade Técnica é indelegável e
caracteriza-se, além da aplicação de conhecimentos técnicos, por
completa autonomia técnico-científica, conduta elevada que se enquadre

LS dentro dos padrõeséticos que norteiamaprofissão e atendimento às
normas e legislações em vigor como parte diretamente responsável
perante as autoridades profissionais;

* Cláusula Terceira: Pelo efetivo desempenho da atividade de
Responsável Técnico, a CONTRATANTE obriga-se a pagar ao
CONTRATADO até o dia 05 de cada mês, uma remuneração n

importância de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos Reais). Referente
atividade que será desenvolvida em 10 (dez) horas semanais,

* Cláusula Quarta: O prazo de vigência do presente contrato é de: 04
(quatro) anos, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso
prévio de no minimo 30 (trinta) dias. Quando da rescisão do presente
Contrato, ficam o CONTRATADO ou CONTRATANTE, obrigados a
comunicar imediatamenteepor escrito tal decisão ao CREA-PR.

A CONTRATANTE proporcionará ao CONTRATADO todas as condições

Mi
EaioRitásnicas necessárias ao desempenho das suas atividades profissionais,aNr p he
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comunicando previamente quaisquer eventuais modificações em
atividades inspecionadas pelo profissional.

* As partes obrigam-se a observar fielmente as disposições legais e
contratuais, submetendo-se o infrator às penas da Lei, ressarcindo os
prejuizos que porventura venha a causar à outra parte.

E, por assim estarem justosecontratados, assinam o presente em duas
(2) vias,

Três Barras do Paraná, 25 de Janeiro de 2021

to,
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
12.873.443/0001-76

ENGENHEIRO CIVIL
CREA-PR 128.966/0

CONFERE COM O ORIGINAL

sb

ga,
O

8) 10d
/ /



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de
Serviços Técnicos, assinado entre PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

92811183949 inscrito no CNPJ sob o nº 12.873.443/0001-76, estabelecida com
atividade principal de PEDREIRO INDEPENDENTE, na cidade de TRÊS

BARRAS DO PARANÁ - PR, à RUA SANTA CATARINA, nº 635, CEP:

85.485-000, adiante designada CONTRATANTE, e Engenheiro Civil WILLIAM

MANICA VALTRICK inscrito no CREA-PR sob o nº 128.966/D, residente e
domiciliado à Av. Brasil, nº 150, Bairro Centro, na cidade de Três Barras do

Paraná PR, CEP: 85.485-000, adiante designado CONTRATADO fica ajustado
o seguinte:

* Cláusula Primeira: O CONTRATADO em sua qualidade de Engenheiro
Civil e como Responsável Técnico, obriga-se a prestar a
CONTRATANTE, os serviços profissionais de sua responsabilidade
técnica;

» Cláusula Segunda: A Responsabilidade Técnica é indelegável e
caracteriza-se, além da aplicação de conhecimentos técnicos, por
completa autonomia técnico-científica, conduta elevada que se enquadre
dentro dos padrões éticos que norteiam a profissão e atendimento às
normas e legislações em vigor como parte diretamente responsável
perante as autoridades profissionais;

e Cláusula Terceira: Pelo efetivo desempenho da atividade de
Responsável Técnico, a CONTRATANTE obriga-se a pagar ao”
CONTRATADO até o dia 05 de cada mês, uma remuneração na
importância de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos Reais). Referente a
atividade queserá desenvolvida em 10 (dez) horas semanais;

* Cláusula Quarta: O prazo de vigência do presente contrato é de: 04
(quatro) anos, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias. Quando da rescisão do present
Contrato, ficam o CONTRATADO ou CONTRATANTE, obrigados /a

comunicar imediatamente e por escrito tal decisão ao CREA-PR.

+ ACONTRATANTE proporcionará ao CONTRATADO todasas condições
técnicas necessárias ao desempenho das suas atividades profissionais,

/ pd
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOSNº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023, instaurado pelo Município de
Três Barras do Paraná/PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas
as informações e condições locais para o cumprimentodas obrigações objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamosapresente.

Três Barras do Paraná-Pr, 15 de Dezembro de 2023

O
eirauim de Oliveir

paJodieups ESAeds Barrosdo Pare

Ao rãsd
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CPF nº 928.111.839-49
RG nº 64231448 SESP/PR qRua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná,

Estado do Paraná, IE90882887-90/
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, inscrita no CNPJ: 78.678/.174/0001-03

sediada na Av. São Paulo, 452, Três Barras do Paraná! PR, CEP 85485-000, ATESTA para os devidos

fins que a empresa Paulo Joaquim de Oliveira, inscrita no CNPJ/MF sobo nº 12.873.443/0001-76,

022, Processo Nº 31/2022, Ata SRP Nº 08/2022 da Câmaraconforme o Pregão Eletrônico Nº 07/

Municipal de Três Barras do Paraná, forneceu de forma satisfatória a es

* SERVIÇOS DE PEDREIRO;

* SERVIÇOSDE PINTOR;

* SERVIÇOSDE SERVENTE DE OBRAS;

* SERVIÇO DE ENCANADOR;

RVIÇO DE ELETRECISTA,
Informamos ainda, que foram realizados os serviços de trocadopiso cerâmiconos banheiros,

Legislativoos rviços de:

bem comoreboco, pintura e outros serviços mencionados acima. Os serviços foram entregues dentro

do prazo, a qualidade e as finalidades pré-estabelecidas foram cumpridas, atendendo a todos os

requisitos exigidos, não havendo em nossos arquivos, até a presente data, nada que desabone a

conduta da referida empresa, a qual atendeu as normas e execuções do respectivo contrato.

O referido é verdade, pelo que se expede a presente CERTIDÃO DE CAPACIDADE

TÉCNICA. nas
Três Barras do Paraná, 18 de dezembrode 2023.

LENILCE  Assinadocetoma
digital porLENLCE

VITORIANO: vrornno.o62262
0622621696 noiesama1o18
4 asarap-avoo”

Lenilce Vitoriano
Pregoeira

“Três Barras do Paraná-PR / Av, São Paulo, 452 CEP: 85485000 - Fone (45) 32351225/(45) 32351002
E-mail: amar iresharrasdoparana prebr —

Sie:
hip:/Aresbarmsdoparana;prleg.br

1º



STANGE OFICINA MECÂNICA LTDA ME
CNPJ: 01.029.922/0001-94
TELEFONE: (45) 3235-2155

EMAIL: mecanicastange(Dhotmail com
Rua Santa Catarina, 653, Centro, Três Barras Do Paraná - Pr

Cep: 85.485-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa STANGE OFICINA MECANICA LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº 01.029.922/0001-94, legalmente estabelecida na Rua Santa Catarina, nº
653, Centro, no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
neste ato representado por seu sócio administrador Mateus Stange, brasileiro,
casado, inscrito no CPF sob nº 798.047.569-00, portador da Cédula de
Identidade nº 5.351.108-2 SESP-PR, atesta para os devidosfins que a Empresa
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob nº 12.873.443/0001-76,
sediada na Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, Município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, representado por seu administrador o Sr. Paulo
Joaquim de Oliveira, inscrito no CPF nº 928.111.839-49, RG nº 6423144-8-
SESP/PR, forneceulfomece os serviços manutenção corretiva e preventiva de
pedreiro (4000 horas), servente de pedreiro (4000 horas), carpinteiro (2000
horas), encanador (2500), soldador (600 horas), pintor (2000 horas), serralheiro
(500 horas), eletricista ( 2500 horas) entre outros, ou seja, sendo cumpridora dos
prazose termos firmadosna contratação, não havendo contra a mesma nenhum
registro que a desabone

Três Barras do Paraná — PR, 10 de Maio de 2021

STANGE OFICINA
MECANICA LTD, As

CNPJ: 01.029.
a Tale

STANGE OFICINA MECANICA LTDA

Mateus Stange

P
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CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
CNPJ: 04.877.915/0001-30

TELEFONE: (45) 9 9119-5552
Avenida Brasil, 124, Centro, Três Barras Do Paraná - Pr

Cep: 85.485-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, inscrita no CNPJsob nº
04.877.915/0001-30, legalmente estabelecida na Avenida Brasil, nº 124, Centro, no
município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado por
seu sócio administrador DALVO KOERICH JÚNIOR, brasileiro, engenheiro civil, inscrito
no CPF sob nº 007.138.249-64, atesta para os devidos fins que a Empresa PAULO
JOAQUIM DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJsob nº 12.873.443/0001-76, sediada na Rua
Santa Catarina, nº 635, Centro, Município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, representado por seu administrador o Sr. Paulo Joaquim de Oliveira, inscrito
no CPFnº 928.111.839-49, RG nº 6423144-8-SESPIPR, forneceulfornece os serviços
manutenção corretiva e preventiva de pedreiro, pintor, servente de obras, carpinteiro,
encanador, jardineiro, Rede de Água e Esgoto e similares entre outros, a mais de 1 (um)
ano, ou seja, sendo cumpridora dosprazos e termos firmados na contratação, não
havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone.

Três Barras do Paraná — PR, 23 de Abril de 2021

—

Fa CONSKOVA LTDA.

ssae ca e RA DE, Pos s
PRPRaraperadaUnSM

ua REU À

“fraco laae“Wa Sarras do parstê
>

CONSTRUTORA DE OBRAS



CAPITAL DO FEIJÃO

Nin ESTADO DO PARANÁ 000254

EeÊ Prefeitura Mumiripal de Três Barras do Paraná

= ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PAULO JOAQUIM DE
OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.873.443/0001-76, estabelecida na Rua Santa
Catarina, nº 635, centro, Três Barras do Paraná/PR, prestou serviços ao MUNICIPIO DE
TRÉS BARRAS DO PARANÁ, CNPJ nº 78.121.936/0001-68, estabelecida na Rua Avenida
Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR e detém qualificação técnica para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS PRÓPRIOS E DE DOMÍNIO
PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA (PEDREIRO, PINTOR, SERVENTE
DE OBRAS, CARPINTEIRO DE ESQUADRIA, ENCANADOR, AUXILIAR DE PEDREIRO e“o CARPINTEIRO AUXILIAR), A SEREM REALIZADOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, objeto da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 06/2022 do Município de
Três Barras do Paraná

Registramos que a empresa encontra-se executando conforme solicitação
da Administração Pública Municipal os serviços referentesà:

x Serviços de Pedreiro
Serviços de Pintor
Serviços de Servente de Obras
Serviços de Carpinteiro
Serviço de Encanador
Serviços de Auxiliar de Pedreiro aço
Serviços de Auxiliar de Carpinteiro

vw

vw

vw

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresenta
até o momento bom desempenho operacional, tendo até a presente data cumprido fielmente

1] com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente.

Três Barras do Paraná, 18 de fevereiro de 2022.

Z am BORDIM /Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei

NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
CNPJ: 12.873.443/0001-76

Local da Sede: Três Barrasdo Paraná - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado roferente à comarca de CATANDUVAS
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
veriique a identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNP). A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art Eº, 52º da
Resolução CNJ 121/2010.

A presente certidão menciona somente o registro de distriouição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETOEPE
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também à pessoa física

Adria Strzelecki
Distribuidor

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emssão-14/1212023 12:20 Págna 1 de
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ANEXOvil

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de TrêsBarras do Paraná.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Prezados Senhores,

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, portador do RG 64231448 SESP/PR, abaixo assinado, na
qualidade de responsável legal da proponente PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, CNPJ nº
12.873.443/0001-76, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, ser microempresa nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Três Barras do Paraná-Pr, 15 de Dezembro de 2023.

CPF nº 037.766.399-97
CRC nº PR-065073/0-7

$sea o 1
N

a& e valeRae

183949
CNPJ; 12.873.
Três Barras ce Paraná

Codo A A í 04, PARTO
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA aços

CNPJ nº 12.873.443/0001-76
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

CPF nº 928.111.839-49 "

RGnº 64231448 SESP/PR Po
Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná

Estado do Paraná, IE90882887-90/

Paulo Joaquim de Oliveira
92811,
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WA Goveino do Estado do Paraná
Socrotaria do Estado da Indústria, Comércio é Serviços.
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionalde Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Etica qu maços ii con di docasrspi e fa Col toger a das aep[Rem mrsaa PAXO ONG E OUVE mm][ia caes |

| tuna JuriEmosinNIRE (Sede) Cups | Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade
|

4180026443 12.873,443/0001-78 [torizoto +71312010

| Endoreço Completosessrrisisse soscess centro-res ares do pararem, cerasaaso0o

Objeto
1622.6/99 SERVICOS DE CARPINTARIA EM GERAL 2330-302 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO]
2512-8100 - SERRALHERIA PARA ESQUADRIAS 2542-0100 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 4120-4100
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇAO ELETRICA 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E
DE GAS 4330-404 - SERVICOS DE PINTURA DE IMOVEIS EM GERAL 4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS EM GERAL 4389-1103
OBRAS DE ALVENARIA 8129-0100 - ATIVIDADES DE LIMPEZA DE PISCINAS E JARDINS EM GERAL 8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGISTICAS

Capital Porte
R$ 50.000,00 (cinguenta ml roals) ME (Microemprosa)

Último Arquivamento Situação
Data Número Atoleventos ATIVA
18/03/2021 aoaregaoia 002 4021 - ALTERAGAO DE DADOS (EXCETO Status

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS
|

jo: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA |

ú oPF:
Gazaraas sos 1183949
Estado civil: Regime de bens:
CASADO(A) NÃO INFORMADO

º Esta condi aidatracar em 312023, às 182927 oi rasta
Soimporsa no Sds1 paremprecoscomo cao Glvimva

am seS posSecretário Geral

(

1001



Consulta de Impedidos de Licitar

CNP): 12873443000276 /NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
daPessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/01/20241
Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
(CNPJ: 12.873.443/0001-76

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU F
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
(e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Const

Para acessar a certidão original no portal do órgãó gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empreyás Inidônease Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. NY
Pá A

[Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dgfempresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal doórgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13,726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

OP



CONSTRUTORA DE DOBRAS
+ nn99n

ET CONSKOVA... "
CNPJ.: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 10/2023

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS

GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E

MEMORIAIS DESCRITIVOS.

PROPOSTA

CONSTRUTORA!
CONSROV

/ CR
AV. BRASIL, 124 - CENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANA - FONE (45) 3235 1054



CONSTRUTORA DE OBRAS An9TA“CERA CONSKOVA...
CNPJ.: 04.877.915/0001-30 1.E. 90290199-05

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023

A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

ANEXO VII - CARTA PROPOSTA

A empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, com sede à
AV. BRASIL 124, TRÊS BARRAS DO PARANA - PR, CNPJ nº 04.877.915/0001-30,
apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS nº
10/2023, ficando assim estabelecido:

e Considera como proposta,a importância total de R$: 115.275,02 (cento e quinze mil e
duzentose setentae cinco reais e dois centavos).

1. Conforme a planilha abaixo.

ITEM
|

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) VALOR ESTIMADO OBRA

| or|REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES,
DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E MEMORTAIS

DESCRITIVOS,
R$: 115.275,02

11. Valor total da proposta: R$: 115.275,02 (cento e quinze mil e duzentos e setenta e
cinco reais e dois centavos),
2. Condições de pagamento conforme item 13 e 33 do edital.
3. O prazo de execução conforme item 11 do edital.e 4. Se vencedora dalicitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o Sr. Dalvo Koerich Junior, portador da Carteira de Identidade RG

nº 5.742.546-6 e CPF nº 007.138.249-64. «&
Três Barras do Paraná PR, 05 de Janeiro de 2024.E8sm sisnoot-so! P

CONSTRUTORA DE OBRAS

CONSKOVA LTDA.

VENIDA BRASIL,
à

Dalvo Koerich
PF 007.1Representante Legal ê

RG: 5.742.546-6 q É

AV. BRASIL, 124 - CENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235 1054
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
BDI

[Conforme legi ção tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o 155:

Sobre a base cálculo, definira respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%:

j CALCULO DO BDI

TIPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS,

|
1 Sigl: aEna las|adotado

cargos Sociais incidentes sobre a mão de obra AC 3,80%,
Administração Central da empresa ou consultoria -overicad SG|0.80%

Risco R 0,97%.
Despesas Financeiras DF 1,08%

Margem bruta da empresa de consultoria L 7,30%
utos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) cr 3,65%

ibutos (ISS, v; el de acordo com o municipio) Iss 1,20%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDIPAD| 20,34%

BDI COM desoneração BDIDES [263%

Três Barras do Paran:

g .54.877.915/0001-30] e
CONSTRUTORA DE OBRAS

CONSKOVA LTDA.

ENIDA BRASIL
oa:



ANNDOA

JEE

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023
A Comissão de Licitação do Município de Três Barras do Paraná

CARTA PROPOSTA

A empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, com sede à Rua Santa Catarina, nº 635,
Centro, no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CNPJ nº 12.873.443/0001-76,
apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS Nº
10/2023, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ 114.122,27 (Cento e Quatorze Mil

e Cento e Vinte e Dios Reais e Vinte e Sete Centavos), conforme a planilha abaixo.
ITEM|DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MARCA VALO ESTIMADO

(PROJETOS)
— DAOBRA

REFORMA DE BANHEIROS A |

ESCOLA MUNICIPAL CARLOS

01|GOMES, DE ACORDO COM SERVIÇO R$ 114.122,27
PROJETOS EXECUTIVOS E |

MEMORIAL DESCRITIVO

1.1. Valor total da proposta: R$ 114.122,27.
1.2. Valor total da proposta por extenso: Cento e Quatorze Mil e Cento e Vinte e Dios

ReaiseVinteeSete Centavos. a1.3. Validade da Proposta: 60 dias.
1.4, Prazo de Execução 04 meses.
1.5. Vigência do Contrato 12 meses.
4. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o Sr. Paulo Joaquim de Oliveira, portador da Carteira de Identidade RG nº
64231448 SESP/PR e CPF nº 928.111.839-49,

Três Barras do Paraná-Pr, 03 de janeiro de 2024.

Buda Ao QL IUUTO
PAULOSOAQUIM DE OLIVEIRA Paulo Joaquimde Oliveira
CNPJ nº 12.873.443/0001-76 goBitiB394o 1.76

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA cupBACPF nº 928.111.839-49 Três Barros 68

RG nº 64231448 SESP/PR

Rua Santa Catarina, nº 635, Centro, CEP 85485-000 - Três Barras do Pa
Estado do Paraná, IE90882887-90



by IN9VE CONSTRUÇÕES
N BDI

[ooitrme Tegitação tributaria municipal, delinar estimativa psresmuci da base de cálculo para 0155: SON
Sobre à base de caleulo definir a respectiva aiquota do ISS EA

CALCULO DO BDI

TIPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICIOS

%PE Siglas|adotado
Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra AC|380%e Administração Central da empresa ou consulioria - overhead SG|0.80%

Risco R 0.97%,
Despesas Financeiras DF 1.08%

Margem bruta da empresa de consultoria 1 7,30%,

. Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0.65%) CP|3.65%
Tributos (ISS, variável de acordo cora o município) ISS|1,20%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - CPRB 0%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD] 20,34%

BDI COM desoneração BDI DES|26,31%LaudopdeMururmo

Paulo Joaquim de Oliveira
12.873.443/0001-76Três Barras do Paraná. 03 de Janeiro de 202

e.
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Aeeteitura Mumicipal de Crês Bartas do Puraná

CAPITAL DO FEIJÃO
ES = ATA DE SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO A

DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO E A PROPOSTA, BEM COMO JULGAMENTO DA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSNº 06/2023

Aos cinco (05) dias do mêsde janeiro (01) do ano dedois mil e vinte e quatro (2024), às 14h,
no Departamento de Licitações do Paço Municipal, reuniram-se os membros da Comissão
Permanente deLicitações, nomeadospelo Decreto nº 5609, de 27 de dezembro de 2023,
para recebimento e análise dos envelopes dos documentos de habilitação, proposta e o
julgamento das mesmas, da licitação modalidade Tomadade Preços autuada sobnº 10/2023,
tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMA DE
BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS
EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO. O aviso desta licitação foi publicado no Diário
Oficial dos Municípios do Paraná, Edição nº 2924, páginas 1154 e 1155 dodia 21 de dezembro
de 2023. O Edital ficou disponível no site oficial do Município desde a data de 21/12/2023. Nae abertura da sessão, o Presidente da Comissão Sr, FERNANDO HENRIQUE PIZZATO
agradeceu a presença de todose relatou que o edital possuiu até a presente data e horário
159 (Cento e cinquenta e nove) acessos, conforme documento comprobatório anexado aos
autos. Dos interessados que acessaram o Edital, 02 (duas) empresas se fizeram presentes,
sendo elas: PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA - ME e CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA, esta última não credenciou representante, protocolado seus
documentosno dia 05 de janeiro de 2024 noperíodo da manhã. A presidente conferiu os
documentos de credenciamento do representante da empresa PAULO JOAQUIM DE
OLIVEIRA- ME queosapresentou corretamente, estando apto a representar suas empresa
neste ato. A Comissão realizou consulta nos sites oficiais onde constam as empresas
suspensas ou impedidas de licitar, onde dos resultados obtidos, as empresas não
apresentaram impedimentos, conforme documentos comprobatórios anexados nos autos. O
Presidente da Comissão, recebeu do representante presente os envelopes contendo a
documentação de habilitação e a proposta de preços e informou sobre os envelopes
protocolados, de posse dos mesmos, conferiu a inviolabilidade passando-os para análise dos
presentes, os quais foram vistados por todos. Na sequencia foram abertos os envelopes
contendo a documentação de habilitação das empresas participantes, que após análise de
seus conteúdos, vistados pela CPL,o presidente declarou o que segue: as empresas PAULOe JOAQUIM DE OLIVEIRA - ME e CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
apresentaram toda a documentação exigida para habilitação, bem como comprovaram seu
enquadramento como empresa ME/EPP, dessa forma sendo declaradas aptas a participar do
certamee obter os benefícios doestatuto das microempresas (LCnº 123/2006)e devidamente
habilitadas. Terminadaafase de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações passou
para a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços que após analise, constatou
o seguinte: a empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDAapresentou suacarta
proposta devidamente preenchida conforme edital, no valor global de R$ 115.275,02 (Cento
e quinze mil duzentos e setenta e cinco mil e dois centavos), apresentando também planilha
de custos, planilha de composição do BDI e o cronograma fisico financeiro e a empresa
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA - ME apresentou sua carta proposta devidamente
preenchida conforme edital, no valor global de R$ 114.122,27 (Cento e quatorze mil cento
vinte e dois reais e vinte e sete centavos), apresentando também planilha de custos, planilh:
de composição do BDI e o cronograma físico. Dessa forma, a Presidente declarou vencedora
do certame licitatório à empresa PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA - ME conforme Mapa
Comparativo de Preços Global anexado aos autos, com os valores já descritos. Nada mais
havendo a tratar a Presidente intimou o representante da empresa presentes da decisão da
CPL, que foi acatada verbalmente. A empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LTDA apresentou juntamente com os documentos de habilitação Carta de Renúncia de seu:

P Av. Brasil, 245 -de - CEP85485-000 - Três Barras do
CNPJ 78.121.936/0001-68.

=. E-mail:

prefeitura(tresbarras.prgov.br
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Prefeitura Municipal de Qrês Barras do Enraná
CAPITAL DO FEIJÃO

S Ttlos recursais e será informada da decisão da CPL.O representante da empresa presente
renunciou verbalmente do direito de recurso sendo encerrada a sessãoe a presente ata, que
após lida vai assinada pelos membros da Comissão Permanente e Licitação e demais
presentes.

aa ee nrotaacatdoMÍRIA KUHNEN MENCÁTIO

e ecretário

PAULO JOÁQUIM DE OLIVEIRA - ME
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA - Representante Legal

/ Av. Brasil, 245 -
CNPJ]
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Prefeitura Municipal do Três Barras do faraná

CAPITAL DO FEIJÃO

E Elsuirano DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023.

Em cumprimento ao disposto na legislação, torna-se público o resultadoda classificação
das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe.

FICAÇÃO,

» 1º LUGAR - PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA - CNP) Nº 12873.443/0001-76 - R$
114.122,27 (Centoequatorze mil cento e vintee dois reais e vinte e sete centavos).

> 2º LUGAR - CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA- CNPJ Nº 04.877.915/0001-30

e - R$ 115.275,02 (Centoe quinze mil duzentos e setentae cincoreais e dois centavos).

EMPRESAS
DESCLASSIFICADAS

» NÃO HOUVE.

EMPRESAS INABILITADAS

> NÃO HOUVE.

Av. Brasil, 245 - Fi (a 000- Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001- a (atresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
JULGAMENTO DA LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS.

Ne102aas.

Em cumprimento ao disposto na legislação, torna-se público o
resultado da classificação das propostas, julgamento e
habilitação da licitação em epígrafe.

CLASSIFICAÇÃO JULGAMENTO

1º LUGAR — PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA — CNPJ Nº
12.873.443/0001-76 — R$ 114.122,27 (Cento e quatorze mil

cento e vinte e dois reais e vinte é sete centavos).

2º LUGAR — CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LIDA CNPJ Nº 04.877.915/0001-30 — R$ 115.275,02 (Cento
e quinze mil duzentos e setenta e cinco reais e dois centavos).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS

NÃO HOUVE.

EMPRESAS INABILITADAS

NÃO HOUVE.

Três Barras do Paraná/Pr, 05 de janciro de 2024.

FERNANDO HENRIQUE PIZZATO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:SFDOIBFS

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 09/01/2024. Edição 2935
A vetificação de autenticidade da matéria podeser feita
informando o código identificador no sit

htps:/fwww diariomunicipal.com.br/amp(
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ESTADO DO PARANÁ nnn308
Broteitura Municipal do Três Barras do faraná

CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

A espécie: Tomada de Preços nº 010/2023
Modo de Julgamento: Menor Preço Global

Prazo: 12 (doze) meses

Teto Máximo: R$ 177.428,78 (cento e setenta e sete mil quatrocentos e vinte
eoito reais e setenta e oito centavos)

O Forma de Pagamento: em ate 30 dias apés medições realizadas, apresentação
notas fiscais e ART com comprovação regularidade fiscal.

Os fatos:
Trata-se da contratação de empresa para realizar reforma banheiros na escola

municipal Carlos Gomes, de acordo com projetos executivos e memorial descritivo.

Dos Documentos
Os documentos estão de acordo com o edital.

Do Direito
O objeto da contratação de empresa para realizar reforma banheiros na escola

municipal Carlos Gomes, de acordo com projetos executivos e memorial descritivo,
encontra respaldo jurídico no artigo 22, inciso IT e 5 2º, combinado com o artigo 23,
inciso I, alínea "b” da Lei 8666/93, e suas posteriores modificações.

O creDe início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e ou financeira,

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo, e,
consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode,
Justificadamente, assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer.
Ante todo o descrito, o presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não
vinculante.

Consta do edital de Tomada de Preços nº 010/2023 o valor máximo do R$

177.428,78 (cento e setenta e sete mil quatrocentose vinte eoito reais e setenta
e oito centavos) pela obra, havendo apenas duas participantes,e o vencedor do certame
apresentou a quantia de R$ 114.122,27 (centoe quatorze mil centoevintee dois reais e
vinte e sete centavos). Não houve desclassificação nem inabilitação.a e

00
=

Três Barras do Para
7

(atresbarras.pr.gov.brCNPJ 78.



z 000209
ESTADO DO PARANÁ

A

Prefeitura Muniripal do Três Barras do faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

EEnte dos documentos acostados aos autos da Licitação, tipo Tomada de Preços nº
010/2023, a Empresa Paulo Joaquim de Oliveira CNPJ nº 12.873.443/0001-76,
registrou o melhor preço, eis que fora tal item destinado para o critério deavaliação das
propostas.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Paulo
Joaquim de Oliveira CNPJ nº 12.873.443/0001-76, não consta registro de
pendências, conforme se verificou em 08/01/2024, Código de controle desta certidão:
346716739.

Ante o exposto, opina-se pela homologação da Tomada de Preços, e a contratação
da empresa vencedora do objeto do respectivo processo licitatório, se assim desejar
Vossa Senhoria o Prefeito Municipal. Todavia, ao se lavrar contrato com a empresaacima,

O|emrazão de já haver designação de Gestor e fiscal para acompanhar(em) a execução do
mesmo, no item 20, constante do Edital da Tomada de Preços, seja dada ciência a todos
de tal mister.

Três Barras do Paraná, 08 de janeiro de 2024.

Marcos

5-000 Três Barras do Paraná - PR
sbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº147/2023
TOMADADE PREÇOS Nº 10/2023

Analisando os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação, bem como pareceres jurídicos
nos autos do processo licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOSNº 10/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS DE BANHEIROS NA
ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS EMEMORIAL DESCRITIVO,o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 8.666/93,
HOMOLOGO o julgamento da mesma, ADJUDICANDOo objeto à empresa vencedora: PAULO
JOAQUIM DE OLIVEIRA — CNPJ Nº 12.873.443/0001-76, a partir desta data, conforme
RESULTADO DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO

D apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato noprazo de 05 (cinco) dias, a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo às sanções
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93

Três Barras do Paraná, 08de janeiro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Três Barras do Paraná - PR
barras.prgov.br

Av. Brasil, 245 - Foné
CNPJ 78.



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023

Analisando os procedimentos da Comissão Permanente de
Licitação, bem como pareceres jurídicos nos autos do processo
licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR REFORMAS DE BANHEIROS NA ESCOLA
MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO COM
PROJE EXECUTIVOS E MEMORIAL
DESCRITIVO,o qual transcorreu dentro dos preceitos daLei
Federal nº 8.666/93, HOMOLOGOojulgamento da mesma,
ADJUDICANDO o objeto à empresa vencedora: PAULO
JOAQUIM DE OLIVEIRA — CNPJ Nº 12.873.443/0001-76,
a parir desta data, conforme RESULTADO DA
HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
JULGAMENTO apensoao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no
prazo de 05 (cinco) dias, a partir da publicação deste Termo,
sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

“Três Barras do Paraná, 08 de janciro de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Municipal

Publicadopor:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:A5C32739

Matéria publicada no Diário O ficial dos Municípios do Paraná
no dia 09/01/2024. Edição 2935
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hrtps:/Avww-diariomunicipal.com br/amp/
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XESA Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná o
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ/PR E A EMPRESA PAULO

JOAQUIM DE OLIVEIRA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do

Paraná, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob onº
78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador da Carteira de Identidade nº

902.308.139-2 SSP/RSe do CPF nº 409.886.600-59, residente e domiciliado nesta cidade de Três

Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Santa

Catarina, nº 635, Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 12.873.443/0001-76, neste ato representada por seus

representantes legais, ao fim assinados, Sr. Paulo Joaquim de Oliveira, brasileiro, casado,

empresário, inscrito no CPF nº 928111.839-49 e portador do RG nº6.423.144-8 SESP-PR,

residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 635, fundos, Três Barras do Paraná/PR,

doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Tomada de Preços Nº 10/2023,
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

Y
Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45)

CNPJ 78.121.9360001-68
212 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR

mail: prefeitura itresbarras,pr.gow.br
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ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA REALIZAR REFORMA DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE

ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO, de acordo comas
especificações e condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços Nº 10/2023 e seus

anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos

os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital

de TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- REGIME DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços (art. 10 da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global para a execução dos serviços é de R$ 114.122,27
(Cento e quatorze mil, cento e vinte e dois reaise vinte e sete centavos), daqui por diante

denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas constando no

processo acima citado e arquivada no mesmo, conforme segue.

LOTEO1

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (PROJETOS) VALOR TOTAL DA OBRA
| REFORMA DE BANHEIROSÀ ESCOLA MUNICIPAL |

o CARLOS GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS R$114.122,27

EXECUTIVOS E MEMORIAL DESCRITIVO
|

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Pelos serviçosprestadosa contratada receberá o valor total de R$

114.122,27 (Cento e quatorze mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos),
conforme expresso na Cláusula Terceira deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO- As condições de pagamento são as mesmas descritas no item 13 e 33

do Edital de Tomadade Preços Nº 10/2023, independente da transcrição neste Contrato.

kr
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO TERCEIRO Fica estabelecido o engenheiro civil lotado no Departamento de

Engenharia como fiscal do contrato e dos serviços, o qual será responsável pela analise do

avanço físico real dos serviços e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações
da CONTRATADA noperíodo de medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto

para a execução.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 09:01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

b) 090112:

“) 0901.12.361.0010.2.030.000.3:3.90.30.00

d) 09.01,12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

61.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZODE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo máximo para a execução dos serviços será de 06 (seis)

meses, contadosapartir do recebimento da Ordem de Serviço, ou estabelecido através de

cronograma estabelecido entre a CONTRATADA e à CONTRATANTE, a qual deverá ser emitida

pelo Departamento de Engenharia, conforme item 11 do edital.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo estabelecido no parágrafo primeiro poderá ser prorrogado
nos termosdo art. 57 parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Executado o objeto contratual, a CONTRATADA responderá pela

solidez e segurança dos serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro e Código de

k
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CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica desobrigada a prestar garantia por uma das
modalidades previstas no Art. 56, $ 1º da Lei Nº 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA- DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste

contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no

prazo convencionados.
PARÁGRAFO SEGUNDO Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado; e

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato;
€) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Apresentar sempreque solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindoa legislação em vigorquanto às obrigações assumidas na

tributários, fiscais elicitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciái

comerciais

e) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (RRT/ART) de todas as fases da

execução do objeto do contrato, devidamente recolhida, assinada e quitada;

f) Assegurar durante a execução dos serviços, proteção e conservação dos serviços
executados;

£) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua

responsabilidade;

h) Permitir e facilitar o livre acesso à fiscalização, bem como em seus documentos e

registros, a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos

solicitados por esta, desde que pertençam seus fiscalizadores a CONTRATANTE oua
y
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i) Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

j) Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor

condizente comas condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a serem
executados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com

as consequências previstas em lei, bem como as previsões contidasno instrumento convocatório

e minuta do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem motivopara rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

b) O cumpi

€) A lentidão no seu cumprimento, levandoaSecretaria de Viação e Obras/Fiscalização, a
ento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

presumir à não conclusão da obra é ou serviços, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

e) A paralisação dos serviços, sem justa causae prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou

incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela

CONTRATANTE;

8) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizara sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório da

Fiscalização;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

j)Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,a
juízo do Município, prejudique a execução do contrato;

k)Adissolução da sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

b
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PARÁGRAFO QUARTO-

A
rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada porato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados noitem 19,

subitem 19.2 do edital, bem como, em caso de descumprimento da cláusula décima,

parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo,

desde que haja conveniência para o Município;

€) Judicial, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO QUINTO- A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
PARÁGRAFO SEXTO - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a

devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contratoaté a data da rescisão e

pagamento do custo da desmobilizaçã o.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem

prejuízos das sanções previstas neste instrumento:

a) Assunção imediata do objeto do contrato, noestado e local em que se encontrar, por ato

próprio do Município;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.

PARÁGRAFO OITAVO- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo Município caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.
PARÁGRAFO NONO - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à

multa de mora,na formaprevista neste item DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES.

a) A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
PARÁGRAFO DÉCIMO- Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na

execução do contrato, o Município poderá aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o saldo da

importância não faturada e prevista no cronograma físico e financeiro proposto paraeste

Fr
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período, acrescidados eventuais resíduos de parcela (s) anterior (es);

€) Multa de 0,3% (três décimos porcento) do valor do contrato pordia que exceder o prazo

para a conclusão do objeto contratado até o limite de 20%, quando poderá ocorrera
rescisão do instrumento;

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nos casos de

rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem

comono caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo Município;

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou

subcontratar com o Município de Três Barras do Paraná, por prazo não superior a 2

(dois) anos;
9) Declaração de inidoncidade paralicitar e contratar com o Muni

£) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas conjuntamente.
h) Se o contrato estiver gravado com cláusula de reajustamento, as multas também serão

reajustadas.

i) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Município ou será cobrada judicialmente.

j As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contadosda comunicação oficial.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas

decorrentes das contratações, será aplicado o índiceoficial (IGPM ou outro índice que venha a

substituí-lo) para atualização monetária, nos termos do Artigo 40, XIV, alínea “c” da Lei Nº

8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer
dos fatos elencados na art. 78 e seguimentos da Lei Nº 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO- À CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Nº 8.666/93.

/ ig
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei Nº 8666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público,

aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratose as disposições de

direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA eo
CONTRATANTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra formaserá considerada como

prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- VIGENCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses (item do

edital), podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE, e será contado

a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº 8.666/93, e dos

princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, paradirimir dúvidas ou

questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,

por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na

presença das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná/PR, 09 de janeiro de 2024.

ES BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

85-000 — Três Barras do Paraná PR

iluraZtresbarras pe. gov br
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fatoydaoniodedoJOAQUIM DE OLIVEIRA

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

puia V. Yrumoadto (asc adNome; Nome: tum [9]

CPF
QnotbSAN 1 CPF pienitroo

tt
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Peeteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DOFEJÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 005/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMA DE BANHEIROS NA

ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS
E MEMORIAL DESCRITIVO.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA.

FUNDAMENTO. Lei nº 8.656/93 demais alterações e Tomada de Preços nº 10/2023

VALOR: R$ 114.122,27 (Cento e quatorze mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 09 de janeiro de 2023.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45)
CNPJ SIA
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS Nº 005/2024

ORJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
REFORMA DE BANIIEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS

GOMES, DE ACORDO COM PROJETOS EXECUTIVOS E
MEMORIAL DESCRITIVO,
PARTES. Município de Três Barras do Paraná e PAULO JOAQUIM
DEOLIVEIRA
FUNDAMENTO: Lei nº 8.66493 demais alterações e Tomada de
Preços nº 10/202:

VALOR: ES 113.122,27 (Cento é quatorze mil, centoe vinte é dois
regisevintee sete centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrata é de 12 (Doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 09 de janeiro de 2023,

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:CSFCSEZA.

DECRETO Nº5631/2024

DECRETO NºS631/2024
Data 08.01.2024

Sitmula. Exanera, a pedido do servidor ocupante
da carga de Diretor do Dep. de Almoxarifado de
Peças e Pneus (cargo em comissão) e dá outras
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prettito Municipat de três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei

DECRETA:
Art. 1%, Fica exonerado, o servidor Sidnei Fernandes de Oliveira,
matricula fancional nº1 134-7/1, ocupante do cargo de Diretor do Dep.
de Almoxarifado de Peças e Pneus (Cargo em Comissão).

Art, 2º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revagado as disposições em contrário

iabincte do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 08 de
hneiro de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prei

Publicado por:
Malice Cristina Mariano

Código Identificador:7874520

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DO

CONTRATO Nº 47/2023

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ
Contratada: POZZEBON ENGENHARIA LTDA- EPP

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo
de execução do Contrato nº 47/2023, para mais 90 (noventa) dias.

Data da assinatura do aditivo: 15/12/2023

Prazo de Execução: 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a pair
do recebimento da Ontem de Serviço.

Ficam ratificadas as demais exigências do Contrato.

DECRETO Nºs6 2024

DECRETO Nºs633/2024
Data 09.01.2024

Súmula. Prorroga Licença por Motivo de Doença em
Pessoa da Família, à Servidora Efetiva e dá outras
providências.

Gerso Francisco Gusto, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, considerando o contido no Art, 54, da Lei
Municipal 085/94, de 07 de dezembrode 1994, « considerando
requerimento da interessada.

RESOLVE:

Art, 1º,Fica prorrogada Licença por Mativa de Doença em Pessoa da
Familia pelo periodo de 34 (trinta) dias, a servidora Senhora Cle
Zanqueta, na matrícula nº963-6/1, ocupame do cargo efetivo de
Assistente Administrativo.

Art,2º,Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeito retrostivo a 29 de
dezembr de 2023,

Ciabincte do Prefeito Municipal de “rés Barras doParaná em 09 de
janeiro de 2024,

GERSO FRANCISCO GU!
Prefeito Municipal

Publicado por:
Malice Cristina Mariano

Código Identificador:D749B2FC

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 5632/2024

DATA 09/01/2024

Súmula. Altera o Art. 3º do Decreto nº 54462023, de

24/07/2023, que transfere pensão por morte da
dependente.e dá autras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná. Estado do Paraná, no usode suas atribuições que lhe são
conferidas por lei

DECRETA:
Art 1º. Fica alterado o Am 3º do Decrsta nº 54462023, de
24/07/2023 que transteriu a pensão da senhora Adelina Zenere CPF
Nº 058.923.879.50, para o senhor Erivelto Zenere, inserino CPF ni

058.786819-41, em sua totalidade passando a vigorar com a seguinte
redação. Alberton, portadora do CPF nº 035 536 469.77

A Art, 3º Ese Decreto entará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, com
retrativo a OI de junho de 2023."

de 240772023,
Art. 3º Este Decreto cnrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contcario

janeiro de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO

cw: iariomunicipal com br'amp 350


